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(Tese apresentada ao concurso para a carreira de Técnico de Administração do

D.A.S.P. — 1940 — Secção "Organização e racionalização dos serviços públicos") .

PLAN O

A vastidão e complexidade da nossa tese 

não nos permitiria um estudo minucioso de todos 

os seus variadíssimos aspectos, dentro do prazo 

estabelecido. A escolher, decidimo-nos pelo as­

pecto que mais intimamente se relacionava com 

0 próprio enunciado da tése, isto é, o da Ciência 

de Administração. Desse ponto de vista cum- 

Pre-nos analizar as vantagens e desvantagens que 

°s diferentes regimes de administração dos Servi- 

Ços Industriais apresentam em relação à existên­

cia e fins do Estado.

Fazer a escolha dum regime, e defendê-lo, 

Poderia ser uma tése, mas não apresentaria resul­

tados práticos, que são da máxima importância 

na fase de transformação que atravessa, atual­

mente, o Serviço Público brasileiro. Seguimos, 

Portanto, uma outra orientação, que se entremostra 

nas instruções reguladoras do presente concurso. 

Procuramos analisar os diferentes regimes de ad­

ministração — pondo em relevo as suas vanta- 

9ens e desvantagens, e concluir pelo que apre- 

Sentasse o maior número de vantagens, em har­

monia com as nossas características nacionais. 

poi necessário por isso fazer um ligeiro estudo 

sõbre as premissas da intervenção econômica do 

Estado, -— dai o Preâmbulo. Essa intervenção, 

P°rém, deveria ser legal e determinada, fazendo- 

Se mister descobrir os seus fundamentos consti­

tucionais, o que impôs a “Parte Geral” . Anali- 

2amos as modalidades de intervenção econômica

do Estado e procuramos estabelecer um critério 

sistemático para o estudo que íamos fazer. Para 

isso reunimos os diferentes regimes de adminis­

tração dos Serviços Industriais do Estado em dois 

grupos : I) administração privada, e II) admi­

nistração pública.

No primeiro grupo incluímos a empresa mista 

e a empresa privada propriamente dita, tendo feito 

referência à concessão. A análise da administra­

ção privada constitue a 1 .a secção da Parte Espe­

cial.

Do segundo grupo fazem parte a “régie" e a 

autarquia ; analisamos particularmente a “régie", 

que constitue o gênero na 2." secção e deixamos 

para a 3.'1 secção da Parte Especial, o estudo da 

autarquia naquilo que fosse específico.

A conclusão pelo regime de administração 

autárquica foi quasi uma imposição do estudo feito 

no correr do trabalho. Apresentamos, porém, 

conclusões em forma de itens, segundo a exigên­

cia das Instruções, procurando sintetizar os nossos 

raciocínios, afim de não tornar muito longo o 

nosso trabalho.

Q U A D R O  DAS M ATÉRIAS

P REÂM BU LO

I. Estado e Economia — II. Teoria liberal, sua 

decadência — III. Fatores que determinaram a interven­

ção do Estado — IV . Ainda fatores da intervenção do 

Estado.
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PARTE GERAL

Capítulo I

§ 1.°. Fundamento constitucional da intervenção eco­

nômica do Estado — § 2.°. Diferentes formas de inter­

venção econômica — § 3.° Régie — § 4.° Autarquia —

§ 5.° Concessão -  | 6.' A  empresa mista.

Capítulo II

FINALIDADES DAS EMPRESAS PRIVADAS E DAS EMPRESSASj 

PÚBLICAS

§ 7.° Da empresa 'pública ■— § 8.° Da empres3 

privada.

PARTE ESPECIAL 

SECÇÃO I

CAPÍTULO I .

A EMPRESA PRIVADA

§ 9.° Generalidades — § 10.° A  organização pri­

vada. As Sociedades anônimas — § 11.° A  Concessão 

Natureza e conceito •— § 12.° As empresas mistas.
I

CAPÍTULO II

CARACTERÍSTICAS ADMINISTRATIVAS DA EMPRESA 

PRIVADA

§ 13.° Desburocratizaçâo — § 14.° Maleabilidade —

§ 15.° Ausência de formalismo -— § 16.° Modernização.

CAPÍTULO III

l
O FATOR HUMANO

§ 17.” A  direção — § 18.° Seleção natural e im­

piedosa — § 19.° Controle de eficiência — § 20.° Ini­

ciativa «— § 21.° Autoridade —■ § 22.° Responsabilidade

— § 23.° Estabilidade natural e necessária — § 24.° 

Dedicação e interesse.

A EXECUÇÃO

§ 25." A execução. Oferta — § 26.° Seleção —

§ 27.° Merecimento. Aproveitamento dos capazes — §

28." Emulação.

CAPÍTULO IV

VANTAGENS E DESVANTAGENS POLÍTICAS E SOCIAIAS

Generalidades.

VANTAGENS

§ 29." Influência sobre o desenvolvimento da perso­

nalidade individual — § 30.° Influência sobre a indepen­

dência da opinião pública — § 31.° Liberdade em relação 

à política partidária.

DESVANTAGENS .

§ 32.° Menosprezo do ser humano — § 33.° Des­

prezo pelos interesses coletivos — § 34.° Influência sobre 

os destinos de grandes massas humanas — § 35.° Utili­

zação dos trabalhadores como arma eleitoral — § 36.° 

Ausência de solidariedade —- Conflitos sociais — § 37.° 

Divergência entre os fins do Estado e da empresa privada.

CAPÍTULO V

ASPECTOS ECONÔMICOS E FINANCEIROS

§ 38.° Formação dos capitais na concessão <■— § 39.° 

Formação dos capitais na empresa mista — § 40.° Repar-, 

tição da riqueza e da renda nacional — § 41.° Preços 

e tarifas.

SECÇÃO II 

RÉGIE

CAPÍTULO I 

CARACTERÍSTICAS DE ORGANIZAÇÃO

§ 42.” Normativismo — § 43." Base legal. Tradi­

ção. Rigidez. Inadaptação às circunstâncias — § 44." 

Predominância da burocracia — § 45.° A  força da rotina 

.— § 46.° Organização hierárquica — Disciplina — § 47.“ 

Coordenação e controle.

CAPÍTULO II 

O FATOR HUMANO

Generalidades. — § 48.° Direção dos Serviços pú­

blicos — Escolha : critério político — § 49.° Iniciativa. 

Limites legais — § 50.° Limitações de origem política

— "Pressão do alto" — § 51.° A força dos costumas 

;— Os velhos servidores ■— § 52.° Instabilidade adminis­

trativa. Influências políticas e administrativas.

CAPÍTULO III

A EXECUÇÃO

Generalidades — § 53.° O  problema da seleção 

§ 54." Limitação da seleção pela estabilidade do funcío-' 

nãrio e esta influindo sobre a eficiência — § 55.° A p1'0' 

moção. Antiguidade — Merecimento — § 56.° Desinte- 

rêsse pela "cousa pública” — § 57.° Causas econômicas, 

sociais e administrativas dos desfalques — § 58.° A irres­

ponsabilidade. Causas.
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CAPÍTULO IV

Vantagens e desvantagens políticas e sociais 

VANTAGENS

§ 59.° Ampliação do poder do Estado — § 60.° Iden­

tificação com os fins do Estado — § 61.” Desenvolvimento 

do espírito público — § 62.° Influência sobre o progresso 

do país — § 63.° Conformação do funcionalismo com a 

ordem existente — § 64.° Influência político-social sobre 

as condições do trabalhador nacional.

CAPÍTULO V

DESVANTAGENS

§ 65.° Influência da política partidária — § 66.° 

Utilização eleitoral do funcionalismo — § 67.° Enfraque­

cimento do "espírito de iniciativa" •— § 68.° O  trabalha­

dor nacional e o alienígena •— § 69.° Reflexos socialistas 

decorrentes da amplificação da intervenção do Estado.

CAPÍTULO VI 

&SPECTOS ECONÔMICOS E FINANCEIROS

Generalidades — § 70.” A realidade social — § 71." Oa 

Princípios financeiros — § 72.” Despesa orçamentária pura 

e simples — § 73.” Princípio da Taxa, cobrindo par­

cial ou totalmente as despesas — § 74.” Princípio econô­

mico privado -— § 75° Princípio do monopólio.

CAPÍTULO VII

ELEMENTOS ECONÔMICOS

§ 76." A  estrutura econômica do Brasil — § 77.° 

A formação dos capitais na "régie" — § 78.” Repartição 

da riqueza nacional •— § 79.” Repartição da renda na­

cional — § 80.” Remuneração : vencimentos — ordena­

dos — salários.

SECÇÃO III

AU TARQU IA  

Capítulo I

§ 81.” Conceito e característicos da autarquia .— § 

®2.° Vantagens administrativas da autarquia — § 83.” 

Especialização funcional e orgânica —• § 84.” Autonomia 

administrativa — § 85.” Independência orçamentária — 

§ 86.” Independência do controle do T . C . •— § 87.° 

^dependência política •— § 88.” Regime do pessoal — 

§ 89.° Adaptação às necessidades — § 90.° Vantagens 

Político-sociais —• § 91.” Experiência corporativista —- 

5 92.” Recentralização política —• Conclusões.

PREÂM BULO

I )  —  ESTADO E ECON OM IA

Com o desenvolvimento progressivo das for- 

?as econômicas na Sociedade, não mais foi pos- 

Slyel ao Estado conservar-se alheio à luta que se

desenvolvia às suas vistas e cujo resultado poria 

em perigo a sua própria existência. Já não era 

mais a insignificante disputa de pequenos pro­

dutores pela posse de limitados mercados locais. 

Agora a luta feria-se entre poderosíssimas em­

presas, dispondo de capitais astronômicos e cuja 

perfeita organização equiparara-se à dos próprios 

Estados. A vitória da empresa mais forte, es­

magando deshumanamente o competidor vencido, 

determinava, muita vez, a criação dum verdadeiro 

monopólio de que ficavam dependendo quasi sem­

pre as necessidades de vastas coletividades. Essa 

situação determinava agudos problemas econômi­

cos e sociais entrosando com as próprias questões 

políticas afetas ao Govêrno. Assim é que êsses 

“Reis” do monopólio ditavam preços, dirigiam as 

necessidades do público e orientavam a própria 

vida econômica da coletividade .

Além disso, não contentes com esse vasto do­

mínio, os magnatas do ouro interferiam com a 

vida política da Nação, com o intuito de -—■ “con­

trolando" os quadros políticos, conseguirem legis­

lação que lhes proporcionasse os maiores e mais 

escandalosos benefícios. O  “processus” de con­

centração econômica, num desenvolvimento pau­

latino e metódico, se estratificou em formas ele­

vadas, “cartells”, “trusts”, “pools” e “holdings”, 

que ainda mais agudizaram os problemas referi­

dos. Via-se, portanto, dum lado, um pequeno 

grupo de magnatas, carreando para os seus co­

fres, toda a riqueza duma Nação, e do outro, o 

povo que trabalhava num regime abusivo e des- 

humano, enfraquecendo-se, corrompendo-se e de­

gradando-se. Diante desse cenário dramático, 

de braços cruzados, o Estado assistia ao desen­

rolar dos acontecimentos, limitando-se às suas 

funções de magistrado-gendarme.

Os próprios fatos se encarregaram de forçar 

o Estado a mudar de diretrizes. Vendo-se obri­

gado a ser vencido ou vencer, o Estado procurou 

outros “modos de ser” que melhor pudessem apa­

relhá-lo na defesa da sua própria e da existência 

coletiva.

Essa atitude do Estado foi uma resultante 

dos fenômenos econômicos. Os próprios elemen­

tos materiais se encarregaram de transformar as 

formas do Estado para adaptá-lo às novas condi­

ções históricas.

E, para fazer frente a essa situação, o Es­

tado reagrupou as suas forças, aperfeiçoou a sua 

organização, revitalizou os seus órgãos e criou 

novos para desempenhar outras funções, aumen­
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tando o seu potencial de energias, assumindo mo­

dalidades novas de estrutura que lhe permitissem 

agir eficiente e rapidamente em todos os setores 

da vida social, de modo a cumprir amplamente os 

seus fins nacionais.

As forças econômicas desencadeadas pela 

concorrência haviam destruído os princípios de li­

berdade e, por isso, foi mistér a intervenção do 

Estado para instaurar um sistema de equilíbrio, 

onde o forte não mais pudesse esmagar o fraco, 

restabelecendo assim as liberdades individuais 

dentro dum regime de honesta e verdadeira demo­

cracia, de formas a que “somente os interesses 

justos encontrassem proteção” (1 ).

II) — TEORIA LIBERAL SUA DECADÊNCIA

O desenvolvimento contínuo e progressivo 

das funções atribuídas ao Estado, levou-o a in­

terferir e msetores até então considerados privati­

vos da iniciativa particular, segundo os cânones 

da Escola individualista liberal.

A doutrina liberal individualista, que teve 

como corifeus — A- Smith, na Economia, e H . 

Spencer, na Sociologia e na Política, satisfez do 

ponto de vista realista a uma exigência vital dum 

determinado periodo histórico da Inglaterra. Foi 

o imperativo econômico determinando —• por de­

rivação — toda uma construção teórica ; a Ingla­

terra industrial e exportadora tinha necessidade 

duma “filosofia” para uso externo, sobretudo, que 

justificasse a sua organização econômica e con­

corresse tambem para criar no exterior um campo 

propício ao seu movimento expansionista. Difun­

dida pela imprensa e por uma vasta literatura, 

a doutrina liberal-individualista expandiu-se rá­

pida e profundamente pelo mundo inteiro, domi­

nando durante quasi tres séculos.

Não poderia no entanto conservar eternamen­

te o seu predomínio no universo. O  desenvolvi­

mento prodigioso da técnica, a descoberta de rá­

pidos e eficientes meios de comunicação, a expan­

são do comércio internacional e o movimento ho- 

mogenizador das nacionalidades, determinaram o 

aparecimento de novas e importantes forças, que 

transformaram completamente os primitivos dados 

em que se fundara a Escola liberal. Não mais 

foi possível conter o Estado dentro do restrito 

quadro das suas humildes funções de "gendarme”.

(1) Francisco Campos — B. M . T ., n.° 40 — 1937

-  pág. X X II. _

Os interesses nacionais, mais e mais se avo­

lumando, numa esmagadora avalanche derrubavam 

definitivamente todas as artificiais barreiras que 

tolhiam os seus movimentos em pról da coletivi­

dade.

E como resultante natural desse movimen­

to, o Estado Nacional, de mero espectador da vida 

social, assumiu uma atitude eminentemente ativa, 

harmonizando, coordenando, controlando,, fiscali­

zando, incentivando e, muita vez, quando assim 

o exige o bem estar coletivo ou o interesse na­

cional, assumindo ele próprio a administração de 

determinadas atividades econômicas.

Realiza-se, podemos dizer, um rejuvenescimen­

to e transformação de antigas instituições para 

que melhor possam desempenhar as suas finali­

dades sociais. E ’ um fenômeno de adaptação 

vulgar nos domínios da Biologia e que observa­

mos tambem no domínio da vida social.

Essas importantíssimas e complexas funções 

que deve cumprir para a integração dos fins na­

cionais, avultam de valor quando levamos em con­

sideração o momento histórico que a Humanidade 

atravessa. Já não é mais possivel, nos tempos que 

correm, conceber-se um Estado neutro no vasto 

e tormentoso campo das lutas sociais. O  Estado 

que assim procedesse lavraria a sua própria sen­

tença de morte, pois —• não tardaria muito — fi­

caria sepultado sob os escombros da derrocada 

e do desmoronamento da Sociedade. Essa po­

lítica de suicídio foi entre nós completamente aban­

donada e o Estado de hoje é uma [orça ao serviço 

da coletividade e dos interesses nacionais. O  Es­

tado é a integração jurídica da Nação brasileira, 

como disse em discurso o eminente Chefe do 

Govêrno. Desapareceram os obstáculos que to­

lhiam a ação do Estado no domínio social e eco­

nômico, com a desaparição dos “partidos poli' 

ticos” que representavam as "forças secretas” dos 

interesses particularistas e indeclináveis, os quais 

se opunham pac|fica ou violentamente, oculta ou 

abertamente, aos elevados e imprescritíveis inte' 

resses nacionais.

O  Estado Nacional é um organismo forte c 

justo, pujante de energia, que se dedica inteira­

mente ã consecução dos superiores interesses co­

letivos. Assim sendo, quando surgem nos diver­

sos ramos da atividade social interesses particula­

res que colidem ou prejudicam os interesses da 

coletividade, cabe ao Estado intervir direta 011 

indiretamente no sentido de harmonizar ou coartaf
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essas atividades, tutelando assim o bem-estar 

coletivo.

Dentro, porém, na sistemática da Constitui' 

Ç ão  de 37, não se encontra clima propício às hi­

póteses absurdas dum Estado socialista ou cole- 

tivista, em que toda atividade privada fosse supri­

mida e substituída pela ação onipotente do Es­

tado. Tal não se depreende não só dos textos 

Constitucionais, mas tambem dos numerosos dis­

cursos do Sr. Presidente da República, o qual 

sempre tem procurado evidenciar o verdadeiro 

sentido da Nova Constituição, afim de evitar a 

ação confusionista dos despeitados e dos inimi­

gos do Govêrno.

Deve-se considerar fóra de qualquer cogi­

tação a possibilidade de se adotar a “socialização” 

aberta ou subreptícia dos diversos ramos da sin- 

dústrias privadas-

As diretrizes da Constituição de 10 de No­

vembro de 1937 estão lapidarmente. consubstan­

ciadas no seu art. 135, segundo o qual se acha 

aberto a todos os indivíduos que honesta e digna­

mente queiram trabalhar, o vasto campo das ati­

vidades econômicas, — que sofrem unicamente 

as limitações impostas pelo bem público, o que não 

e inovação, pois, que, em todos os tempos e em 

todos os lugares, as atividades individuais pre­

judiciais ao bem-estar público sempre foram coar- 

tadas, mesmo quando nada declarasse o texto cons­

titucional. Isso decorre da própria organização 

jurídica da sociedade, onde a liberdade do indiví­

duo tem por limite a do seu semelhante ; logica­

mente, e com mais razão, deve ser limitada quan­

do colide com o interesse coletivo.

III) — FATORES Q U E  DETERM INARAM  A IN T ER­

VENÇÃO DO ESTADO

A liberdade individual e a iniciativa privada 

Sao elementos imprescindíveis à movimentação das 

forças econômicas da Sociedade, pois os dois prin­

cípios cardiais que condicionam a atividade hu­

mana, o instinto de conservação e a lei do menor 

esforço, determinam um labor contínuo e persis­

tente do homem para conseguir o seu bem-estar 

com o menor dispêndio de trabalho, do que, ipso 

facto, resulta o progresso e a técnica.

Essas forças, podemos dizer, naturais, criaram 

todo o grandioso progresso que desfrutamos no 

Seculo atual, conjunto maravilhoso das mais im­

portantes conquistas de que justamente se pode 

0rgulhar a nossa Civilização. Essas fôrças po­

derosas não poderão facilmente ser substituídas 

pela ação do Estado. Não existe nesta afirma­

tiva um “endeusamento” das iniciativas privadas, 

pois somos resolutamente favoraveis à ação tutelar 

e reguladora do Estado, no domínio econômico, 

reconhecemos tão somente uma situação real e que, 

por isso mesmo, deve ser encarada objetivamente. 

A ’ iniciativa privada deve a Humanidade o pro­

gresso grandioso do século X X , e força é reconhe­

cer que não se encontrará facilmente um substitu­

to para desempenhar o seu papel na vida social. 

Por tal motivo, foi sábia a nossa Constituição 

quando reconheceu na iniciativa privada o elemen­

to fundamental da prosperidade nacional, a qual 

no entretanto, deve ser exercida dentro de certos 

limites, de modo que os interesses dos indiví­

duos não prejudiquem os bem mais sagrados inte­

resses coletivos. Conclue-se daí que a indústria 

privada, segundo o espírito da Constituição de 

Novembro, teleologicamente pode ser considerada 

um ' serviço social, quando exerce atividades eco­

nômicas que satisfazem necessidades coletivas. 

Modernamente esse conceito é amplamente adotado 

na Alemanha, na Italia etc., e pelos mais avan­

çados industriais do Mundo, entre os quais so­

bressai H . Ford na América.

A intervenção do Estado no domínio econô­

mico é elementarmente coordenadora ou harmo- 

nizadora, secundariamente, porém, pode e deve o 

Estado intervir, imediata ou mediatamente, afim 

de melhor atingir os seus fins nacionais.

Embora não desconheçamos o valor da ini­

ciativa privada, o que deixamos bem claro nas 

linhas atrás, força é reconhecer que não existem no 

domínio da economia as decantadas leis naturais, 

que por si sós se encarregariam de restabelecer, 

no campo das atividades humanas, o equilíbrio des­

feito pelo choque dos interesses contrários. A 

história dos últimos 20 anos é uma esmagadora 

e dolorosa demonstração da inexistência de tais 

"leis” . Por toda parte vemos os fortes esma­

gando os fracos, os “trusts” e os “pools” domi­

nando o mercado e ditando os seus preços extor­

sivos aos consumidores ; as grandes massas popu­

lares dependendo, nas suas mais vitais necessida­

des, dos caprichos e ambições dos “reis econô­

micos”, tudo numa irrefutável evidência da inexis­

tência do chamado “regime de liberdade”, que 

por uma triste irrisão se transformou em liberdade 

de opressão dos fortes sobre os fracos.
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Se esse era o aspecto social e político do 

problema, não menos importante era o aspecto 

econômico-financeiro, pois nesses choques gigan­

tescos pelo domínio do mercado, nessa luta titâ- 

nica entre os "trusts” internacionais, pela supre­

macia mundial, eram destruidos sumariamente ca­

pitais colossais, custosa e paulatinamente acumu­

lados, através anos e anos de ingentes esforços, 

que, se bem utilizados, muitíssimo concorreriam 

para o bem-estar social. Foram esses os fatores 

que determinaram a ação positiva do Estado, 

para a manutenção “da ordem social”, — a qual 

se acha limitada pelos próprios fins que tem em 

vista. A ação do Estado é sobretudo harmoni- 

zadora, coordenadora e estimuladora. Harmo­

nizando os interesses particulares, quando esses 

se encontram em campos antagônicos e ameaçam 

entrar em luta ; harmonizando as desinteligências 

surgidas entre os diversos fatores da produção, 

quando um mal entendido separa elementos fun­

damentalmente solidários na criação da riqueza 

nacional, coordenando tambem as diversas ati­

vidades econômicas da iniciativa privada de mo­

do que sejam empregadas utilmente, evitando o 

desperdício de riquezas, e orientando-as em har­

monia com os interesses coletivos- Além desse, 

está reservado ao Estado um papel importantís­

simo no domínio econômico, pois tendo em vista 

os grandes interesses coletivos e as necessidades 

reais do país, cumpre-lhe, pelos seus elementos 

técnicos e administrativos, orientar, esclarecer, ins­

truir, auxiliar, fomentar e propulsionar as ativida­

des econômicas dos particulares. O  Estado tem 

assim a seu cargo vastos setores da atividade eco­

nômica, onde, sem que seja desmentida a liberdade 

de comércio e indústria, é mistér fiquem eles re­

servados ao Poder Público, por motivos econô­

micos e sociais, ou de interesses políticos. Assim 

é que ao Estado cabe fundar e explorar essas in­

dústrias que, grandemente necessárias ao bem-estar 

coletivo, não são criadas ou exploradas pela ini- 

citativa privada em virtude de não oferecer uma 

margem compensadora de lucros, e dado repre­

sentarem necessidades públicas indispensáveis, 

cumpre ao Estado suprir a deficiência da inicia­

tiva privada, pois essa atividade corresponde a 

um serviço público de carater eminentemente social. 

Outro setor reservado privativamente ao Estado 

é constituído pelas atividades econômicas que 

estão profundamente entrosadas com importantís­

simos interesses políticos nacionais, dos quais, mui­

ta vez, depende a segurança do Estado e a pos­

sibilidade da realização de seus fins, as quais por 

isso mesmo, pela sua importância, vêm discrimi­

nadas na Constiuição nos incisos V I e V II do 

art. 15.

IV  — AINDA FATORES DA INTERVENÇÃO DO 

ESTADO

O  Estado embora reconhecendo e protegendo 

juridicamente o regime da iniciativa privada, que 

é uma conseqüência do direito de propriedade, não 

pode conceder-lhe primazia em relação aos supe­

riores interesses coletivos.

Os próprios defensores do individualismo-li- 

beral reconhecem que o Estado pode e deve muita 

vez assumir a direção d’aquelas empresas a que 

estejam ligados profundamente os interesses da 

Defesa Nacional e da Segurança Pública. Essa 

transigência constitue o reconhecimento de uma 

situação de fato, pela necessidade de harmonizar 

a liberdade dos indivíduos com os interesses su­

periores do Estado que, para realizar os seus 

“fins de poder” na órbita nacional ou internacio­

nal, tem necessidade de organizar uma “força 

que faça valer a sua vontade no concerto das Na­

ções, çfaranta a inviolabilidade do seu “território . 

proteja a coletividade contra a intromissão de ele­

mentos perturbadores e, enfim, consolide a Sobe­

rania Nacional. A  realização perfeita e integral 

desses objetivos está condicionada à existência de 

um bem organizado "sistema de Segurança Nacio­

nal” estruturado de acôrdo com os elementos físi­

cos, humanos e morais. Para alcançar esse “de- 

sideratum”, o Estado chama a si, administrando 

direta ou indiretamente, certos serviços, entre os 

quais avultam as estradas de ferro (principal' 

mente estratégicas), os correios e telégrafos, além 

de certas indústrias relativas ao aparelhamento 

das forças armadas. Acresce que determinados 

serviços de utilidade pública, embora importan' 

tíssimos e necessários ao bem estar coletivo, na° 

são organizados e explorados pela iniciativa prl' 

vada. Uma reduzida margem de lucros, por um 

lado, e, por outro, a necessidade de grandes ca­

pitais, afastam a colaboração particular.

O  Estado, por isso, vê-se na contingência de 

organizá-los e, algumas vezes, explorá-los, dados 

os interesses coletivos que se acham em jogo.
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PARTE GERAL 

Capítulo I

§ ] .° )  _ _  FU N D A M EN T O  CONSTITUCIONAL DA IN TER­

VENÇÃO ECO N ÔM ICA  DO ESTADO

Toda e qualquer atividade do Estado, quan­

do procura a realização dos seus fins, tem sua 

0rigem e encontra apoio legal nos textos consti­

tucionais .

Os arts. 135 a 155 da Carta de 10 de no­

vembro de 1937, seguindo as tendências do D i­

gito Constitucional moderno, procuraram trans­

formar o Estado numa força ativa, ao serviço da 

Nação, sob a orientação firme e enérgica dum 

Chefe esclarecido.

§ 2.u) — DIFERENTES FORM AS DE INTERVENÇÃO 

ECON ÔM ICA

A nossa Carta Constitucional, no seu art. 

135, deixa bem evidente a orientação seguida pelo 

Estado no domínio econômico e com ligeiro tra­

balho de interpretação podemos deduzir que a in­

tervenção econômica do Estado pode se apresentar 

s°b a forma mediata ou imediata ; mediatamentc, 

o Estado pode agir diretamente (concessão) ou 

'ndiretamente (exposição, prêmios, etc.); imedia- 

temente, exerce-se a intervenção do Estado —- 

diretamente, quando realiza a gestão do Serviço 

Público por intermédio de seus funcionários, e 

lr,diretamente, quando delega essa gestão a um 

°rgão público descentralizado (autarquia).

Os diferentes meios de que lança mão o Esta­

do para incrementar ou auxiliar a produção (prê- 

mi°s, concursos-exposições, protecionismo, etc.), 

Sa° elementos importantíssimos que, prudente e sa­

biamente manejados ,tendo em vista o interesse 

c°letivo e as possibilidades do País, poderão con­

correr muitíssimo para o progresso nacional. Dou­

tro lado, não é menos importante o papel que pode 

desempenhar a ação controladora do Estado, exer- 

c‘da nos limites dos interesses nacionais, sobre 

cls atividades econômicas dos particulares, intro­

duzindo, como diz a Constituição, “ao jogo das 

Competições individuais o pensamento dos inte­

resses da Nação representada pelo Estado”- Em­

bora a sua importância, a intervenção mediata e 

'^direta do Estado não cai no âmbito do nosso

trabalho. O  nosso estudo se relaciona à inter­

venção mediata-direta (concessão) e imediata (re- 

gie e autarquia).

A intervenção imediata é aquela em que o 

Estado chama a si, decidida e firmemente, a ini­

ciativa de organizar Serviços que correspondem 

a necessidades imperiosas da Coletividade, vin­

culados a interesses nacionais, incumbindo da sua 

execução ou agentes seus ( “régie” ) ou dotando 

esses Serviços de personalidade jurídica, e atri­

buindo-lhes os necessários elementos à consecu­

ção dos seus fins. Para nós outros, os diversos 

modos de intervenção do Estado podem ser gru­

pados no seguinte esquema :

Í  direta : concessão (empresa privada e mista)

[ indireta : exposições, protecionismo, etc.

Í  direta : "régie"

[ indireta : autarquia

Nas linhas que se seguem faremos uma ligeira 

síntese sobre as características dos componentes 

dos grupos referidos e, posteriormente, em capítu­

los especiais, estudaremos mais detalhadamente a 

estrutura da “régie” e da empresa privada, dispon­

do assim de seguras premissas para as nossas con­

clusões.

§ 3 .° )  —  RÉGIE

A “régie”, duma maneira geral, apresenta as 

mesmas características das repartições públicas, — 

funcionalismo hierarquizado, dependência funcio­

nal e departamental, estrita observância das exi­

gências jurídicas e regulamentares, e, sobretudo, 

íntima dependência em relação à máquina gover­

namental.

Os vínculos jurídicos entre o Estado e os que 

trabalham na "régie”, são idênticos, do ponto de 

vista da nomeação, concurso, seleção, promoção, 

estabilidade, aposentadoria, etc., às existentes em 

outros Serviços, ressalvados casos especialíssimos. 

Em relação ao público que se utiliza desses Ser­

viços, o Estado assume uma dupla personalidade, 

pois, sem perder o seu carater de Poder Público, 

representa tambem o de “empresário” e está, como 

todos os outros, sujeito aos princípios da Econo­

mia Política.
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§ 4 .° )  —  AU TARQU IA

Pelo nome de autarquia são designados aque­

les Serviços do Estado que, além de possuírem 

personalidade juridica e patrimônio próprios, pos­

suem tambem, e é um dos seus traços característi­

cos, uma parcela de "poder público” . As autar­

quias são por execelência delegações individualiza­

das de serviços elementarmente — atribuídos ao 

Estado; constituem no campo da administração 

uma verdadeira "derivação” de funções, que o 

Estado realiza com o fim de alijar os pesados 

encargos da administração de determinados ser­

viços que, pelas suas características e extensão, 

não se enquadrariam facilmente nos quadros rí­

gidos e tradicionais da administração burocrática.

A autarquia tem sua origem na lei e desta de­

corre a soma de direitos e obrigações que lhe são 

atribuídos. Em virtude de criação legal e autô­

noma, as autarquias não se subordinam a quais­

quer autoridades administrativas, e estas nenhuma 

interferência podem ter na sua administração. 

Porém, por uma questão de unidade do Estado, 

a autarquia não goza duma absoluta liberdade de 

ação, nem pode utilizar a., seu arbítrio A parcela de 

“imperium” que o Estado lhe delega ; fica por is­

so numa relação de dependência com o Poder Pú­

blico, que é vulgarmente denominada "tutela ad­

ministrativa” . Essa tutela administrativa consti- 

tue na verdade uma espécie de inspeção superior 

que é exercida pelo Estado, afim de salvaguar­

dar a realização dos “fins” visados com a insti­

tuição da autarquia ; não existe propriamente in­

terferência mas, tão somente, um poder de inter­

venção potencial, sobretudo nos casos em que a 

liberdade de administração colide com os inte­

resses do Estado ou ameaçam a existência da 

própria instituição.

§ 5 .° )  —  A  CONCESSÃO

A concessão é a entrega, a uma empresa pri­

vada, da execução e exploração de determinado 

serviço de interesse público afeto originariamente 

ao próprio Estado. Essa transferência dum Ser­

viço Público a particulares acarreta necessaria­

mente a delegação dum certo “poder”, que é indis­

pensável ao funcionamento do Serviço, o que cons- 

titue um problema melindrosíssimo. Daí a con­

cessão ficar, geralmente, subordinada às cláusulas 

dum contrato, que visam, sobretudo, condicionar 

o uso desse “poder” às necessidades da execução

do serviço, de acôrdo com o interesse geral da 

coletividade. A redação das cláusulas é traba­

lho mui delicado, pois, além de preservar o inte­

resse social representado pelo Estado, tem de 

possibilitar a realização de interesses econômicos 

individuais, único fator que pode estimular a ini­

ciativa privada.

A exata delimitação desses campos, natural­

mente opostos, deixa bem evidente a dificuldade 

do problema a ser contornado pelos administra­

dores, afim de que não seja afastada a colabora­

ção dos particulares, nem, tão pouco, relegados 

a plano inferior os permanentes e superiores in­

teresses gerais da coletividade-

§ 6 .° )  ■— 1 A EM PRESA  MISTA

Uma outra modalidade de realização dos Ser­

viços Públicos utilizando os processos da empresa 

privada é a denominada "empresa mista", que re­

presenta uma associação entre os capitais privados 

e os do Estado, sob a forma das "sociedades de 

capitais” . Essas empresas, que se organizam 

sob os moldes das empresas privadas congêneres, 

apresentam, segundo o nosso ponto de vista, al­

guns aspectos interessantes que serão estudados 

em outro capítulo.

Capítulo II

F IN A LIDADES DAS EM PRESAS P R IV A ­

DAS E DAS EM PRESAS PÚBLICAS

Antes de iniciarmos o estudo particularizado 

de cada um dos regimes de administração dos Ser­

viços Industriais do Estado, é mistér analisarmos 

a importante questão da finalidade da empresa 

privada (concessão e mista) e da empresa públi­

ca ("régie” e autarquia), o que nos permitirá mais 

tarde examinar as suas repercussões no meio social-

§ 7 .° )  —  DA EM PRESA  PÚBLICA

A mais importante finalidade do Estado mo­

derno, como representante dos interesses sociais, 

como órgão conservador e preparador da ordem 

jurídica é, principalmente, se constituir numa for­

ça propulsora do progresso nacional, nos países 

em que, como o nosso Brasil, a deficiência do ho­

mem (quantitativa e qualitativamente), a deficiên­

cia de capitais, as dificuldades naturais (extensão, 

clima, etc. ), -— reduzem a capacidade criadora 

da iniciativa privada, que, precisando afastar es­
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ses grandes obstáculos, não encontra, muita vez, 

a tentadora perspectiva de lucros faceis e abun­

dantes, único aguilhão capaz de impulsioná-la.

A atividade econômica do Estado é portanto 

Uma resultante de fatores ecológicos e desempenha 

um importantíssimo papel na movimentação das 

forças econômicas do País.

Embora explorando um serviço industrial qual­

quer, subordinando-o mesmo ao princípio econô­

mico privado, circunstâncias em que a atividade 

do Estado quasi se identifica à dos particulares, 

ainda assim, essa atividade estatal não perde o 

tfaço indelevel que caracteriza todas as funções 

exercidas pelo Estado : — a finalidade social. —■ 

Em virtude da sua própria essência, da sua ori­

gem, da sua constituição e dos seus fins, o Estado, 

em todos os seus atos, procura sempre alcançar, 

além de determinados fins imediatos, — aqueles 

f‘ns primordiais que têm origem na sua própria 

contextura e que pela sua importância e pereni­

dade, estão sempre presentes, amoldam e dão fei­

Ção especial a todas as suas atividades;

Essa finalidade social, que é uma espécie de 

resíduo que encontraremos sempre em todas as 

atividades do Estado, representa um difícil e im­

portantíssimo problema que se apresenta aos ad­

ministradores, quando pretendem organizar e cx- 

Plorar um Serviço qualquer de carater econômico, 

e> muita vez, constitue um obstáculo à liberdade 

de escolha, quanto ao principio que deve orientar 

d exploração, porquanto, duma maneira geral, essa 

escolha deve ficar subordinada à finalidade social 

do Serviço.

Assim, o Estado, quando organize e explore 

qualquer Serviço industrial, deve sempre considerai 

as suas repercussões sobre a coletividade, sobre 

a sua própria organização. Como veremos mais 

adiante, daí decorrem diversas vantagens e des­

vantagens, que devem ser cuidadosamente estu­

dadas, para que se possa, honesta e racionalmente 

chegar a uma conclusão sobre as diretrizes a ado­

tar quanto aos regimes de administração desses 

serviços.

§ 8 .° )  —  DA EM PRESA  PRIVADA 

(Concessão-emp. mista)

Em outro campo inteiramente diferente ,e qua- 

Sl antagônico, está situada a atividade das empre­

sas de carater particular ; estas, como manifesta­

ções da atividade criadora e organizadora da ini­

ciativa privada, onde o interesse individual repre­

senta a força impulsora inicial, têm como escôpo 

fundamental o intuito de lucro — o proveito pessoal

— a consecução de benefícios imediatos, passan­

do a segundo plano quaisquer interesses sociais 

em jogo.

As empresas particulares se organizam com o 

fim de alcançar uma determinada retribuição para 

o capital empregado na exploração das suas in­

dústrias ou serviços, e, por esse motivo, rara­

mente se detêm diante dos obstáculos de qualquer 

ordem que possam surgir no seu caminho. Muita 

vez, esses obstáculos são outras empresas de idên­

ticos ou semelhantes objetivos, o que pode deter­

minar uma luta que terminará pela destruição 

de um dos contendores, ou, (o que mais geral­

mente acontece hoje em dia), pela reunião ou 

fusão das mesmas, com o fim de explorar o "mer­

cado”, isto é, a coletividade consumidora.

Em qualquer dessas hipóteses ,as finalidades 

das empresas resultantes não se alteram, facili­

tando ao contrário a consecução dos objetivos eco­

nômicos privados, —• a realização de vultosos lu­

cros .

Desse modo existe um antagonismo mais ou 

menos latente entre a empresa de carater privado 

e os interesses gerais da coletividade. Para har­

monizar e coordenar esses elementos foi mistéi 

a intervenção do Estado como órgão superior e 

imparcial, procurando dentro de um critério ho­

nesto e justo, satisfazer o natural anseio de lucro 

das empresas privadas, embora sem menosprezo 

dos interesses coletivos.

PARTE ESPECIAL 

Capítulo I 

A EM PRESA P R IV A D A  

§ 9 .0 ) _  g e n e r a l id a d e s

Segundo os princípios fundamentais da Car­

ta de 10 de Novembro, na iniciativa privada, no 

poder de criação e invenção do homem, funda-se 

a riqueza e a prosperidade nacional. Neste setor, 

cuja amplitude e importância é desnecessário enal­

tecer, a força da personalidade individual desem­

penha papel decisivo e indispensável na vitória ou 

na derrota dos que lutam no campo econômico.
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Aqui, são as qualidades de previsão, de organi­

zação e de comandamento, que determinam o su­

cesso de qualquer empresário- O  capitalista quan­

do pretende lançar um negócio, diretamente não 

procura saber se vai beneficiar a coletividade ou 

se o País lucrará com a sua iniciativa ; movimen­

tando o seu ou os capitais alheios, êle procurará 

antes de tudo saber as condições do mercado 

consumidor, das possibilidades de lucro e demais 

elementos que assegurem o bom êxito; visando, 

principalmente, aumentar os seus capitais, a esse 

“fim” subordina toda a organização da futura in­

dústria, para a qual serão levados em conta, e 

cuidadosamente apreciados, dados estatísticos, eco­

nômicos, técnicos e científicos, sobre os quais se 

baseará.

Dispondo desses dados, — o tino, a previsão, 

a experiência e o descortino do empresário consti­

tuem fatores decisivos que, se forem positivos, de­

terminarão o êxito, a riqueza, o poder, —- se forem 

negativos, — o fracasso, a miséria, a vergonha. 

A importância dos resultados para a vida do em­

presário e dos que a ele se ligam pelos mais po­

derosos laços afetivos (esposa, filhos, etc.), agu- 

diza as suas qualidades, pois bem sabe que a con­

corrência realiza uma seleção, muita vez dolorosa, 

eliminando sumariamente os incapazes.

§ 10.°) — A ORGA N IZA ÇÃO  PRIVADA —  AS SOCIE­

DADES A N Ô N IM A S

Entre os diversos tipos de organização de em­

presa privada de que trata a nossa legislação co­

mercial (nome individual, coletiva, responsabili­

dade limitada, etc.), a que apresenta maior inte­

resse doutrinário e, principalmente prático, é a 

Sociedade Anônima, que representa um dos tipos 

mais comuns das “Sociedades de Capitais” . As 

bases jurídicas da organização das sociedades anô­

nimas foram condensadas inicialmente na antiga 

lei n. 1.083 de 22-8-1860, diversas vezes alte­

rada, renovada e modernizada para se adaptar às 

exigências do desenvolvimento da nossa vida co­

mercial e econômica ; por último, satisfazendo as 

gerais reclamações e solicitações das "classes con­

servadoras e os imperativos da fase econômica e 

social que atravessamos, mais uma vez, que cer­

tamente não será a última, o regime das Socie­

dades Anônimas sofreu profundas modificações 

com a publicação do Decreto Lei n. 2.627, de 

26-9-1940, com o objetivo de transformar esse 

instituto jurídico-econômico numa força viva do 

engrandecimento nacional.

Dado o vulto dos capitais necessários à or­

ganização e exploração dos Serviços Públicos e o 

tempo necessário à sua amortização, que excede 

geralmente a duração da vida humana, as em­

presas privadas concessionárias (particular ou mix- 

ta) se organizam necessariamente nos moldes das 

sociedades anônimas. Antes porém de estudarmos 

a organização e funcionamento da empresa priva­

da, cumpre-nos analisar certos aspectos relativos 

à natureza da concessão e da empresa mixta e suas 

relações com o Estado.

§ 1 1 .° )  —  A CONCESSÃO —  NATU REZA  E 

CONCEITO

A concessão constitue uma das modalidades 

mais importantes da colaboração dos particulares 

na Administração Pública. Quando, por certos 

motivos, o Estado não deseja ou não pode orga­

nizar e explorar um Serviço Público, apela para 

a colaboração dos Capitais privados, oferecendo- 

lhes em troca da perfeita e contínua execução do 

Serviço determinadas vantagens econômicas alia­

das a privilégios especiais que facilitem o funcio­

namento do Serviço. Essa colaboração no plano 

jurídico toma a forma dum contrato de carater 

especial, que mui pouco se assemelha às modali­

dades usuais dos contratos privados, onde cada 

uma das partes contratantes faz valer a sua von­

tade ; a concessão é antes que um contrato (estrito 

senso) um ato administrativo sob a égide do D i­

reito Público, onde, por analogia podemos vislum­

brar as características do contrato de adesão, pois 

as cláusulas da concessão são redigidas unilateral- 

mente pelo Estado, que tem em vista não só os li­

mites legais ou tradicionais relativos à matéria, 

mas, tambem, os impostos pelo interesse coletivo, 

do qual é sempre o tutor e representante mais 

legítimo. A essas cláusulas o concessionário ge­

ralmente adere e, quando sóe dissentir não chega 

a alterar matéria substancial, mas se refere quasi 

sempre a detalhes técnicos, problemas relativos ao 

sistema de tarifas e questões outras semelhantes 

que não atingem as diretrizes julgadas necessárias 

pelo Estado.

Entregando um qualquer dos Serviços de sua 

competência (industriais, geralmente) a uma em' 

presa particular, o Estado, não se desinteressa 

totalmente do mesmo ; embora concedido, o servi­

ço continúa a ser de carater público, estando por­

tanto em jogo interesses sociais de maior ou me­

nor importância. Essa influência do Estado, sob
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todos os pontos de vista benéfica, constitue um 

poderoso freio imposto às manifestações de am­

bição dos concessionários e influe sobre a admi­

nistração da própria empresa, não diretamente já 

se vê, mas, indiretamente, pela ação catalizadora 

do poder público..-

Podemos entretanto considerar a administra­

ção da empresa concessionária, como inteiramen­

te independente naquilo que é do seu particular 

interesse, no que se pode chamar, — negócios 

internos.

Dentro, nos limites estabelecidos pelo con­

trato de concessão, a administração tem ampla li­

berdade de ação. A diferença fundamental en­

tre a empresa privada propriamente dita e a con­

cessionária, é relativa à liberdade de preços ; en­

quanto a empresa privada, duma maneira geral, 

9°za da liberdade de aumentar ou diminuir o pre­

Ço dos seus serviços, a empresa concessionária 

está subordinada a um sistema legal de tarifas, 

que ela unilateralmente, não tem o poder de alterar.

Qualquer modificação, por mínima que seja, 

deverá ser previamente submetida à apreciação e 

deliberação do Estado, que decidirá soberanamente.

§ 12 .° ) —  AS EM PRESAS MISTAS

Atualmente, em alguns países da Europa, 

existe uma forma de exploração de Serviços Pú­

blicos, em que o Estado, não só por necessidade 

°u imperativos econômicos-financeiros, mas tam­

bem, por motivos políticos-sociais, se associa finan­

ceiramente à exploração do Serviço. A  essa ma­

nifestação híbrida,, dão o nome de empresas mis- 

fas. isto é, oficial-privada.

Duma maneira geral as empresas mistas fun­

dadas com capitais privados e capitais do Estado, 

adotam os princípios de organização das empresas 

Privadas. Entretanto a presença de capitais per­

tencentes ao Estado, dá origem a certos fatores 

9ue não existem naquela e que, nesta, desempe­

nham papel importante.

As empresas mistas, são organismos comple­

tos qUe apresentam delicados problemas para a 

sUa caracterização jurídica ; elas podem ser con­

sideradas como um estádio intermediário entre a 

empresa oficial e a empresa privada constituindo. 

Pode-se dizer, uma simbiose orgânica no adminis- 

trztiv o.

Inicialmente nos cumpre fazer uma ligeira 

Slntese sobre o conceito, organização e funciona­

mento das empresas mistas.

Segundo F . Fleiner (1) a expressão "empre­

sa mixta” no designa ningun concepto jurídico ; 

enuncia unicamente que para explorar una empre­

sa economica se han asociado el capital privado 

y el publico". Continúa, ainda o mesmo escritor : 

"Aunque todas las formas dei Derecho de Socie­

dades resulten aplicables, las más adecuadas para 

el caso son la sociedad anônima y la sociedad 

de responsabilidad limitada ; a base de sua parti- 

cipación financiera, el Estado o el município son 

miembros de la Sociedad y ejercen su influjo en 

sus iniciativas y en su direción” . A  empresa 

mista representa, portanto, segundo esses princí­

pios, uma empresa privada, cuja única particulari­

dade é a cooperação financeira do Estado. Pa­

rece-nos, porém, que esse conceito, não põe em evi­

dência as importantes alterações introduzidas no 

funcionamento da empresa mista decorrentes da 

presença do Estado na sua constituição. Confor­

me já dissemos anteriormente, o Estado, embora 

não manifeste explicitamente, traz sempre consigo 

a idéia de "coação". Onde quer que atue o Es­

tado, a sombra gigantesca de todo o seu aparelha- 

mento coercitivo lança sobre os seus atos, os mais 

simples e insignificantes, a tonalidade sombria da 

“força” . . . O  imenso prestígio do “Poder Públi­

co” exerce onde quer que seja uma natural in­

timidação, conseqüência lógica do hábito social de 

obedecer que o indivíduo adquire pela educação, 

pela experiência e pela hereditariedade, decorren­

te da vida numa sociedade organizada coativa- 

mente. Ora, considerando a existência desses ele­

mentos no seio das chamadas “empresas mistas” 

não é possivel identificá-las com as simples em­

presas privadas.

A  presença ou colaboração, geralmente predo­

minante, do capital do Estado, leva consigo um 

círculo de relações jurídicas, econômicas, financei­

ras e político-sociais, profundamente impregnadas 

da essência e dos fins do Estado.

O  capital do Estado, jamais poderá ser iden­

tificado com o capital privado, pois, enquanto este 

tem origem, pertence e beneficia o particular, aque­

le, nasce da colaboração da comunidade, perten­

ce ao patrimônio do Estado e vai por fim benefi­

ciar a coletividade.

Assim, dum lado há a predominância do in­

teresse individual; de outro, do interesse coletivo.

(1) F . Fleiner — Detecho Administrativo ■— Ed. 

Labor. — Pág. 101 e segs.
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Poderemos, partindo desses princípios, lançar 

algumas considerações sobre as vantagens e des­

vantagens políticas e sociais das empresas mistas.

Uma das particularidades apresentadas pelas 

empresas mistas decorre da influência "política” 

que o Estado exercerá fatalmente na sua organi­

zação, direção e funcionamento.

A par da influência que o Estado exerce como 

uma conseqüência natural do seu "poder de coa­

ção”, exerce, tambem, necessariamente a influên­

cia que lhe permite a sua contribuição ou prepon­

derância financeira.

A reunião de influências tão poderosas em 

uma só pessoa, dá origem a uma situação mui es­

pecial em relação não só ao detentor desse poder, 

mas tambem em relação aos que a ele se acham 

ligados pelos vínculos associacionais, e que, ver- 

se-ão, consequentemente, numa situação de infe­

rioridade. '

Poderemos ,assim, tendo em consideração a 

natural tendência “política" do Estado, concluir 

que, naturalmente, com o decorrer do tempo, o 

Estado exercerá uma pressão sobre a empresa mis­

ta, para que ela se transforme paulatinamente em 

centro político.

Dada a importância dos capitais fornecidos 

pelo Estado, é natural que ele seja chamado a in­

dicar o diretor da empresa, além da sua interven­

ção nos demais setores administrativos. Esta­

belece-se assim, um profundo vínculo entre a em­

presa e o Estado, que tanto mais será forte, quan­

to mais seja poderosa a colaboração do Estado.

Outro aspecto não menos importante que de­

verá ser posto em relevo, é a repercussão polí­

tica e social dessa sociedade entre o Estado e o 

"capitalismo” (em linguagem vulgar); dois ele­

mentos fundamentalmente diversos reunem suas 

"forças” para alcançar objetivos aproximadamente 

idênticos. Nessa união, a empresa privada entra 

com um contingente muitíssimo inferior ao do Es­

tado ; este, além de sua cooperação financeira, traz 

consigo todo um conjunto de forças ("objetivas 

e subjetivas” ) poderosas, que irão constituir im­

portantíssimo elemento para a vida da empresa :

•—• Quem poderá dizer que o Estado, — assim o 

julgue necessário, ■— não fará “leis” protetoras dos 

seus interesses nessa organização ? E será justo que 

esse capital privado goze com exclusão dos demais 

de tão importante privilégio ? . . .

Capítulo II

CARACTERÍST ICAS A D M IN IST RA T IV A S  

DA  EM PRESA  PR IV A D A

§ 13 .° ) —  DESBUROCRATIZAÇÃO

Ao contrário do que acontece na administra­

ção pública onde a burocracia e a rotina são erigi­

das em sistema, a organização privada procura, 

por mais vasta que seja, evitar a burocratização 

dos seus orgãos de administração. Essa tendên­

cia aliás, é facilitada pela própria condição da or­

ganização privada que estando continuamente sob 

a pressão da "concurrência”, tem necessariamente 

que melhorar a sua organização e os seus pro­

cessos de produção.

A necessidade de evitar a rotina, essa crista­

lização de processos em que sempre termina a bu­

rocracia, determina uma política de renovação e 

rejuvenescimento dos quadros e uma rigorosa se­

leção do pessoal. Isso propicia a aquisição de 

valores novos, conhecedores de modernos proces­

sos de trabalho, senhores de uma técnica mais 

perfeita, de maior capacidade inventiva, tudo isso 

constituindo fortes e permanentes elementos neu- 

tralizadores da rotina- Esse processo de desbu- 

rocratização constitue um dos mais relevantes ca­

racterísticos da organização privada e, num re­

gime de concurrência, pode ser considerado uffl 

fator decisivo para a vitória.

§ 14 .") —  M ALEABILIDADE

As transformações que se operam constante­

mente no domínio econômico, teriam as mais fu­

nestas repercussões sobre as empresas privadas, 

se não fôra essa liberdade que desfrutam em re­

lação aos processos de produção, movimentação 

do pessoal, etc. Uma empresa bem organizada, 

gozando de liberdade de movimentos, poderá fa­

cilmente adaptar-se às mais variadas e profundas 

transformações e exigências do mercado consu­

midor, apresentando "ipso facto” uma poderosa 

resistência às oscilações conjunturais.

Isso é possível em virtude da extrema malea­

bilidade da organização privada ; para uma indús­

tria moldada de acordo com os modernos princí' 

pios de organização científica, apresenta-se corno 

problema relativamente facil, a adaptação de suas 

instalações para produzir um novo produto, de
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acordo com as necessidades do consumidor. Em 

relação a melhoramentos e aperfeiçoamenos, as 

Possibilidades são imensas, pois a renovação do 

Pessoal e dos quadros técnicos, permite selecionar 

rigorosamente os mais capazes e eficientes, que 

Permanecem nos seus postos, afastando os que 

nao se revelarem aptos, além de proporcionar o 

lngresso a elementos novos, cheios de entusiasmo 

e energia, que tudo fazem pela prosperidade da 

empresa, numa natural emulação com os demais 

empregados para alcançar os melhores postos. Es­

ses elementos novos concorrem muita vez, com o 

seu gênio inventivo, para o melhoramento e aper­

feiçoamento da produção, e estão além disso sem­

Pre prontos a cooperar para qualquer inovação ou 

transformação, o que geralmente não acontece 

com os elementos mais antigos, que oferecem, sem­

Pre, uma certa "resistência", (lei de inércia).

Em certas circunstâncias quando, em virtude 

dum movimento descencional da conjuntura, a em­

Presa privada necessita realizar economias, tem 

largas possibilidades, podendo fazer cortes nas 

despesas, limitar as horas de trabalho, e até, em 

último caso, despedir parte do pessoal que não se 

f‘zer necessário. Essa redução das despesas com 

um inteligente aperfeiçoamento dos métodos de 

trabalho, permitirá facilmente restabelecer a em­

Presa numa situação sólida e próspera.

§ 1 5 .° )  —  A U SÊN CIA  DE FO RM A LISM O

/

Essas transformações não seriam possíveis, 

°ü o seriam dificilmente, se as empresas privadas, 

a exemplo do que acontece com os serviços a cargo 

Estado, estivessem subordinadas ao regime do 

Papelório e do formalismo burocrático.

É a ausência desses fatores negativos, que 

Permite essa facilidade de adaptação às circuns- 

^ncias imprevistas, rapidez de deliberação segun­

de* as exigências do momento e pronta execução 

^as decisões tomadas pelos administradores. Estes 

na° têm que se subordinar a regras e preceitos 

escritos, mas, tão somente obedecem a sua pró­

Pria conciência seguindo a orientação que a sua 

exPeriência e visão de negócios, lhes indica como 

^ais acertada. Considerando a rigorosa seleção

se realiza no regime de "concurrência”, natu- 

almente só indivíduos bem dotados chegam aos 

Postos mais elevados das empresas, donde natural­

mente serem aptos às suas funções. Eles têm

características dos “chefes” : autoridade, energia, 

rapidez de decisão, pertinácia, etc.

§ 1 6 .° )  —  " m o d e r n i z a ç ã o ”

As novidades, as "modas”, o “moderno”, cons­

tituem manifestações dos desejos do consumidor, 

e a indústria privada tem naturalmente que se 

adaptar a essas exigências afim de conquistar o 

mercado. Para o Diretor de uma empresa, é 

questão de auto-decisão, determinar a alteração 

de tal ou tal produto, suspender a produção ou 

iniciar a produção de uma nova mercadoria, etc. 

Em tais casos a sua deliberação será oportuna, 

isto é, estará, no tempo, de acordo com os desejos 

do consumidor. No caso duma indústria oficial, 

seria necessário um papelório interminável e quan­

do o projeto depois de passar pelas mãos de cen­

tenas de pessoas, por fim, fosse aprovado, a trans­

formação já não mais daria resultados, pois o 

produto estaria /ora de moda. Não é menor 

nem menos importante a tendência na empresa 

privada para a modernização da técnica da pro­

dução, desde que submetida a um regime de con~ 

corrência. . .

Capítulo UI 

O  FA T OR  H U M A N O  

§ 1 7 )  —  A d ir e ç ã o

A vigente organização econômica da socieda­

de, duma maneira geral, assenta fundamentalmen­

te na liberdade individual. A  liberdade de tra­

balho, de trocas, de transporte, a iniciativa priva­

da e o próprio poder de invenção do homem, dire­

ta ou indiretamente, superficial ou profundamente, 

têm sua origem no princípio citado.

A liberdade do trabalho gera a concorrência, 

campo natural e muitas vezes impiedoso ,onde as 

virtudes do indivíduo, as suas aptidões para os 

embates econômicos, determinam a sua vitória ou 

a sua derrota. No âmbito primitivo das lutas 

econômicas, eram relativamente elementares as ap­

tidões exigidas aos contendores; o desenvolvi­

mento dos núcleos sociais, o progresso da técni­

ca, a multiplicação e refinação das necessidades 

humanas, a ampliação dos mercados, o aperfeiçoa­

mento dos elementos de previsão enfim, todas as 

conseqüências da Civilização, determinaram cir­

cunstâncias extraordinariamente complexas, que
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exigem daqueles que entram na "‘arena econômica' 

pratica ou estudos especializados, aptidões varia­

das e qualidades que não são o apanágio de todos 

os indivíduos- No pequeno comércio e na peque­

na indústria, ainda é possivel a permanência do 

empirismo e da rotina, embora as probabilidades 

de "progresso” sejam diminutas. O  mesmo já 

não acontece no alto comércio e na grande indús­

tria. Aí já não existe lugar para o empirismo 

do ‘‘mais ou menos”, para a rotina do "era assim 

que se [azia"; nesses setores das atividades eco­

nômicas, é mistér um alto grau de aperfeiçoamento 

de processos, uma perfeita especialização de fun­

ções, uma contínua racionalização da execução, 

como elementos indispensáveis para o sucesso da 

empresa.

§ 1 8 .° )  —  SELEÇÃO NATU RAL E IM PIEDOSA

Essas necessidades determinam um processo 

de seleção entre os elementos humanos concorren­

tes, realizando uma eliminação impiedosa de todos 

os que não apresentam os requisitos necessários à 

vitória. Se considerarmos a extensão do "merca­

do de trabalho ”, veremos que os indivíduos que 

conseguiram alcançar elevadas posições, são ca­

racteres de rija têmpera, afeitos a todas as lutas 

e com as qualidades e virtudes essenciais aos 

"Chefes". (Não podemos negar que essas "vir­

tudes”, tem um carater eminentemente relativo, 

adaptavel e coerente com os objetivos que se tem 

em vista alcançar).

Nesse vasto cadinho dos embates econômicos, 

paulatinamente se vai processando uma diferen­

ciação, se vão caracterizando os indivíduos que 

reunem em maior número as qualidades de vitória, 

e, num movimento contínuo, vai se formando a elite 

dirigente dos que trabalham no comércio e na in­

dústria, e que aí chegaram após uma árdua e lon­

ga competição, não dispondo normalmente, para 

vencer, de outros privilégios que as suas qualidades 

pessoais. Não existem nesse caso as influências 

de carater político, social ou sentimental, pois o 

princípio cardial que orienta toda a vida da em­

presa privada é o êxito financeiro", e esse, só aque­

les que, em funções anteriores ou em casos seme­

lhantes, demonstraram capacidade de direção e 

organização, podem assegurar.

Impulsionados pelos sentimentos de ambição 

e sabendo que os bons resultados da sua adminis­

tração irão beneficiar os seus interesses particula­

res, os dirigentes da empresa privada não poupam

dedicação e sacrifícios de toda ordem, para alcan­

çar a vitória. Esses esforços recebem, doutro la­

do, o acicate proveniente do receio do fracasso que 

determinará a ruina, com um triste cortejo de de­

gradações, humilhações, e sofrimentos, por vezes 

tão duros que muitos, não tendo reservas espiri­

tuais suficientes, procuram no suicídio refúgio para 

suas desgraças.

§ 1 9 .° )  —  CONTROLE DA EFIC IÊNCIA

A organização da indústria privada, nos tem­

pos atuais, está subordinada a rigorosos princí­

pios científicos, decorrentes da evolução e "positi- 

vação", da ciência de administração. Além da 

estatística, hoje em dia largamente usada, consti- 

tue a contabilização das empresas, um elemento de 

capital importância, pois permite aos proprietários, 

ou aos seus delegados, com uma simples inspeção 

dos balancetes mensais e dos gráficos de produ­

ção, avaliar a situação real da empresa e tomar, 

em tempo, as medidas preventivas, em caso de ne­

cessidade. Afastada a hipótese de fatores ex- 

trinsecos à própria organização (crises, guerras, 

etc.), todas as deficiências encontradas são lan­

çadas a cargo dos administradores que serão su­

mariamente afastados dos respectivos cargos. Essa 

rapidez de ação constitue um importante fator 

na preservação da vida da empresa” .

§ 2 0 .° )  —  INICIATIVA

A organização, a existência e o funcionamen­

to da empresa privada, estão profundamente vin­

culadas ao princípio da iniciativa individual. Es' 

sa é uma característica de que se acham impreg' 

nados todos os setores da vida econômica privada-

Anular o "princípio de iniciativa" é ferir de 

morte a existência de uma empresa que funciona 

num ambiente de concorrência. A  iniciativa e 

um elemento praticamente da substância da em­

presa privada impondo-se o seu reconhecimento 

nos diversos escalões da administração e até, muita 

vez, no setor da execução.

A administração das empresas privadas, ten­

do em vista os fatores citados, goza de uma amp'3 

liberdade em relação a todas as questões adminís' 

trativas- Todas as medidas que se fizerem neces­

sárias para a melhoria da produção, poderão sef 

tomadas no momento oportuno de modo a apro­

veitar as circunstâncias favoraveis e evitar a agr3"'
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vação das situações desfavoraveis. O  Dire­

tor desfruta de amplas prerrogativas para pro­

ceder transferências do pessoal, melhorar processos 

de trabalho e tomar toda e qualquer providência 

para a boa gestão da empresa. Além disso, essa 

capacidade de iniciativa não sofre as limitações e 

prejuízos decorrentes das influências particulares 

de elementos estranhos, ou mesmo dos proprietá­

rios, pois estes, visando os seus interesses, evitam 

qualquer interferência nas decisões dos adminis­

tradores, que possa perturbar o ritmo da adminis­

tração ou prejudicar a liberdade de iniciativa dos 

chefes.

§ 2 1 .° )  —  AUTORIDADE

Como uma decorrência natural da sua capa­

cidade e experiência, pois, muita vez, foram sim­

ples empregados que, com esforço e dedicação, 

atingiram os altos postos da administração, os di­

retores têm real, verdadeira e reconhecida auto­

ridade sobre todos os seus subordinados ; essa au­

toridade é reforçada pelo seu poder autocrático, 

em virtude do qual podem punir, transferir ou 

demitir qualquer empregado que não obedeça pron­

tamente às suas determinações. Essas decisões 

que não sofrem delongas e restrições, geralmente 

tomadas imediatamente após o fato e sem possi­

bilidade de recurso, constituem fator poderoso para 

o fortalecimento da autoridade dos Chefes. A 

capacidade e autoridade dos diretores, tambem se 

evidencia pelo poder de harmonizar interesses con­

trários, pela benevolência, habilmente dosada, e 

sobretudo, pelo poder de fundir as vontades de 

todo pessoal numa só vontade, criando uma co­

munhão de interesses na empresa, fator indispen­

sável ao seu êxito.

§ 2 2 .° )  —  RESPONSABILIDADE

Constitue a responsabilidade uma decorrência 

lógica dos fatores anteriormente citados. Só quem 

tem capacidade e autoridade, pode ter iniciativa, 

a qual determinará, naturalmente, a responsabili­

dade pelos atos e decisões tomadas. Ao contrá- 

r'o dos serviços públicos, a responsabilidade no 

setor privado é imediata e efetiva; não existem 

delongas e complacências. Os processos de apu­

ração de responsabilidades são sumários, determi­

nando imediatamente, nos casos positivos, a inter­

venção da Justiça, que, via de regra, age rigorosa­

mente. E' a certeza de ser alcançado pelo longo

e poderoso braço da Justiça que, gerando no 

espírito do indivíduo o temor do castigo, lhe incute 

um apurado senso de responsabilidade. Além 

disso, a existência de um controle eficiente e opor­

tuno, permite uma determinação precisa da respon­

sabilidade, facilitando assim a punição dos cul­

pados. •

No setor privado os Chefes têm ampla ini­

ciativa e gozam de indiscutível autoridade, mas, 

em compensação, são plenamente responsáveis por 

todas as deliberações tomadas.

$ 2 3 .° )  —  ESTABILIDADE N ATU RAL E NECESSÁRIA

A empresa privada tem natural interesse em 

conservar os administradores que se revelam ca­

pazes e afastar os incapazes. A permanência dos 

elementos capazes é uma garantia para a estabi­

lidade da empresa e por isso mesmo um fator 

necessário a sua existência, concorrendo decisiva­

mente para a vitória do negócio e portanto par a 

o aumento de lucros de que usufruem todos os 

proprietários, os quais, logicamente, tudo farão 

para conservar os bons administradores, pagando- 

ihes ordenados elevados e assegurando-lhes van­

tajosa participação nos lucros.

§ 2 4 .° )  —  DEDICAÇÃO E INTERESSE

A dedicação e o interesse pela prosperidade 

da empresa não decorre do sentimento de altruis- 

mo mas, principalmente da relação existente entre 

a boa situação da sociedade e a dos seus admi­

nistradores.

O  interesse do administrador está profunda- 

damente ligado ao da empresa que dirige, a cujo 

desenvolvimento se dedicada inteiramente sem me­

dir sacrifícios, pois sabe que o aumento dos lucros 

sociais vai mediatamente aumentar seu patrimônio, 

concorrer para o seu e o bem estar de sua fa­

mília .

§ 2 5 .° )  —  A EXECUÇÃO —  OFERTA

O mercado do trabalho para a empresa priva­

da é normalmente muito mais vasto do que para

o Serviço Público, embora a tendência "geral” do 

povo brasileiro para ser funcionário público, fruto 

da descrença na vitória econômica privada, por 

motivos de um longo predomínio duma burguesia 

alienígena, e por motivos “psicológicos”, (falta de 

iniciativa, tenacidade e otimismo) ; de fato, o ele­
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vado índice de analfabetismo, a deficiência do en­

sino especializado e a dificuldade de comunicações, 

restringe muitíssimo a oferta do trabalho que está 

em "condições” de concorrer aos empregos pú­

blicos, o que vai aumentar a oferta de trabalho às 

empresas privadas, que usufruem assim fortes van­

tagens em relação a esse importante fator da pro­

dução-

§ 2 6 .° )  —  SELEÇÃO

A empresa privada não utiliza normalmente 

processos esquemáticos de seleção. A  admissão 

geralmente está subordinada à deliberação dos 

Chefes imediatos, nos casos dos empregados de 

categoria inferior ; nos casos mais importantes é 

usado comumente o regime das “credenciais” ou 

este combinado com a realização duma prova de 

habilitação. De qualquer maneira, a seleção ini­

cial não constitue um fator decisivo para a per­

manência do empregado, como acontece na Ad­

ministração Pública, (decorrido o estágio proba­

tório); a verdadeira seleção se realiza-na execu­

ção dos serviços quotidianos, onde se vão revelar 

os conhecimentos e aptidões.do novo empregado, 

cuja atuação é, via de regra, cuidadosamente con­

trolada e fiscalizada pelos chefes e diretores. O 

resultado dessa observação decide automaticamen­

te e em última instância, da permanência ou do 

afastamento do empregado. Dado o regime de 

economia da empresa privada, fruto da preocupa­

ção do aumento de lucros em qué estão interessa­

dos os Chefes e diretores dos Serviços, compreen­

de-se como não pode haver benevolência para os 

que se revelam ineficientes.

Doutro lado, sendo normalmente pesada a ta­

refa de cada empregado, eles mesmos não aceitam 

a permanência de "novos colegas”, se por acaso, 

souberem que deverão fazer o serviço que eles 

deveriam realizar. Assim, o empregado ineficien­

te é automaticamente despedido, permitindo o in­

gresso dum outro que possua maior capacidade de 

trabalho. ■

§ 2 7 .° )  —  M EREC IM EN T O  —  APROVEITAM ENTO 

DOS CAPAZES

A eliminação sumária dos incapazes, tem co­

mo conseqüência o aproveitamento dos que se 

revelam aptos ao desempenho dos seus cargos e 

demonstrem possuir qualidades de adaptação e

cooperação exigidas pelo serviço. Ainda aí, a luta 

pela vida, a concorrência, determina o aperfeiçoa­

mento das qualidades de cada um, que procura 

vencer o seu semelhante afim de poder “melhorar 

de situação” . Só os indivíduos mais aptos con­

seguem sobrepôr-se aos demais, porquanto não 

influem sobre o merecimento, elementos estranhos 

’ ao valor pessoal. O  interesse dos Chefes, predo­

minando sobre qualquer outro fator, determina um 

critério honesto na apreciação do valor dos seus 

auxiliares.

Os indivíduos capazes têm, normalmente, am­

plas possibilidades de acesso, não estando sujeitos, 

a qualquer restrição quanto a promoções de fun­

ções e de vencimentos. A apuração do mereci­

mento é feita objetivamente ; ■— pelo serviço pro­

duzido, analisado quantitativa- e qualitativamente, 

pela assiduidade, pela dedicação à empresa, pela 

honestidade, os chefes avaliam o merecimento dos 

seus empregados. Positivado o merecimento de 

um auxiliar o interesse da administração exige que 

ele melhore de situação, ascendendo aos postos 

mais elevados porquanto aí irá colaborar para o 

progresso da empresa e, consequentemente, de 

todos que a ela pertencem.

§ 2 8 .° )  —  EM U LA ÇÃO

O s  mais variados processos são empregados 

pela empresa privada para conseguir dos seus em­

pregados o máximo de eficiência, desde as simples 

palavras de entusiasmo e incentivo até os prêmios 

e acessos rápidos aos postos superiores. O  Chefe 

duma empresa privada procura de todas as ma­

neiras criar o espírito de emulação entre os seus 

empregados, com o intuito de que eles, sob esse 

estímulo, produzam mais e melhor, o que concorre 

diretamente para a eficiência da organização e 

aumento dos benefícios. ,

Essa concorrência interna que se realiza sob 

as vistas e mesmo sob a impulsão dos chefes, cons­

titue um dos mais eficientes processos para reve­

lar as qualidades e virtudes dos seus empregados, 

possibilitando assim a formação dum juízo seguro 

sobre o "valor” de cada um- Como é natural os 

que vencem nessas competições, são aproveitados 

para as funções e serviços de mais responsabilida­

de e, definitivamente verificadas as suas possibi' 

lidades, poderão atingir rapidamente posições ele­

vadas, usufruindo o correspondente aumento de 

salário, não estando subordinado esse acesso aos 

imperativos da antiguidade. Existe assim um efe*
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tivo reconhecimento do valor de cada um, e como 

0 mteresse econômico do Diretor é superior a qual­

quer influência sentimentalista, não há ‘'clima” 

Para o “nepotismo” ou “proteção”, pois, isso poria 

jogo, muita vez, a própria estabilidade da casa.

Além dos rápidos acessos e dos aumentos 

d°s ordenados, tambem constitue um meio empre- 

9ado muito comumente, e com bastante sucesso, 

°s prêmios anuais, espécie de participação nos 

^cros ; o sistema de percentagens sobre produção 

e venda, nos casos aplicaveis, interessando direta- 

’nente o empregado, tem dado tambem, ótimos re­

i sl,ltados.

Capítulo IV

v a n t a g e n s  e  D ESV A N T A G EN S POLÍ­

T ICAS E SOCIA IS

GENERALIDADES

A escola individualista, cujas raizes podero­

sas lançadas pela Revolução Francesa perduraram 

ürante dois séculos, transformou revolucionaria- 

^ ente o curso da História da Humanidade, mol- 

ando instituições, forjando as mentalidades de 

9randes Nações e provocando grandiosas trans- 

^ rinações no curso da Civilização dos Povos. 

<( Sse longo período que segundo os corifeus do 

1ndividualismo" deveria ser uma marcha força- 

Para o Progresso e para o bem estar da Hu­

manidade, foi, não se pode negar, uma fase de 

^enso dinamismo civilizador, em que a Humani- 

de recuperou o longo período de meditação teo- 

°̂9ica da — Edade Média, mas que, infelizmen- 

' «ao alcançou o verdadeiro e único fim da Ci- 

^*zação que é, em última análise, o bem estar 

Homem, — origem e fim desse longo marulhar 

trabalho e luta que se perde através dos sé- 

Ül°s. Para outros, porém, que pretendem descer 

a> °  ao âmago dos inúmeros problemas que 

assalam e ameaçam esse torturado século XX , 

 ̂ em relação ao progresso, o individualismo não 

tem revelado totalmente satisfatório ; segundo 

es’ Por imperiosas necessidades econômicas e so-
ciaj;

Po.
s- muitos industriais não adotam, (nem seria 

Ss*vel adotassem), todos os modernos processos

trabalho científico ; muitas invenções que pro- 

(j^Car*am revoluções no sistema de produção in- 

 ̂ strial, embora cômpradas por milhões, são cui- 

a^°samente guardadas nos cofres fortes dos Ford,

dos Morgan, etc., pois, se utilizadas, determina­

riam problemas agudíssimos, milhões de desem­

pregados, abandono de métodos seculares, desne­

cessidade de certas matérias primas etc., o que 

iria desorganizar e ameaçar de ruina o próprio 

sistema capitalista. Dum lado e de outro se ali­

nham dessa forma argumentos para a exaltação 

ou a condenação da chamada Escola individualis­

ta, ao sabor dos princípios professados pelos es­

critores ou polemistas mais ou menos apaixonados, 

mais ou menos interessados.

A um espírito observador e imparcial, não in­

teressam argumentos capciosos ou setaristas pois 

não trazem luz nem esclarecem o assunto, antes 

geram confusão.

Devemos, portanto, procurar uma trilha se­

gura e honesta que nos leve a conclusões, reais 

e salutares, das quais possamos sacar ensinamen­

tos para o fim que temos em vista. Não é pos­

sível desconhecer a extraordinária influência que 

o individualismo tem exercido nos destinos da Hu­

manidade. Em dois séculos de Civilização indi­

vidualista a Humanidade progrediu mais que em 

oito séculos de obscurantismo medieval. E a for­

ça misteriosa que determinou essa formidável trans­

formação foi unicamente o reconhecimento, a pro­

teção e o estímulo à iniciativa privada, e, portanto, 

ao interesse individual, velha e primitiva força do 

egoismo, manifestação do instinto de conservação, 

razão de ser da própria espécie humana. Argu­

mentos podem ser ser apresentados, porém a ver­

dade dos fatos se evidencia. Capitaig, elemen­

tos de produção, terra, trabalho, homem, inteligên­

cia, experiência, e tc ... .  existiram em outras épo­

cas e entre outros póvos.

Que dizer das maravilhosas manifestações 

artísticas dos egípcios, babilônios, hindús, chine­

ses, etc- ?

A pólvora, a bússola, a imprensa rudimentar 

e até, segundo avançaram alguns escritores, os mo­

tores a vapor,, já haviam sido descobertos há sé­

culos e, embora a existência desses elementos, a 

civilização desses póvos foi estacionária e não 

conseguiu vencer os abismos do atrazo e da rotina. 

Por que ? Só uma resposta lógica se impõe : por^ 

que a organização desses póvos limitava a um de­

terminado grupo o uso e gozo desses elementos, 

limitava as iniciativas individuais, esmagava o in­

teresse privado da totalidade dos membros da co­

letividade, só reconhecendo o de grupos privile­

giados .
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Foi o reconhecimento dos direitos do homem, 

a igualdade de todos perante a lei, a proteção da 

liberdade individual, que permitiu o aproveitamen- 

de todas as forças sociais. Essa é uma verdade 

histórica incontestável, que nenhum espirito ho­

nesto poderá negar.

Reconhecendo embora todo o valor da inicia­

tiva privada, da força do interesse individual, não 

é possivel obliterar a existência de certos elemen­

tos negativos, que decorrem mais do excesso de 

individualismo, não atingindo portanto a essência 

dos princípios.

O  homem, pela sua própria condição de ani­

mal inteligente, terá de ser sempre ambicioso, 

egoista e prepotente e se deixará guiar primor­

dialmente pelo seu interesse pessoal.

Considerando a predominância do egoismo 

nas relações inter-humanas, estudaremos a influên­

cia que o individualismo poderá exercer sobre 

os interesses gerais da coletividade.

Vantagens

§ 29.°- —  IN FLU ÊN C IA  SOBRE O DESENVOLVIM ENTO 

DA PERSONALIDADE IND IV IDUAL

A aspereza da luta pela vida, os entrecho- 

ques da concorrência, em que o “mais apto” reco­

lhe todos os benefícios da vitória, constitue o am­

biente propício à afirmação dos caracteres fortes 

e tenazes, providos das qualidades particulares, 

para vencer na luta econômica. Na empresa pri­

vada, pelas suas condições características .exis­

tem possibilidades reais para a seleção e aprovei­

tamento desses valores. A luta pela vida é um 

processo, rigoroso por certo, mas, decisivo para o 

aperfeiçoamento dos caracteres. Não podemos 

imaginar quais seriam os resultados da desapari- 

ção desse poderoso fator de progresso social, pois 

o desinteresse, a falta de egoismo e de ambição 

determinariam próxima ou remotamente a atrofia 

do espírito de iniciativa, e daí para a falência do 

espírito de criação e invenção do homem, pouco 

faltaria... Bem se vê a profundeza e importân­

cia da questão que tão rapidamente abordamos.

§ 3 0 .° )  —  IN FLU ÊN C IA  SOBRE A INDEPENDÊNCIA  

DA OPIN IÃO  PÚBLICA

Um dos fatores que mais poderosamente in- 

flue sobre os destinos das sociedades, é a existên­

cia duma opinião pública organizada, esclarecida 

e independente.

A importância da opinião pública se eviden­

cia na prática principalmente dos paises democrá­

ticos, onde o governo, tendo sua origem na von­

tade do povo, necessita de apoio deste para a 

sua administração-

Mesmo nos chamados Estados fascistas, onde 

o governo independe, relativamente, da opinião I 

pública, quando há necessidade de realizar gran­

des obras nacionais ou praticar ações de grande 

vulto, é necessário preparar e orientar sistemati­

camente a opinião pública para que se possa con­

tar com o apoio do povo, única maneira de alcan' 

çar o objetivo visado. Para formação da opinia° , 

pública, a empresa privada contribue possibilitan' 

do ao indivíduo uma certa independência, em re­

lação aos governos ; o cidadão, confiando nos seus 

próprios esforços, sabendo que a sua subsistência 

é decorrente do seu trabalho, adquire independên­

cia, base duma opinião pública conciente.

§ 3 1 ." )  —  LIBERDADE EM  RELAÇÃO A POLÍTICA 

PARTIDÁRIA

Por último, a empresa privada, pela sua >n' 

dependência em relação aos cofres do Estado, na° 

está sujeita às influências políticas partidárias, que 

sóem provocar tantas e tão prejudiciais conseqüên­

cias na vida das empresas oficiais.

A empresa privada, naturalmente, tendo a sUa 

existência condicionada à eficiência do seu PeS 

soai, não pode suportar as influências desorg3 

nizadoras dos partidos políticos e, por isso mesin0' 

repelem ou se excusam habilmente a todas as tef> 

tativas de “penetração” dos elementos político^’

E quando se aproximam desses elementos p0  ̂

ticos, é para utilizá-los como instrumentos na c0*1 

secução de seus próprios interesses.

Essa aproximação não determina, porém, Ü,IU 

íntima subordinação política, pois a empresa Pfl 

vada de maneira alguma sacrificará a sua eX*s 

tência e o seu êxito financeiro para satisfazer 

necessidades políticas de quem quer que seja-

Desvantagens ^

§ 3 2 .° )  —  M ENO SPREZO  DO SER H U M A N O

Já vimos que a empresa privada estimula 

formação da personalidade individual, e pode Pa 

recer uma contradição dizermos aqui que ela 111 

nospreza o sêr humano ; mas, no primeiro caS
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queremos dizer que a empresa privada não es- 

hmula e recompensa a "personalidade humana" 

em geral, mas sim a personalidade dos audacio­

sos, dos fortes, enfim dos vencedores ; os fracos, 

°s vencidos, são relegados a plano secundário e 

fQuita vez, esmagados sob o rôlo compressor da 

concorrência” .

A expressão luta pela vida é rigorosamente 

exata ; de fato, no campo econômico, a livre con­

corrência gera uma luta sem tréguas, onde todos 

°s sentimentos superiores do homem sofrem recal- 

<iu^‘ em face das exigências do sucesso econõmi- 

c°- A predominância do egoismo determina um 

enfraquecimento dos laços de solidariedade huma­

na, torna os homens interesseiros e despidos de pie­

dade, os faz olhar sem o menor gesto de comi­

seração para a desgraça de seu semelhante. Para 

ev>denciar a crueza dessa luta, basta recordar a 

âse inicial do industrialismo inglês quando mi­

lhares de crianças foram sacrificadas atrozmente 

a ambição ilimitada de patrões sem escrúpulos. 

^  perpassar dos anos, a disseminação da instru- 

Sao, a evolução e humanização do Direito, suavi- 

2aram essas perspectivas, não as eliminando po­

te® completamente.

A concorrência, conseqüência lógica da liber­

dade do indivíduo ,se na arena do Capital deter- 

'"'na lutas incruentas, que terminam pela vitória 

do mais forte e esmagamento sem quartel do mais 

fraco, — no entrechoque do Capital com o Tra- 

alho, não é mais benéfica, nem mais humana. 

^  liberdade, legenda de todos demagogos e agi­

tadores, se é um elemento “precioso" para os 

t°rtes, é ao contrário quasi inteiramente "inócua” 

e quiçá prejudicial para os fracos. A liberdade 

Para o patrão todo poderoso, senhor de milhares 

operários, pode ser utilizada amplamente para 

admitir, transferir ou despedir empregados de acor- 

exclusivamente, com os seus interesses par­

ticulares ; para o humilde operário cujo único ca­

Pitai reside na força de seus braços essa liberdade 

^Onsiste tão somente em "procurar" e aceitar tra- 

a|'1°  : e, quanta vez essa liberdade será inope­

rante, a exemplo do que sucedeu em 1929, na Amé­

rica do Norte aos 16 milhões de desempregados 

^ankees !

, A liberdade para o industrial que age sob a 

^fluência dos seus interesses particulares, possi- 

'ta uma exploração cada vez mais perfeita dos 

ementos de produção, inclusive o operário ; esse 

aPerfeiçoamento dos meios de produção determi­

na cada vez mais uma superposição do material 

sobre o humano, o que resulta fatalmente na sub- 

valorização do homem. Isso atinge o seu ápice 

nos diferentes processos de racionalização onde, 

em busca do máximo de eficiência, o industrial 

procura conseguir que aos operários fique atribuí­

do um trabalho o mais simples possível, chegando 

muita vez a se resumir num único movimento ; 

essa maravilha de especialização aproximando o 

homem quasi do automatismo,”gera o embruteci- 

mento do trabalhador, atrofia as suas qualidades 

de iniciativa e criação, desvaloriza a sua qualifica­

ção, pois quanto menos qualificado mais facilmen­

te poderá se adaptar a repetir indefinidamente um 

único movimento; rebaixa o nível dos salários 

e concorre fatalmente, para a descrença do tra­

balhador nas suas qualidades pessoais, gerando a 

falta de confiança em si próprio e a "debacle” da 

sua moral. Esses resultados prejudiciais sobre 

a formação e preservação da personalidade huma­

na dos trabalhadores, determina problemas sociais 

de grande complexidade, que, em suas últimas 

conseqüências, vão atingir os próprios elementos 

fundamentais e essenciais à formação e aperfei­

çoamento duma nacionalidade.

§ 33.“) — DESPREZO PELOS INTERESSES COLETIVOS

A empresa privada, pela sua subordinação ao 

interesse ou intuito de lucro individual, não pode 

geralmente levar em conta, para a realização de 

suas fins, a existência e importância dos interesses 

gerais da coletividade- O  interesse individual, 

situado socialmente, constitue mesmo uma contra­

dição aos interesses coletivos, pois só é possivel 

ao empresário realizar plenamente seus objetivos, 

quando orienta definida e intensivamente todos 

os seus esforços para alcançar esse fim, sem su­

bordiná-lo a outra qualquer circunstância, por mais 

valiosa que seja. Se o industrial fosse considerar 

na realização de sua empresa o interesse coletivo, 

naturalmente ficaria impedido de tomar certas ini­

ciativas e utilizar certos processos que, embora 

benéficos para os seus interesses financeiros, se­

riam em muitos casos, prejudiciais ao interesse 

geral.

Um dos antagonismos existentes entre a em­

presa privada e a coletividade é geralmente o de­

corrente da questão dos "preços”, pois, se o con­

sumidor tem interesse em comprar pelo mínimo, o 

industrial tem em vender e ganhar sempre o má­



24 REVISTA DO SERVIÇO PÚBLICO

ximo ; a questão da qualidade do produto tam­

bem apresenta o mesmo aspecto e assim por diante.

Além disso não é menor a influência, quasi 

decisiva, que certos serviços industriais podem 

exercer sobre o progresso e desenvolvimento de 

certas localidades.

Bem sabemos, por exemplo, que as estradas 

de ferro, os portos, as companhias de navegação, 

pelo simples jogo -de tarifas, fretes e preferências, 

podem entravar ou incentivar poderosamente o 

progresso de determinadas regiões, jogando assim 

com o destino de vastos aglomerados humanos e 

influindo, mediatamente, sobre a própria eficiên­

cia do Estado.

§ 3 4 .° )  —  IN FLU ÊN C IA  SOBRE OS DESTINOS DE 

GRANDES MASSAS H U M A N A S

A importância e o desenvolvimento atingido 

pela indústria privada, de que nos dão mostras 

essas formidáveis organizações que ultrapassam 

muita vez o âmbito nacional, dão origem a pro­

blemas extremamente complexos que repercutem 

profundamente sobre a Comunidade Nacional.

Jogando com o destino de milhares e milha­

res de pessoas, essas empresas exercem uma in­

fluência considerável sobre o bem-estar de gran­

des massas humanas ; a sua orientação adminis­

trativa, a sua vitória ou sua derrota econômica, 

não atinge unicamente os elementos denominados 

capitalistas, vão além, e a derrocada de um desses 

monstruosos organismos acarreta, necessariamente, 

a desgraça, a inquietação, a fome e o desespero 

de milhares de sêres humanos. As conseqüências 

de tais fatos podem ser as mais perniciosas pos­

síveis para a paz social e determinam, natural e 

fatalmente, profundos distúrbios sobre a organiza­

ção da Família, a educação da Infância e o aper­

feiçoamento da Raça.

§ 3 5 .“ ) —  UT IL IZAÇÃO DOS TRABALHADORES COM O 

A RM A  ELEITORAL

A organização privada, embora a natural re­

sistência que encontra, influe sobre a manifesta­

ção política dos seus empregados. Esse aspecto 

tem maior relevância nos governos democráticos 

onde o sufrágio universal vai entrosar o mecanis­

mo dos partidos políticos a todas organizações 

coletivas.

Considerada a influência do Parlamento so­

bre a vida dos estamentos econômicos dum País 

e reflexamente, a influência dos grandes agrega' 

dos humanos sobre o Parlamento, é natural a apro­

ximação que existirá, sempre, entre dois fatores 

tão intimamente relacionados. Dispondo a em­

presa privada de grandes massas humanas que têm 

coeficiente eleitoral se sente tentada a utilizar 

esse "potencial eleitoral”, como força para conse­

guir "benefícios e privilégios". (Entre nós em 

tempos idos, todos se recordam da atuação polí­

tica da Light. . .) Inegavelmente essa influência 

não é nem poderá ser absoluta, pois a relativa 

independência do trabalhador não o permite- Mas, 

bem utilizados os meios de que dispõem essas gran­

des empresas modernas (cinemas, clubs, igrejas, 

etc. ), poderão exercer uma ação apreciavel sobre a 

manifestação da vontade eleitoral de seus empre 

gados.

Devemos porém frisar, que dum ponto de 

vista positivo, essa utilização dos trabalhadores 

é mais potencial que real, principalmente se hou­

ver um perfeito e honesto sistema de voto secreto 

e mecânico.

§ 3 6 .u ) —  AUSÊNCIA  DE SOLIDARIEDADE —  CON­

FLITOS SOCIAIS

O egoismo dos capitães da indústria, a sua 

falta de solidariedade humana, geravam e geram 

ainda, profundos ressentimentos no espírito dos tra 

balhadores dando origem a essa luta mais ou me' 

nos aberta entre patrões e empregados. O  choque 

desses interesses deu origem a delicadíssimos Pr° 

blemas sociais, cujas ressonâncias atingem a Pr° 

pria ordem estatal. A plena liberdade de traba 

lho, sofisticamente proclamada pelo liberalism0 

econômico, deu origem na realidade a uma vcr' 

dadeira servidão para o operário. Dos sofrimerl 

tos a que ficou exposta a coletividade trabalhado 

ra entregue ao egoismo sem limites dos patrões' 

surgiram ressentimentos profundos, habilmente e* 

piorados pelos agitadores impenitentes. Equac10 

nava-se assim, a luta de classes, trampolim do mar 

xismo militante e oportunista. A ser continuad0 

o mesmo caminho, não tardaria a guerra civil quC 

sepultaria sob os seus escombros todas as instit1" 

ções sociais. E ante a iminência desse event0 

foi imperioso que o Estado, representando os 111 

teresses gerais da coletividade, na sua função  s° 

ciai coordenadora e harmonizadora, estabeleçessC
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normas e firmasse princípios que, sem prejudicar 

os justos interesses dos patrões, limitasse os abu­

sos perniciosos, numa dignificante demonstração 

da sua elevada função de orgão de Justiça e pro­

tetor dos superiores interesses nacionais.

§ 37.°) — DIVERGÊNCIA ENTRE OS FINS DO ESTADO 

E DA EM PRESA  PRIVADA

Por último não devemos esquecer a importân­

cia do problema decorrente da divergência ou mes­

mo quasi antagonismo existente entre a empresa 

privada e os fins do Estado. Os fins de maior 

conforto que o Estado persegue para o indiví 

duo, que só pode ser alcançado com salários ele­

vados e preços baixos vai de encontro aos inte­

resses do industrial que almeja lucros elevados e 

salário real baixo.

A  marcha geral da civilização exige que o 

Estado se constitua um orgão de Justiça Social, 

e naturalmente, ele não, se poderá desinteressar de 

todos esses problemas que se relacionam com o 

bem estar da coletividade. Entre nós esse senti­

do social do Estado se afirma cada vez mais, ■— 

dia a dia se vai ampliando a ação coordenadora do 

Estado sobre todos os setores da vida Nacional. 

Um dos pontos culminantes desse movimento foi 

a instituição do salário mínimo, que representa 

um passo gigantesco para a harmonia social, em­

bora, até um certo ponto, vá colidir com o inte­

resse dos patrões.

Capítulo V

ASPECTOS ECO N Ô M ICO -F IN A N CE IRO S

§ 38.u) — FORM AÇÃO  DOS CAPITAIS NA 

CONCESSÃO

Sempre que falamos em empresa "privada ou 

particular”, temos em vista a sociedade por ações, 

pois está fora de cogitações a possibilidade duma 

empresa individual ter capacidade financeira para 

organizar e explorar os serviços públicos, vastas 

organizações que correspondem a amplas neces­

sidades coletivas. Só em casos raríssimos sur­

giriam excepções e mesmo em tais casos, sempre

existe uma certa antipatia do Estado em conceder 

ou arrendar a um só indivíduo, a organização ou 

exploração de um serviço público industrial, pois 

em certas circunstâncias serão mais desfavoraveis 

as reações da opinião pública. A formação de 

Capitais nas empresas privadas (concessão) se 

subordina às regras gerais dominantes no merca­

do do país e aos princípios essenciais de economia 

política. Um dos aspectos mais delicados do pro­

blema do “lançamento” duma empresa, é o relati­

vo à formação do '"capital". Mesmo no caso de 

pequenas empresas de pessoas em que o Capital 

Social é coberto pelas entradas dos sócios, (dois 

ou tres), a soma de interesse em jogo apresenta 

sempre questões que sóem ser resolvidas pelo inte­

resse maior que é a realização da empresa. Tal 

problema cresce de vulto quando se trata de gran­

des organizações que necessitam de milhares de 

contos de réis e que por isso mesmo não encon­

tram facilidade para o seu levantamento, maximé 

num País como o nosso, que sofre duma verda­

deira anemia de capitais.

Assim, o processo geralmente empregado é o 

da associação de capitais, cuja forma mais usual 

é a sociedade por ações, famosa criação que per­

mitiu grandiosas realizações do ponto de vista 

industrial e comercial, pois se forma pela cola­

boração das economias de indivíduos pertencentes 

às mais variadas classes sociais, desde aqueles que 

só podem comprar com sacrifício 2 ou 3 ações até 

aos grandes capitalistas, que adquirem centenas 

e milhares delas. A diluição do capital nas so­

ciedades anônimas (até certo ponto nas empresas 

mistas) por vastas camadas da população, tem 

benéficas repercussões do ponto de vista econô­

mico e político-social, pois no caso de um fracasso, 

o prejuizo sofrido pelos interessados não chegaria 

a causar a sua rúina, permitindo com um pouco 

de esforço, e sacrifício uma recuperação mais ou 

menos rápida, o que não aconteceria numa socieda­

de de pessoas.

Merece ser considerado aqui, um aspecto de­

licadíssimo desta questão : quando entram em jo­

go capitais mais ou menos vultosos de potências 

imperialistas, os quais pressupõem logicamente a 

"proteção" das forças armadas dos seus países, 

e, por isso mesmo, constituem um “elemento pe­

rigoso”, em certos períodos da vida nacional.

Dada a sua preciosa e insubstituível colabo­

ração os capitais estrangeiros devem ser judicio- 

samente aceitos e melhor aplicados, de modo a se
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preservar os interesses nacionais e tambem ofere­

cer-lhes seguras margens de benefícios, pois só a 

união desses dois elementos será util e benéfica 

aos interesses gerais do Pais.

A formação dos capitais nacionais oferece 

muitas dificuldades pois o nosso "capitalista”, com 

raríssimas exceções, nutre uma profunda descon­

fiança por toda e qualquer aventura financeira. 

Se juntarmos a essas dificuldades o quasi desco­

nhecimento dos processos “bolsistas", a deficiên­

cia da nossa organização creditícia e a própria 

insignificância dos capitais nacionais teremos um 

quadro mais ou menos aproximado da realidade. 

D ’outro lado o fator mais importante talvez dessa 

“deficiência capitalista”, decorre de dois elementos 

substanciais da vida econômica nacional : 1.° a 

estrutura econômica do País-agrícola, produtor de 

matérias primas-monocultura ; 2.° a burguesia, dita 

nacional, composta em sua maioria por honesto.s 

e retrógrados elementos estrangeiros, portugueses, 

hespanhóis, italianos, sírios, etc., meros interme­

diários entre o escorchado produtor e o mais ex- 

poliado consumidor. Essa burguesia, pelo seu 

próprio carater, é rotineira e tradicional, olhando 

com desconfiança toda tentativa de lançar mão 

dos seus capitais, longa e custosamente acumula­

dos, para a realização de grandes empreendimen­

tos industriais. Se esses elementos que dispõem 

de algum capital se mostram refratários às inicia­

tivas industriais, que dizer do pobre agricultor 

historicamente hipotecado, que considera um "13 

de Maio”, a data em que pode levantar definitiva­

mente a hipoteca que pesa esmagadoramente sobre 

a sua propriedade, apesar do “reajustamento” e das 

indefectíveis “moratórias” ?-.. Essa apreciação, 

de cunho quiçá um pouco realista, poderá dar 

uma idéia verdadeira do problema da formação de 

capitais, em nosso meio. Isso porém não quer 

dizer que não existam capitais, pois, embora não 

sejam abundantes, eles existem, como entremos- 

tram as cifras dos depósitos bancários e das Cai­

xas ; a dificuldade é a sua "associação voluntá­

ria” . . . E ’ mistér grande propaganda, esforço, ha­

bilidade e tenacidade para arrancar alguns ní­

queis do pé de meia nacional; e acontece que, le­

vado pelas ondas febris dos "ensilhamentos", o 

nosso povo justamente emprega os seus pequenos 

capitais cm negócios mais ou menos aleatórios e 

muita vez fictícios que prometendo lucros fantás­

ticos satisfazem uma tendência inata da alma bra­

sileira, — enriquecer rapidamente.

Essa febre passageira e prejudicial deixa, após 

si, dolorosas e amargas recordações e muitos es­

combros financeiros, aumentando a desconfiança 

pelo lôgro sofrido.

§ 39.°) — FORM A ÇÃ O  DOS CAPITAIS NA EM PRESA 

MISTA

A formação dos capitais nas empresas mistas 

está subordinado aos mesmos principios gerais 

acima expendidos, entrando porém como fator coo- 

perante, o Estado. Essa colaboração do Estado, 

traz à baila os graves problemas das repercussões 

sobre a economia pública e sobre a coletividade em 

geral, dum possível fracasso da empresa, ficando 

nesse caso sacrificado o interesse duma parte da 

comunidade, que não se utilizou nem se beneficiou 

do Serviço.

§ 40.") — REPARTIÇÃO DA R IQ U EZA  E DA RENDA 

N ACIONAL

Na vida econômica dum País, é necessário 

haver uma certa predominância da riqueza nacio­

nal privada, para que assim possa encontrar o 

Estado uma farta e acessivel fonte tributável.

Um decréscimo das fontes tributáveis deter­

mina redução das receitas do Estado, o que im­

portará em restrições aos programas de realiza­

ções do Estado ou a instauração dum regime in- 

flacionista que, em última análise, desvalorisa in­

ternacionalmente a força de trabalho nacional, o 

que vai determinar aquela perda de substância, 

tão falada pelos economistas, e de resultados tão 

perniciosos para a comunidade nacional. A in­

fluência econômica que a Renda exerce na vida 

nacional, repercute poderosamente no âmbito so­

cial, dando origem aos "estamentos”, criando uma 

hierarquia econômica e incentivando descontenta­

mentos e rivalidades. A aceleração do ritmo de 

crescimento da renda, (concentração individual) 

concorre para a agudização desses problemas, en­

quanto que a sua "democratização” pode ser con­

siderada uma das causas fundamentais na solução 

dos angustiosos problemas sociais.

Não é menos importante a questão da recom­

pensa do trabalho na produção da riqueza. As 

diversas modalidades de remuneração pagas ao 

trabalho (vencimentos, ordenados, salários, etc.)..- 

exercem uma considerável influência sobre o bem 

estar social. Os salários baixos, que representam 

uma tendência generalizada nos meios econômicos 

brasileiros, têm profundas e maléficas repercussões
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sobre a vida social. Reduzindo a capacidade 

aquisitiva do trabalhador e de sua família, vai 

concorrer para o sub-consumo (que se apresenta 

frcticiamente como super-produção), dando assim 

origem a movimentos de baixa conjuntural.

Outro gravíssimo aspecto desse problema se 

Patenteia na existência de uma sub-alimentação 

9eneralizada e crônica (quasi hereditária) das 

classes laboriosas, gerando o depauperamento pro­

gressivo do indivíduo, campo propício ao desen­

volvimento de todas as moléstias. Já não é con­

veniente relembrar aqui a repercussão desse fato 

s°bre a infância brasileira, tão bem caracterizada 

na simplicidade trágica dessa expressão "mortan­

dade infantil” . ..

Ao contrário, os salários altos permitem ele­

var o nivel da vida dos trabalhadores, repercutindo 

beneficamente sobre as suas condições físicas e 

m°rais. Os salários elevados desempenham uma 

notavel função econômica nacional, ampliam o 

Cercado interno e permitem movimentos mais am- 

Pl°s e independentes para o desenvolvimento das 

9randes indústrias nacionais. As suas repercus­

sões sociais são importantíssimas sob todos os 

aspectos, determinando benéficas influências sobre 

a formação da raça abrindo assim novos horizon­

tes para a grandeza Nacional.

§ 4 1 .° )  — ■ PREÇOS E TARIFAS

A determinação dum preço justo que remu­

nere suficientemente o capital e que não seja es- 

c°rchante para o consumidor ou usuário, constitue 

üni dos problemas mais delicados a ser resolvido 

entre o Estado e os concessionários pela ins­

tituição das tabelas de tarifas de tal maneira or- 

9anizadas que permitam sempre uma adaptação 

as circunstâncias. Na empresa mista o problema 

aPresenta maior simplicidade pois o Estado deli­

da como parte interessada, o que facilita a de­

terminação do preço segundo os imperativos 

Sociais.

2.a SECÇÃ O

"R É G IE ”

Capítulo I

CARACTERÍSTICOS DA ORGAN IZAÇÃO

Vimos no capítulo anterior que o traço funda­

mental que diferencia a indústria oficial da indús- 

a Privada é, em última análise, a finalidade que

fins decorrem todas as diferenças que caracteri­

zam essas duas modalidades de atividade indus­

trial. Na indústria oficial tem-se em vista o in- 

terêsse geral da coletividade ; na indústria privada 

objetiva-se o interêsse individual pelo desejo de 

lucro.

Como é natural, aí têm origem diferenças de 

organização e de funcionamento e esses mesmos 

fatores determinam as características dos adminis­

tradores e do pessoal de uma e de outra. Aí tam­

bem, se bem prescrutarmos, vamos encontrar as 

razões dos diversos resultados que apresentam, do 

ponto de vista econômico, técnico e administrativo.

§ 42.“ ) NORM ATIV ISM O

tri,

uma e outra perseguem. Dessa diversidade de

Os serviços industriais do Estado se ressen­

tem da influência poderosa que sobre toda a má­

quina administrativa oficial exerce o "normati- 

vismo". A organização administrativa está estrei­

tamente ligada à organização político-jurídica do 

Estado e, por isso mesmo, uma é inseparavel da 

outra, da qual depende estreitamente.

Como é facil de se compreender, e o estude 

da evolução dos povos nos demonstra, a transfor­

mação e o progresso do Direito se processa de 

modo lento, paulatino e cauteloso, porquanto esse 

progresso está condicionado a uma série de cir­

cunstâncias econômicas, sociais e morais, que, pelas 

condições mesmas da evolução humana, não po­

dem normalmente sofrer transições bruscas e in­

tensas sem que seja profundamente perturbado o 

desenvolvimento normal da sociedade. Está na 

própria substância da organização jurídica das 

sociedades, esse apêgo à tradição e ao passado, 

manifestação do instinto de conservação do or­

ganismo social procurando manter a estabilidade 

dos seus fundamentos, condição "sine qua” para 

a realização dum progresso contínuo e propício. 

Daí as dificuldades que se apresentam a todo e 

qualquer inovador ou transformador quando pre­

tende, sem as necessárias cautelas, alterar ou trans­

formar as normas jurídicas da sociedade.

Essas dificuldades, em virtude do entrelaça­

mento de todas as atividades do Estado, apare­

cem tambem e principalmente no campo do D i­

reito Público. A  lenta e laboriosa formulação das 

normas jurídicas reguladoras das relações entre 

o Estado e os particulares, quando em jôgo os in­

teresses daquele, não podem, como é lógico e na­

tural, sofrer bruscas transformações que lançam o 

desassocego e a inquietação no meio social. Essa
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necessidade de “estabilidade” das normas jurídicas, 

se reflete em todos os setores da vida do Estado 

que, pela sua própria contextura interna de "sis­

tema orgânico de vínculos jurídicos”, tem todas 

as suas atividades subordinadas mediata ou ime­

diatamente ao império do Direito. Embora pos­

suído de uma maior tendência para a liberdade, 

está tambem o Direito Administrativo sujeito, como 

todos os ramos do Direito Público (ou Privado), 

às forças estabilizadoras da tradição. A neces­

sidade de “legalizar" as suas atividades adminis­

trativas e de oferecer aos seus agentes normas 

prévias, estáveis e sistemáticas, para o desempe­

nho de suas funções, determinou o nascimento e 

desenvolvimento desse ramo do Direito Público 

que, pela sua importância, extensão e dificuldades, 

constitue hoje em dia uma das mais notáveis dis­

ciplinas das ciências jurídicas.

Todas as organizações a serviço do Estado, 

pela sua própria natureza, têm como característi­

co fundamental o aspecto “regulamentar”, isto é, 

a sua estruturação rígida, subordinada a precei­

tos regulamentares e discriminadas as suas atribui­

ções de acôrdo com determinadas normas jurídicas. 

Essa rigidez de estrutura, que se acha fatal e in- 

dissoluvelmente ligada a toda e qualquer função 

exercida diretamente pelo Estado, se por um lado 

constitue fator de ordem, segurança e estabilidade 

para a Administração, por certo constitue sério 

embaraço à execução rápida e eficiente de certos 

serviços sujeitos às variações de seus elementos 

intrínsecos e extrínsecos.

Entretanto é impossível ao Estado abando­

nar a voluntária e prévia delimitação de seus atos, 

segundo princípios legais e regulamentares, para 

adotar uma orientação de absoluta liberdade de 

movimentos, quiçá muito mais perigosa pelo poder 

de que dispõe, "que poderia dar origem ao ar­

bítrio e a verdadeiras tiranias administrativas” .

§ 4 3 .u ) —  BASE LEGAL —  TRADIÇÃO, RIGIDEZ 

INADAPTAÇÃO ÀS CIRCUNSTÂNCIAS

A criação de qualquer serviço do Estado de­

pende, para a sua existência, de uma disposição 

legal que lhe dê origem, determine a sua organi­

zação, defina as suas atribuições e finalidades e 

delimite as suas atividades. Assim, todas as ati­

vidades do serviço ficam subordinadas e delimita­

das pelo respectivo regulamento; essa organização 

não pode fugir às normas constitucionais e admi­

nistrativas, e como essas representam a “ossifica-

ç ã o ” d e  te n d ê n c ia s  s e c u la re s  d a  s o c ie d a d e , os 

s e rv iço s  o r g a n iz a d o s  s o f r e m  o  p e so  e s m a g a d o r  d e s ­

sa  t r a d iç ã o ,  q u e  m u it a  v e z  e s tá  e m  d e s a c o rd o  com  

a s  t e n d ê n c ia s  e v o lu t iv a s  d o  m o m e n to  e n ã o  reS ' 

p o n d e  à s  e x ig ê n c ia s  d o  p r ó p r io  s e r v iç o .

Em todo e qualquer serviço do Estado en­

contramos esse elemento "tradicional” que, se nos 

serviços relacionados com a conservação e prote­

ção dos princípios fundamentais da organização 

do Estado, oferece grandes vantagens e insignifi­

cantes desvantagens, doutro lado nos serviços in' 

dustriais, pela sua própria natureza, constitue um 

dos fatores principais da deficiência dos mesmos, 

do ponto de vista econômico privado. Desses ele­

mentos decorre a rigidez de organização de tais 

serviços, que limita e atrofia a liberdade dos che­

fes, desestimula e anemiza o esforço inovador dos 

colaboradores e, não permitindo adaptar a ação 

dos administradores às variações do ambiente, 

constitue forte elemento de imperfeição na execu­

ção de tais serviços.

§ 4 4 .° )  —  PREDOM INÂN CIA  DA BUROCRACIA

Essa denominação de burocracia tem no Bn' 

guajar do “vulgo” algo de pejorativo. No Brasil' 

por motivos que agora não nos interessam, desde 

os tempos mais remotos o povo da Colônia, do 

Reino, do Império e da República, sempre consi­

derou o funcionalismo como representante dufl* 

Estado mais ou menos tirânico. Daí lançare i» ' 

com ou sem razão, os mais pesados e injustos 

baldões sobre todo o pessoal dos serviços Públ* 

cos. chamando-o de malandro, parasita, ignora»^' 

reacionário, etc. O  funcionlismo público brasile1' 

ro, até bem pouco tempo, embora toda a boa von­

tade de julgamento, não constituía um conjunt0 

organizado, eficiente e progressista ; ao contráfl0, 

sempre se caracterizou pela mais absoluta deSO1' 

ganização, pela ineficiência mais notória, (embor3 

exceções honrosas), e, principalmente, pelo de1 

xar como está para ver como fica”, expressiva me 

táfora popular para expressar a  rotina.

Tal situação não podia ser lançada como 1)1,1 

labéu sobre o “magro” funcionalismo, pois o ÇlllC 

é verdade em política tambem o é em administr3' 

ção e, —’ “um povo tem o funcionalismo <ÍtíC 

merece” .. .

O  mal era geral, na política, na administraÇa°' 

nas finanças, na economia, enfim em todos os se 

tores das atividades nacionais, e o funcionalis11’0 

público, como era natural, não podia fugir ao 1
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talismo das condições gerais do povo brasileiro. 

Foi necessário para transformar elementarmente 

tais condições, uma das mais amplas e profundas 

(e quiçá a mais incruenta) revoluções da nossa 

história, ■— o golpe de Estado de 10 de novem­

bro, que desferiu “o golpe de misericórdia", na 

putrefata politicagem, raiz de todos os males que 

afligiam o nosso querido Brasil.

Nos quadros do Estado Novo, não seria pos­

sível a existência de uma burocracia eivada de 

tantos e tão nefastos prejuizos e, assim, surgiu 

a necessidade imprescindível da elaboração pro­

gressiva de princípios, normas e regulamentos que, 

organizando eficientemente o funcionalismo, de 

acôrdo com as modernas aquisições da Adminis­

tração científica, possibilitassem a realização do 

fim principal a se atingir, isto é, — a organização 

sistemática da burocracia brasileira e sua conse­

qüente profissionalização, o que tem constituído 

um dos objetivos primordiais do Governo do Pre­

sidente Vargas.

Assim sendo, não cabe aqui o conceito pe­

jorativo de burocracia, mas sim, aquele em que é 

empregado geralmente pelos escritores, ■— como um 

conjunto orgânico e permanente dos funcionários 

públicos, a que estão distribuídos todos encargos 

de execução, organização e fiscalização dos ser­

viços gerais de interêsse coletivo, mantidos e ad­

ministrados diretamente pelo Estado.

Já vimos linhas atrás que um dos caracterís­

ticos fundamentais da organização oficial, é a sua 

rigidez, a sua subordinação aos princípios legais, 

o fundamento regulamentar de sua existência, fi­

cando toda a vida da organização “limitada" a nor­

mas previamente fixadas, as quais, naturalmente, 

não podem prever as mil e uma variedades de 

situações que se apresentam na vida prática. Da 

lei para o regulamento, do aviso para a portaria, 

da circular para o boletim, etc., em todos os es­

calões, em todos os sentidos, de todas as formas, 

procura-se medir, limitar, prever e controlar todas 

as manifestações de existência e atividade dos 

grandes e pequenos funcionários.

§ 4 5 .° )  —  A FORÇA DA ROTINA

Do funcionário exige-se um quase automa- 

tismo não se lhe reconhecendo muita vez, o di­

reito de raciocinar, e como a lei do menor esforço 

é duma fatalidade desesperadora nos domínios da 

fisiologia, pouco a pouco, quebrantadas as suas 

energias criadoras iniciais, o funcionário passa a 

cumprir religiosamente as suas funções", o que

vale geralmente por se desinteressar inteiramente 

pelo “aperfeiçoamento do serviço” . Essa anula­

ção da personalidade do funcionário pelo domínio 

das fórmulas prévias dá origem ao funcionalismo 

vegetativo, elemento amorfo e ineficiente, cuja 

atividade se reduz muita vez à assinatura do ponto, 

embora, para cúmulo de irrisão, seja um funcio­

nário exemplar, pontual, assíduo, dedicado à Re­

partição e aos chefes, primeiro a chegar e último 

a sair, etc. Podemos chamar rotina à totalização da 

inércia do funcionalismo, do mínimo de esforço in­

telectual, da ausência de qualquer iniciativa, de in­

vestigação científica e de qualquer qualidade in­

ventiva .

Entretanto, nos moldes estabelecidos para a 

organização dos Serviços públicos a rotina desem­

penha um papel importantíssimo constituindo um 

dos elementos fundamentais do mérito do funcio­

nário .

Isso é um mal ? Na fase atual da civilização 

brasileira, embora tudo que se possa dizer, é um 

bem, por ser o menor dos males prováveis.

Contudo, não é possivel esconder que a rotina 

representa um fator negativo para a execução dos 

serviços industriais. Na burocracia, como já dis­

semos, ela (a rotina) a contrário senso, pode ser 

considerada um bem, mas, no domínio da indústria, 

representa um fator negativo, que prejudica, en­

trava e desarticula a execução eficiente de qual­

quer serviço industrial.

No domínio da indústria a iniciativa, a in­

venção e o espírito progressista, representam ele­

mentos primordiais de êxito, constituindo as mais 

importantes forças da personalidade humana, pos­

tas ao serviço do Progresso. Essas virtudes não 

podem encontrar ambiente natural de expansão 

nos serviços oficiais do Estado, em virtude das 

oposições e restrições legais e regulamentares.

Todos os atos dos chefes e subalternos, estão 

"traçados previamente”; qualquer ato que exceda 

as previsões ou não goze do beneplácito da Lei. 

importará em sérios prejuizos para o seu autor. 

E o sacrifício de alguns mais ousados ou inexpe­

rientes, serve de exemplo para a maioria, que se 

limita ao estritamente indispensável dentro dos 

quadros da rotina. . .

§ 4 6 .° )  —  ORGA N IZA ÇÃO  H IERÁRQ U ICA  —  

DISCIPLINA

A organização dos serviços públicos e de 

toda administração, se baseia no princípio de hie­
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rarquia que segundo M . Hauriou (1), “signifie, en 

soi, superposition de degrés dans une organisa- 

tion autoritaire des agents, de telle sorte que les 

agents inférieurs accomplissent leurs fonctions, non 

pas sous l ’obligation directe e unique dobserver 

la loi, mais sous 1’obligation d’obéir au chef qui 

s’interpose entre eux et la loi” .

§ 4 7 .° )  —  COORDENAÇÃO E CONTROLE

Um dos mais importantes fatores para uma 

eficiente administração é a existência dum per­

feito sistema de coordenação e de controle. A 

coordenação liga entre si os esforços de todos 

os que realizam o serviço de modo a obter um me­

lhor resultado. O  controle assegura a perfeição 

da execução. A ausência dum controle eficaz 

na administração pública brasileira tem possibili­

tado o esbanjamento e desvio dos dinheiros pú­

blicos que atinge somas elevadas. A  ausência do 

controle administrativo facilita o evento de tais 

fatos os quais, muita vez, só por acaso são des­

cobertos .

Capítulo II 

O FA T OR  H U M A N O  NA "RÉG IE "

GENERALIDADES

O problema fundamental do serviço público 

está situado no elemento "pessoal” . Não valem 

reformas materiais, transformações políticas, re­

voluções legisferantes, etc., — toda e qualquer 

ação que não tenha a virtude de modificar o pessoal 

será inócua, ineficaz, por mais retumbante e im­

ponente que seja o seu aspecto exterior. Os 

problemas que se relacionam com a eficiência do 

pessoal, são de tal maneira transcendentes que os 

povos mais adiantados ainda não conseguiram de­

terminar processos seguros, honestos e definitivos, 

pelos quais se possa aquilatar a eficiência do pes­

soal, seu aproveitamento e meios de conseguir o 

máximo de produção, de cada indivíduo. Como 

é facil de se verificar em todos os povos mais òu 

menos civilizados, existe uma diferença profunda 

entre a eficiência do empregado particular e a do 

funcionário público.

(1) Droit Administratif, 12.a Edition Slrey •— 1933, 

pág. 77.

Não se trata de raças diferentes, mas de in­

divíduos da mesma raça, com as mesmas tradições, 

aproximadamente com a mesma educação, muita 

vez na mesma situação econômica, e que no en­

tanto correspondem a tipos inteiramente diversos 

do ponto de vista da produtividade ; às vezes pode 

até acontecer que, quando empregado no comér­

cio ou na indústria privada, tinha um índice de 

produção elevado e, em virtude de determinadas 

circunstâncias, baixa a média de sua produção 

quando funcionário público.

Em todas as partes do mundo, técnicos, es­

pecialistas, cientistas, estudiosos e observadores 

dos mais variados ramos da ciência humana, vêm 

dirigindo os seus esforços no sentido de identificar 

a origem dessas transformações, determinar os 

meios de melhorar a produção do funcionário pú­

blico, calcular a sua eficiência e escolher processos 

precisos e honestos para recompensar os mais ca­

pazes e esforçados, proporcionando assim ao Es­

tado os meios necessários à criação dum funciona­

lismo público eficiente e duma organização admi­

nistrativa científica e racionalizada, por intermé­

dio dos quais possa o Estado atuar com presteza, 

economia e eficiência, para a realização dos seus 

fins. A importância do problema é manifesta, 

e, principalmente para o Brasil na fase de sua 

vida política atual, todos os que se interessam 

pelas coisas públicas devem trazer a suá colabo­

ração para o seu estudo e solução.

O  funcionalismo público não constitue um 

todo homogêneo. Entretanto, para facilidade do 

estudo, dividiremos o funcionalismo em dois gru­

pos distintos ■— Diretores e Agentes subalternos.

— Tal divisão não pode oferecer, como seria de 

desejar, um caracter científico, pois a função de 

direção é atribuível às mais variadas categorias 

de funcionários, acontecendo muita vez que um 

simples "guarda civil” seja nomeado inspetor geral 

de segurança pública, cargo onde certamente não 

irá utilizar os seus conhecimentos "especializa­

do s"... Por isso mesmo, cumpre-nos repisar que 

essa divisão não obedece a um critério científico, 

mas unicamente a um princípio metodológico. 

Estabelecido esse ponto podemos entrar no assunto.

§ 4 8 ." )  —  A DIREÇÃO DOS SERVIÇOS PÚBLICOS —  

ESCOLHA —  CRITÉRIO POLÍTICO

Na administração pública é princípio con­

sagrado que a direção dos serviços fica subordina­

da à confiança política, por não acreditarem os
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nossos dirigentes que um funcionário independen­

te ou antagonista político seja capaz de absoluta 

isenção de ânimo na sua administração. Em 

parte existe razão neste consenso, pois é dificil 

encontrar no Brasil, e quiçá em outro qualquer 

país, um indivíduo tão imbuido do sentimento de 

"Serviço Público” que tudo dedique para o bri­

lhantismo da administração dum seu antagonista 

ou do Governo por quem não nutre simpatia. 

Pode-se tambem estudar a questão por outro ân­

gulo e considerar tal orientação como visando pôr 

à frente dos vários serviços do Estado correligio­

nários ou amigos, que não só prestam decidida 

colaboração, como tambem, para os governantes 

mal intencionados, poderão se prestar a todas as 

exigências e a praticar todos os atos, muita vez 

sem levar em conta o interêsse coletivo.

Embora se possa fazer a restrição citada, não 

se deve considerar como imoral ou prejudicial o 

critério da "confiança política”, pois os governan­

tes bem intencionados poderão aliá-lo ao do mé­

rito pessoal, realizando assim plenamente o obje­

tivo de sua administração pela unidade de vistas 

alcançada e pela capacidade dos chefes. O  as­

pecto porém mais interessante do problema se 

refere às possibilidades de liberdade de escolha, 

pois é sabido que os dirigentes políticos tem um 

circulo relativamente limitado de amigos em que 

possam confiar. Assim, não dispondo de amigos 

capazes e em quantidade suficiente para todos os 

cargos de direção, força é apelar para elementos 

mal conhecidos e que não oferecem as condições 

exigidas, o que determina uma série de dificulda­

des e prejuízos aos interesses gerais da coletividade.

§ 4 9 .° )  —  IN ICIATIVA —  LIM ITES LEGAIS

Os serviços públicos no Brasil, mais que em 

outra qualquer parte, estão subordinados na sua 

organização, funcionamento e controle, a meticu­

losos e detalhados preceitos legais e regulamenta­

res que por todos os modos, sistematicamente, pro­

curam estipular as mais insignificantes ações e de­

liberações que deverão ser tomadas pelos diretores 

em determinadas circunstâncias.

Os artigos, parágrafos e alíneas dos regula­

mentos, traçam os limites até onde pode ir a li­

berdade de administração dos chefes, mas esses 

limites, que deveriam ser amplos e generalizados, 

são ao contrário restritos, particularizados de tal 

maneira, que constituem elementos coibidores. Es­

se sistema de restrições permite estabelecer um 

dilema supondo o princípio de “confiança política” 

para escolha dos Diretores : ou os “escolhidos” 

merecem confiança, e nesse caso a limitação é um 

entrave à sua colaboração, ou não a merecem e a 

escolha foi feita de má fé, justamente para serem 

utilizadas como instrumentos para fins menos dig­

nos ; ora, neste caso, como a história (secreta) 

administrativa de todos os países demonstra, não 

têm os regulamentos o poder de impedir des­

mandos e deshonestidades. Assim sendo, as li­

mitações regulamentares só teriam a virtude de 

cercear a iniciativa dos chefes capazes e honestos, 

causando portanto sérios prejuízos aos interesses 

gerais da administração. Seria mais interessante 

deixar ao “Direito Penal”, rigorosamente aplicado, 

a missão de, pela sua força coibitória “potencial”, 

limitar desmandos e deshonestidades, propondo- 

se os regulamentos ou atos análogos a determinar 

princípios gerais e principalmente orientadores dos 

elementos diretores reservando-lhes amplas opor­

tunidades para revelarem e aplicarem em bem do 

serviço público as suas qualidades de iniciativa 

e direção.

§ 5 0 ." )  —  LIM ITAÇÃO DE ORIGEM  "PO L ÍT IC A ”  —  

"PRESSÃO DO a l t o "

Não é somente o regulamento ou o texto legal 

que limita a atividade dos administradores e cria 

dificuldades ao serviço. As necessidades polí­

ticas, geralmente partidárias, tambem influem po­

derosamente nos diversos setores da administra­

ção pública, e semeiam em toda a parte “um pouco” 

de balbúrdia e confusão. O  tradicional sentimen- 

talismo brasileiro, valorizando laços de gratidão 

e companheirismo muito concorre para que os di­

rigentes políticos, utilizem a sua influência para 

beneficiar amigos, aplainar dificuldades, encobrir 

faltas, no louvável e brasileiríssimo intuito de de­

monstrar a fidelidade de seus sentimentos e, su- 

brepticiamente, consolidar, a subordinação para 

bem dos "seus interesses” Essas influências vão 

muita vez colidir com a autoridade dos chefes, 

que se vêm na alternativa de reagir e abandonar 

o cargo, ou ceder, e permanecer, o que geralmen­

te só acontece com aqueles menos capazes, cuja 

permanência, por isso mesmo, ao envés de bene­

ficiar, prejudica o serviço. Acresce que a influ­

ência política pode alterar uma orientação técnica 

do chefe do serviço, afim de beneficiar um prote­

gido, desde o simples caso de um fornecimento.
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até o de construção de edifícios ou alteração do 

traçado de linhas férreas. •

Essas “pressões”, quando vêm do “alto”, são 

de tal maneira imperiosas, que não há possibili­

dade de tergiversação.

Felizmente, no Brasil, depois da carta de 

10 de novembro, muito se vem fazendo pela mora­

lização e independência da administração pública. 

O  Estado Novo teve como causa originária, a ne­

cessidade imperiosa de destruir os "partidos polí­

ticos” que, na prática de uma desenfreada politi­

cagem, protetora de inconfessáveis interesses par­

ticulares, semeavam a discórdia, geravam a des­

união política, fragmentavam a unidade nacional, 

fomentavam a desorganização administrativa e pro­

porcionavam as bases de penetração do imperia­

lismo estrangeiro, ameaçando a própria existên­

cia da soberania nacional.

Essa causa originária teve os mais amplos e 

benéficos resultados sobre a nova orientação po­

lítica e administrativa do País, pois criou, material 

e psicologicamente, no ambiente nacional, condi­

ções que tornam impossível a reinstauração do 

antigo estado de coisas. Criado sob essa égide 

regeneradora o Estado Novo tem procurado jus­

tificar a sua existência, realizando uma política 

profundamente "nacional” e lançando as bases 

fundamentais duma organização administrativa, 

com características de independência e estabili­

dade, isto é, inteiramente devotada aos seus fins, 

livre das injunções de carater político e capaz, pela 

sua estrutura e solidez, de permanecer numa de­

terminada orientação, absolutamente alheia às mu­

tações que se possam realizar na órbita política.

§ 5 1 ." )  —  A FORÇA DOS COSTUMES —  OS “VELHOS 

SERVIDORES”

Entretanto isto ainda constitue um fim, cujos 

meios só agora foram instituídos e tiveram a pos­

sibilidade de ser utilizados. Uma reforma tão vas­

ta e tão profunda não se pode realizar atabalhoa­

damente, malbaratando esforços e idéias ; é mister 

fazer uma obra metódica ,que corresponda aos 

fins que se tem em vista alcançar, sem desprezar 

contudo as circunstâncias especiais do ambiente 

nacional.

Por isso, tendo em conta a formação históri­

ca do nosso povo, é mister não subvalorizar os 

costumes políticos e sociais, as raizes profundas 

que estes quatro séculos de vida social criaram 

na coletividade brasileira. Se tivermos esses ele­

mentos sociológicos à vista, veremos que existem 

e existirão por algum tempo ainda, essas influên­

cias perniciosas a que já nos referimos anterior­

mente e que tantos prejuizos tem causado e causa 

à administração brasileira. Esses resquícios que 

poderão parecer insignificantes e fracos, são ao 

contrário, se bem ponderadas as causas que lhes 

deram origem, de uma poderosa vitalidade e re­

sistem galhardamente a todas as medidas repres­

sivas, assumindo ora a forma de oposição osten­

siva, ora, e mais geralmente, uma resistência dis­

simulada, que se caracteriza geralmente por uma 

adaptação “de superfície” mas que, subterrânea 

e soturnamente, procura minar a obra de regene­

ração empreendida. Essa é, talvez, a força mais 

poderosa com que se defrontará o Estado Novo, 

para alcançar os. seus fins, pois sendo "interna” 

e dissimulada, dificilmente poderá ser extirpada. 

A única maneira de diminuir essa influência per­

niciosa é o rejuvenescimento do funcionalismo 

público, e dos elementos de direção sobretudo, 

pois são os “velhos servidores”, ocupando geral­

mente postos elevados, os que por educação, tra­

dição e costumes, maior resistência oferecem às 

transformações exigidas pelo Estado Novo. Alem 

disso, esses elementos, pela sua alta capacidade de 

adaptação, permanecem mais facilmente nos res­

pectivos cargos do que outros elementos melhor 

intencionados, que, procurando moralizar o ser­

viço, levantam contra si uma onda de despeito, 

calúnias e oposições, que dão origem a atritos que 

tornam impossível a sua permanência nos cargos 

de direção. Volta-se assim ao que “era” . Os 

"medalhões" dominam outra vez, e pela sua ha­

bilidade, transigência e "invertebrabilidade" do­

minam sem contraste. Não tendo capacidade téc­

nica ou científica para o desempenho dos respec­

tivos cargos, vivem no regime de assinar em cruz, 

perdem por isso a força moral e não podem, por­

tanto, dirigir, fiscalizar e punir os seus subordina­

dos e por isso agem "paternalmente” encobrindo 

faltas e deslises.

Aí, se considerarmos profundamente o assun­

to, encontraremos uma das fontes dos muitos 

males que prejudicam a vida administrativa na­

cional. Chefes sem autoridade não têm iniciativa, 

não se fazem obedecer, não têm interesse pelas 

coisas públicas, são desidiosos e, pelo seu exem­

plo, lançam o desânimo e a desilusão no espírito 

dos jovens, gerando grandes males para o país.
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§ 5 2 .° )  —  INSTABILIDADE ADM INISTRATIVA —  

IN FLU ÊN C IAS POLÍTICAS E ADMINISTRATIVAS

E ’ ponto pacífico nos domínios da ciência de 

administração a importância do princípio de con­

tinuidade administrativa, isto é, a permanência na 

Or>entação de todos os esforços para a consecução 

dum objetivo único e determinado. A estabili­

dade de orientação é uma condição indispensável 

a° bom êxito e à própria existência duma organi- 

2aÇão qualquer. A empresa que mudasse cons­

tantemente de processos, orientação e objetivo, 

nao tardaria muito a falir, pois a perda de tempo, 

esforços, energia, material e despesas, determina­

da tais prejuízos que ela não poderia resistir. 

Entretanto, na administração oficial, êsse é o caso 

n°rmal. Em virtude da mutabilidade das influên- 

e‘as políticas .existe uma quase permanente rotaçã j 

n°s postos de direção dos serviços públicos. Essas 

substituições só por si constituiriam um mal, pois 

a simples mudança de pessoas acarreta inúmeros 

Pr°blemas de origem psicológica, funcional, etc.

O pior, porém, é que estes novos “Chefes" para 

satisfazerem seu amor próprio, por ignorância ou 

Por ‘revolucionismo pacífico”, consideram errado 

e mal feito, tudo que fôra realizado por seus an­

tecessores e se julgam no dever de destruir o pouco 

^ue havia sido realizado e, naturalmente, construir 

de novo. Essa preocupação é “fatal” em todo 

administrador novato; acresce porém que o perío- 

d° de “desfazer” o que fôra realizado é tão longo 

ele mal inicia as “realizações”, é surpreen­

dido pela mudança das influências políticas, que 

eterminam seu afastamento. . .

Outro chega, e recomeça na maioria dos casos, 

a velha história. . . Raro é o Chefe ou diretor de 

rePartição que continua a administração de seus 

antecessores e quando o faz não é por uma ques- 

|a° de ordem administrativa, mas, muita vez, por 

'^ercia ou incapacidade. Essas constantes muta- 

Ç°es e transformações causam os mais sérios pre- 

ü̂'zos à administração nacional e constituem uma 

as razões da sua deficiência. A estabilidade de 

°rientação é fator importantíssimo para a boa 

Ot9anização da admiinstração dum serviço de qual- 

<|üer natureza, e deve constituir um dos princípios 

lretores do Serviço Público.

Alem dessa instabilidade decorrente da mu- 

atlÇa dos "diretores”, muita vez pode acontecer 

embora permanecendo o mesmo diretor, ve- 

t a o serviço a sofrer a influência direta da au- 

r'dade a que estiver subordinado, ou tambem a 

nterferência de elementos prestigiosos na políti­

ca. De uma ou de outra maneira, tais influên­

cias causam sérios transtornos à administração. 

A  nossa história administrativa é rica em fatos 

a esse respeito. Todo ministro que se empossa 

no cargo, por uma questão de vaidade ou “super- 

estimação da sua capacidade administrativa” e 

menosprezo pela de seus antecessores, empreende 

uma série de transformações que altera desde os 

“cabeçalhos” do papelório, até as mais elevadas 

questões de ordem administrativa. Esse período 

renovador não passa à história, pois, com o advento 

dum novo Ministro, surgem novamente as inevi­

táveis renovações, que assim se podem suceder 

indefinidamente. O  simples enunciado da ques­

tão demonstra a sua relevância e as suas pernicio­

sas influências sobre a organização dos serviços 

públicos. Os Diretores e chefes de serviços ou 

não têm autoridade ou não querem criar "casos" 

e por isso com raras e nobres exceções se sub­

metem às imposições e orientações mais contradi­

tórias, embora com essa "coerência" fiquem seria­

mente prejudicados os interesses do serviço, sua 

execução eficiente e competente direção.

Se acrescentarmos a essas, as causas origina­

das pelas transformações políticas, que desgraçada­

mente não tem sido poucas na história de nosso 

País, poderemos compreender como seja dificil ad­

ministrar no Brasil.

Capítulo III 

A EX E C U ÇÃ O

GENERALIDADES

Conforme já dissemos anteriormente, não 

existe entre os princípios que fundamentam a nos­

sa organização administrativa uma exata e pre­

cisa delimitação de conceitos em relação às fun­

ções de direção e execução. Essa imprecisão ou 

deficiência de sistematização, tem sua origem na 

necessidade de colocarem os governantes à frente 

dos serviços pessoas de "sua confiança”, por jul­

garem que assim melhor ficarão assegurados os 

seus interesses de adminitrador. Portanto, essa 

imperfeição de que se acha eivada a nossa organi­

zação administrativa, não decorre da ignorância 

dos princípios da organização científica, mas tão 

somente, de exigências de carater político.
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Reconhecendo embora a impossibilidade duma 

divisão orgânica e sistemática, por uma necessida­

de de ordem prática e metodológica, conforme 

já tivemos ocasião de ressaltar linhas atraz, po­

demos dividir o pessoal do serviço público em 

elementos diretores e executores, em relação às 

funções em que transitoriamente estejam inves­

tidos. Embora sucintamente, já fizemos em li­

nhas anteriores o estudo das características dos 

elementos de direção e agora passaremos a fazer 

idêntico estudo em relação ao pessoal encarregado 

da execução.

O  estudo que realizamos tem em vista a des­

coberta de elementos que permitam melhorar a 

administração dos serviços industriais do Estado, 

e, por esse motivo, tomamos como princípio ori­

entador pesquisar, principalmente, as deficiências 

e desvantagens, determinar as suas causas eco­

nômicas ,sociais, etc., lembrar a aplicação de re­

médios e concluir sugerindo o melhor regime.

§ 5 3 ." )  —  O PROBLEM A  DA SELEÇÃO 

A Lei n . 284

Não é demais insistir que o funcionalismo 

público no Brasil se caracterizou no passado pela 

mais absoluta "desorganização", não havendo si- 

quer o mais elementar princípio sistematizador, 

predominando inteiramente o regime do pistolão, 

da simpatia e do "nepotismo” . Furtamo-nos a 

fazer comentários sobre esse quadro contristador 

da nossa história administrativa, pois ele, pela 

sua longa duração e adaptação à nossa mentali­

dade, é ainda hoje um dos “resíduos” que mais 

poderosamente concorrem para obstar a perfeita 

realização das reformas empreendidas pelo Pre­

sidente Vargas, no sentido de “profissionalizar” o 

funcionalismo público, instituindo um sistema or­

gânico, integralizador de todas as energias no 

sentido da consecução mais perfeita dos fins da 

administração.

Atualmente, o funcionalismo público está atra­

vessando uma fase de transição (que por isso 

mesmo não pode deixar de ser dolorosa), a qual 

teve como origens a criação do antigo C. F. 

S. P. C ., a Lei n. 284, e toda a legislação que 

se seguiu posteriormente tendo em vista a orga­

nização e racionalização do serviço público em 

nosso País.

Foi o C. F. S. P. C ., que iniciou o movi­

mento regenerador lançando as bases dum sistema

de organização e nacionalização da nossa adminis­

tração, procurando profissionalizar o funcionalis­

mo pelo sistema de carreiras, rejuvenescer e me­

lhorar os seus quadros pelo sistema de seleção 

de 1.° e 2° grau e estimular a sua colaboração pela 

ampliação das probabilidades de acesso.

Esses objetivos constituíram a  preocupação 

máxima da Lei n. 284, que por isso mesmo pode 

ser considerada como causa de um v e rd a d e ir o  

“movimento” revolucionário nos domínios do ser­

viço público, procurando destruir todos os fatores 

que determinaram a deficiência e ineficácia mesmo 

dos nossos serviços oficiais.

A seleção tem, segundo a Lei n. 284, duas 

finalidades : selecionar no mercado do trabalho 

os melhores elementos para o serviço público e isso 

é conseguido pela instituição dos concursos im- 

ciais, e, no seio do próprio funcionalismo, sele' 

cionar os que, tendo se revelado mais aptos n° 

exercício de suas funções, demonstrem aptidões 

para exercer funções superiores. Essas finalida­

des são atingidas pela realização de concursos 

iniciais para ingresso no serviço público, onde 0 

candidato, numa igualdade de situação, demons­

trará a sua capacidade, em relação aos dema‘s 

concorrentes. Doutro lado, pelos chamados con­

cursos de segundo grau, ■— que podem tamben1 

admitir a concorrência de elementos extranhos ao 

funcionalismo .quando o baixo coeficiente do pes­

soal interno não oferecer probabilidades s a t is fa tó ­

rias, procura-se selecionar entre os funcionários 

os mais aptos ao desempenho de funções supe' 

riores.

Não existe dúvida quanto à eficiência do sis­

tema adotado, e se em certos casos especialíss1' 

mos, (reações psicológicas, timidez, etc.,) p°de 

ocorrer imprecisão de julgamento, duma m a n e ir3 

geral, o concurso técnicamente organizado e ho­

nestamente realizado, ainda é a melhor m a n e ir3 

de se aferir a capacidade dos candidatos.

§ 54.°) — LIM ITAÇÃO DA SELEÇÃO PELA ESTABIL1 

DADE DO FU N C IO N A L ISM O  E ESTA IN FLU IN D O  S O B ^  

A EFIC IÊNCIA

Um dos fatores que impede uma perfeita sc 

leção nos quadros do funcionalismo e tambem 0 

seu rejuvenescimento, é a  garantia d e  e s ta b il id a d e 

assegurada ao funcionário público após o estág1̂ 

probatório. A decadência (queda da eficiênd3' 

do funcionário por motivos' morais, fisiológic°S
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e sociais, ou a suá incapacidade de melhoria inte­

lectual, o que geralmente acontece na vida real, 

com mais insistência do que se pode pensar, não 

Prejudica a sua situação e, o que é mais lamentavel, 

0 principio de estabilidade lhe assegura futuras 

Promoções “por antiguidade” .

Assunto importantíssimo, que por motivos de 

ordem política não foi ainda devidamente con­

siderado pelos nossos administradores, não pode 

ser resolvido apressadamente e é de boa política 

esperar os resultados das reformas que estão sen­

do realizadas, para então, com esse material e a 

experiência adquirida, empreender obras e novas 

realizações.

Embora reconhecendo essa desvantagem nos 

Princípios da organização do funcionalismo pú­

blico, objetivados pela Lei número 284, não jul­

gamos possivel nem aconselhavel uma mudança dé 

fundo, pois talvez os fatores históricos que tanto 

têm prejudicado a nossa vida em geral, fossem 

'nfluir na execução dos novos e mais radicais sis­

temas de seleção, concorrendo, assim, para causar 

ftiais prejuizos que benefícios. E ’ uma exigência 

v‘tal para a manutenção dos serviços do Estado 

0 Princípio de estabilidade, pois este constitue uma 

das causas de “atração” dos candidatos, que são 

recrutados entre os indivíduos que poderiam cons­

tituir, psicologicamente, uma categoria : a dos 

comodistas", lato senso. Esses não querem cor­

rer os sobressaltos, aventuras e incertezas, da luta 

Pela vida.

Preferem o pouco seguro, garantido, e, por 

'sso mesmo, a “estabilidade” é o maior atrativo, 

^ra, esses indivíduos, com raríssimas exceções, pela 

sua estrutura psicológica" são amigos da "lei 

do menor esforço". Reunidos esses elementos à 

9arantia de “estabilidade", não é de admirar que 

SeJa baixo o seu coeficiente de produção funcio­

nal- Introduzindo o fator “promoção por anti­

guidade”, teremos um quadro perfeito das causas 

geradoras da inferior qualidade de produção do 

^Uncionário público. Ele transige com o salário 

ai*o, a demora de acesso e a insipidez da vida, 

como “super-compensação” dispende o mí- 

^Uno possivel de energias.

§ 5 5 .° )  —  A PROM OÇÃO  —  ANTIGUIDADE —  

M EREC IM EN T O

Entre nós o conceito de promoção não está 

^bordinado organicamente ao de seleção. O 

Acionário promovido não é selecionado entre

os mais eficientes. Dois terços das promoções 

obedecem ao princípio de antiguidade, e por isso, 

facil é concluir que não existe um sistema diferen- 

ciador do ponto de vista da capacidade. Alem 

disso, a promoção, como decorrência natural desse 

princípio de organização, não determina necessa­

riamente um acesso funcional; o funcionário pro­

movido recebe um acesso no padrão de vencimen­

tos, mas pode muito bem continuar, e ê a norma 

geral, nas mesmas funções anteriores.

A lei n. 284 instituindo um sistema de car­

reiras que objetiva a profissionalização do fun­

cionalismo público, adotou como pedra angular 

da promoção, o princípio de antiguidade. To­

mada em conjunto, e num prazo relativamente 

longo, 4/5 aproximadamente das promoções são 

feitas obedecendo ao critério de antiguidade, o 

que lhe dá ascendência absoluta nos quadros de 

possibilidade de acessos dos funcionários. Baseia- 

se a promoção por antiguidade na necessidade de 

ampliar a capacidade aquisitiva do funcionário de 

acôrdo com o normal aumento das suas necessi­

dades e do custo de vida e pressupõe tambem um 

maior conhecimento dos serviços de rotina que lhe 

estão afetos, maior experiência, mais pondera­

ção, etc.

Infelizmente a “condição humana" faz que o 

funcionário sabendo garantida a estabilidade e a 

promoção por antiguidade, tenda cada vez mais 

para a "lei do menor esforço”, não procurando 

aprimorar o seu intelecto nem se interessando pelas 

questões teóricas do serviço, pois a recompensa 

não é tão tentadora que supere a instintiva eco­

nomia de esforços” .

Essa situação gera no funcionário, uma ten­

dência incoercitivel para a inércia, apegando-se 

profundamente à rotina, como princípio de admi­

nistração e execução, o que dá origem aos males 

crônicos da burocracia.

Chega a tal ponto o desinteresse pelo Serviço, 

que constitue hoje em dia uma sorte de “fatalis­

mo” para a maioria dos funcionários públicos a 

“espera da aposentadoria” .

A promoção por merecimento constitue um 

dos meios mais poderosos de estimular a capa­

cidade e melhoria de produção do funcionário. 

Entretanto, dada a imperfeição dos processos de 

apreciação do "merecimento”, por natureza sub­

jectivos, o seu emprego oferece, do ponto de vista 

prático, grandes dificuldades a uma honesta e exata 

aplicação.
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Isso porém não quer dizer que não seja pos- 

sivel instituir um sistema de promoções por me­

recimento. Existe possibilidade de melhorar a 

qualidade do julgamento pela instituição de nor­

mas sintéticas e suficientemente adaptaveis, pelas 

quais se possa valorizar devidamente as qualida­

des que desejarmos apreciar.

E como a promoção por merecimento é uma 

das alavancas capazes de transformar as condi­

ções do nosso Serviço público, é mister pesqui­

sar tenaz e sistematicamente o aperfeiçoamento de 

tal sistema, de modo a evitar os seus escolhos na­

turais e artificiais, e aproveitar as suas vantagens, 

Até agora a ciência de administração ainda não 

encontrou uma fórmula capaz de satisfazer aos 

requisitos de precisão, simplicidade e concisão.

As “graphic-rating scale”, o processo Probst, 

etc., embora sejam passos adiante, ainda não cons­

tituem solução. A  tendência que se descobre nes­

ses processos é para uma objetivação do mereci­

mento, fugindo às duvidosas apreciações de quali­

dades subjetivas... —- D ’outro lado essa orien­

tação levada ao extremo pode determinar uma di­

luição do merecimento, pela superposição da "ro­

tina”, o que iria repôra questão na sua origem.

Uma questão porém de tal importância, de 

cuja solução depende a eficiência do funcionalismo 

público e, ipso facto, da própria organização ad­

ministrativa do País, deve constituir uma preocupa­

ção constante para todos aqueles que se interes­

sam sincera e verdadeiramente pelos destinos da 

nossa querida Pátria, pois como bem disse o Pre­

sidente Vargas, o problema fundamental brasileiro 

é o administrativo.

§ 5 6 .° )  —  O  DESINTERESSE PELA "CO U SA  P Ú B L IC A "

Um elemento que concorre muitíssimo para o 

desinteresse do funcionário em relação à boa mar­

cha do serviço, realização de sua finalidade, con­

servação e melhoria dos “bens” do Estado e cor­

respondente valorização, é a ausência de interesses 

financeiros. As necessidades humanas geram a 

lei do trabalho, a iniciativa individual, o esforço 

criador e o espírito de invenção. A  lei do menor 

esforço, gerando o princípio de economia, determi­

na naturalmente uma íntima relação entre a ne­

cessidade a satisfazer e o esforço a dispender, da 

qual decorre o interesse do indivíduo, que se acha 

em relação direta com a intensidade das necessi­

dades, e inversa com o esforço exigido.

Transpostos esses dados para o assunto que 

temos em vista, podemos dizer que o interesse do 

funcionalismo pelo serviço, normalmente, deve ser 

relativo aos seus vencimentos ; ora sendo fixos os 

seus vencimentos, naturalmente existirá uma ten­

dência para a “estabilização” do interesse do fun­

cionário em relação ao Serviço. Acresce que, por 

experiência, o funcionário sabe que a satisfação 

das suas necessidades e o esforço despendido 

nas suas funções, não guardam entre si relação 

de espécie alguma, daí, logicamente, não lhe pare­

cer necessário qualquer “sacrifício” pelo Serviço- 

Essa ausência de relação entre os fatores citados, 

constitue uma contradição às relações quase fatais 

no domínio da natureza, — e, por isso mesmo, 

não é de estranhar os prejuízos que vem causando 

à Administração.

§ 5 7 .° )  —  CAUSAS SOCIAIS, ECONÔM ICAS E ADM I­

NISTRATIVAS DOS DESFALQUES

Causaria estranheza a qualquer observador 

dos fastos da administração brasileira a grande 

quantidade de desfalques, em todos os setores 

da administração. Tal fato, observado superfi' 

cialmente, levaria às conclusões mais absurdas-

Devemos sempre ter em vista que os desfal' 

ques podem ser originados por causas econômi­

cas, sociais e administrativas.

Duma maneira geral é a insignificância dos 

vencimentos em relação às necessidades reais oU 

"fictícias" do funcionário que o leva a lançar ma° 

dos dinheiros públicos confiados à sua guarda- 

Essa deliberação encontra “incentivo psicológico 

na tradicional benevolência das comissões encar­

regadas dos inquéritos, compostas geralmente P°r 

funcionários da mesma repartição e que, por um3 

questão de camaradagem, sentimentalismo ou fel' 

ta de independência, sistematicamente procura111 

diminuir a culpa ou inocentar o funcionário fa '̂ 

toso. Isso, pode-se dizer, constitue quase um3 

tradição na vida administrativa do País.

Inquéritos rigorosos, processos rápidos, e sen­

tenças justas, concorreriam muitíssimo para debelar 

esse “mal” dos Serviços Públicos.

§ 5 8 .u ) —  A IRRESPONSABILIDADE —  CAUSAS

Na preponderância dos "medalhões” reside' 

fundamentalmente, a origem da “irresponsabilid3' 

de” — Chefes sem competência não podem f*5'
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calizar e orientar os seus subordinados ; diretores 

sem autoridade moral, não podem controlar a ati­

vidade dos seus agentes. Agindo sem conheci­

mento de causa, ou sem escrúpulo, recebendo, 

orientando e deliberando pelo que fazem os seus 

auxiliares —- os “medalhões” não têm, nem podem 

fer responsabilidade. Acrescentando a influência 

dos fatores que cerceiam a autoridade e iniciativa 

dos Chefes, que, muita vez, se limitam a registrar 

°s acontecimentos e a obedecer às normas da ro­

tina podemos ver que a irresponsabilidade é uma 

decorrência lógica de determinadas circunstâncias.

Capítulo IV  

V A N T A G EN S  POLÍT ICAS E SOCIA IS

§ 5 9 .° )  —  GENERALIDADES

A administração oficial, •— e como o nosso 

trabalho se refere aos serviços industriais do Es­

tado, todas as nossas considerações são feitas 

Partindo desse pressuposto, — representa, do pon­

to de vista político-social, um poderoso fator de 

Progresso nos diversos setores da vida do País. . . 

Essa prova de vitalidade do Estado, material e 

Psicologicamente, exerce uma vasta influência 

sobre os espíritos dos indivíduos e da coletividade, 

dando-lhes uma evidência da existência do Esta­

do, e demonstrando materialmente a sua necessi­

dade e utilidade.

Não é menor a repercussão política que a 

atuação eficiente do Estado tem no espírito do 

‘ndivíduo dando-lhe a impressão de unidade e per­

feição da organização estatal. Lucra com isso o 

Estado que vê respeitada e acatada a sua potência, 

sem necessidade de outros processos de coerção 

mais positivos.

Alem disso certos serviços industriais, tais 

como os Correios e Telégrafos, o Lloyd Brasileiro 

(navegação) e as estradas de ferro, são um po­

deroso fator para uma perfeita atuação política e 

s°cial do Estado (comunicações policiais, políti­

Cas, transporte de tropas, e tc .).

5 6 0 .° )  —  IDENTIFICAÇÃO COM  OS FINS DO ESTADO

A identificação dos serviços industriais (régie) 

c°m os fins do Estado, constitue uma conseqüên­

cia necessária de sua própria organização, pois 

o serviço industrial do Estado, embora as suas 

características específicas, constitue substancial­

mente um "serviço público”, representando assim 

a produção de um “bem” que constitue uma ne­

cessidade geral, vinculada aos interesses gerais e 

permanentes da coletividade. Nesse vínculo en­

contramos o traço característico mais poderoso 

do serviço público.

O  Estado, pela sua própria condição, estará 

mais que outro qualquer organismo, interessado 

na organização, realização e continuação desses 

serviços, porquanto o funcionamento do serviço 

tem mediata ou imediatamente relações profundas 

com a finalidade do Estado. ,

Bem sabemos que os fins primordiais do Es­

tado são os de Direito, Poder e Cultura. Ora, 

muita vez, um serviço industrial do Estado se 

acha profundamente vinculado à consecução de 

um desses fins, vg ., o serviço telegráfico e os 

fins de poder e cultura do Estado.

Essa identidade que pode existir, e a seme­

lhança ou aproximação que sempre existe entre os 

“serviços”, os fins e a própria existência do Es­

tado, é de tal modo profunda, que levou certos 

escritores, Duguit por exemplo, a considerar o Es­

tado, em última análise, como um complexo de 

Serviços Públicos.

E ’ perfeitamente compreensível a importân­

cia que tal assunto apresenta para a vida do Es­

tado, e daí a necessidade em que este se acha de 

executar direta ou indiretamente certos serviços 

que importam à sua própria finalidade ou que 

a ela se filiam aproximadamente. Não é possível 

entregar a particulares, impulsionados unicamente 

pelo interesse de lucro pessoal, a execução de ser­

viços que exercem poderosa influência sobre a 

organização e funcionamento do Estado. O  par­

ticular deixa-se levar pela ambição de riquezas, 

sem olhar obstáculos ou outros interesses, e daí 

logicamente não ter consideração parà os chama­

dos interesses coletivos. O  Estado, ao contrário, 

como representante e ao mesmo tempo, tutor dos 

interesses coletivos, pode objetivar, incidentemente, 

interesse de lucro, mas subordinará este, como qual­

quer outro interesse particular ,aos permanentes e 

gerais interesses da sociedade. A  administração 

oficial, naturalmente, é um fator de "segurança” 

para a realização dos fins do Estado que, indi­

retamente, são objetivados pelos serviços indus­

triais. Em caso de certas indústrias, v. g. in­
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dústrias bélicas, é tão compreensível a sua relação 

com os fins do Estado que não exige demonstra­

ção. O  sigilo que deve cercar todas as questões 

de interesse da Defesa Nacional, e bem assim a 

subordinação incondicional aos supremos inte­

resses da Pátria, encontram plena realização na 

administração oficial. Já o mesmo poderia não 

acontecer na empresa privada, onde a “ambição 

individual” poderia sobrepôr-se ao interesse na­

cional, com graves e quiçá fatais conseqüências 

para os destinos da Sociedade.

§ 6 1 .° )  —  DESENVOLVIM ENTO DO "ESPÍRITO 

PÚ B L IC O ”

A administração oficial, como serviço público, 

constitue um clima natural para o desenvolvimen­

to e revigoração do “espírito público” . O  am­

biente tradicional, a influência dos superiores hie­

rárquicos, a rotina da função que é precipuamente 

orientada no sentido dos interesses do Estado, 

criam paulatinamente, ou desenvolvem, o espírito 

público entre os funcionários da administração 

oficial.

§ 6 2 .° )  —  IN FLU ÊN C IA  SOBRE O PROGRESSO 

DO PAÍS

Uma das preciosas influências que a admi­

nistração oficial tem exercido é a decorrente da 

sua atuação sobre o progresso geral do País, por 

intermédio de seus serviços industriais. Que di­

zer da ação, nesse sentido, do serviço postal-tele- 

gráfico ? Que dizer da poderosa influência que as 

estradas de ferro oficiais têm exercido sobre o 

progresso de vastíssimas zonas de nosso País, 

que de outra maneira ainda permaneceriam iso­

ladas da civilização brasileira ? E o poderoso in­

fluxo da navegação oficial sobre a estrutura eco­

nômica do País, concorrendo para a proximação 

econômica, e sobretudo político-social dos diversos 

e afastados núcleos de população nacional ? O  pro­

gresso real e contínuo do País, e não um progres­

so fictício, intermitente, com períodos de excitação 

e de prostração, — progresso abrangendo todo o 

território nacional e não simples faixas litorâneas 

disseminadas irregularmente, —• progresso que 

extenda de tal maneira as atividades econômicas 

do País, que haja coincidência entre nossas fron­

teiras políticas e as econômicas ; tal progresso está 

substancialmente ligado aos problemas das estra­

das de ferro de penetração, único meio de levar a

Civilização ao nosso “hinterland” . Reunindo num 

conjunto harmonioso o movimento de penetração 

ferroviária ao de “povoamento” pela "transhumân- 

cia” ou pela colaboração de "imigrantes eficientes 

e adaptaveis", o Estado Nacional pode realizar 

uma obra imorredoura, sagrando-se à admiração 

e respeito da Posteridade. Aliás, merece consi­

derado, que o Presidente Vargas, administrador 

patriota e sagaz, compreendendo a importância 

desse problema, constituiu o lema "Marcha para o 

oeste”, um dos motivos de seu governo.

§ 6 3 .u ) —  CON FORM AÇÃO  DO FU N C IO N A LISM O  

COM  A ORDEM EXISTENTE

A própria natureza do serviço público pelas 

suas condições específicas transmite paulatinamen­

te ao “servidor do Estado” a noção mais ou me­

nos profunda de "serviço Público”, a que já nos 

referimos anteriormente. Alem disso a tradição, 

a rotina, o formalismo, a "ação do Poder Público , 

inculcam no funcionalismo do Estado, uma na­

tural conformação com a ordem existente. Tal si­

tuação tem uma origem eminentemente econômica, 

qual seja a segurança da subsistência, assegurada 

pelo Estado, mas de qualquer maneira constitue 

um poderoso elemento na vida político-social do 

País. Quanto maior for o número de seus fun­

cionários, maior será o da neutralização dos fe r m e n  

tos sociais. Esses milhares de funcionários com as 

suas famílias, exercerão larga influência sobre a 

vida político-social do País, representando um3 

força estabilizadora, sejam quais forem as trans­

formações ocorridas. Eles serão naturalmente 

refratários a um movimento revolucionário, p015 

os seus interesses estão com a ordem ex is ten te-

§ 6 4 ." )  —  IN FLU ÊN C IA  POLÍTICO-SOCIAL SOBRE AS 

CONDIÇÕES DO TRABALHADOR N ACIONAL

Certamente a mais poderosa influência exer­

cida pela administração oficial, se relaciona com a 

possibilidade de realizar, ampliar e prosseguir nU' 

ma política-social prática, cuja repercussão na 

vida da coletividade, terá conseqüências impor 

tantíssimas. O  Estado, como decorrência lógica 

da sua própria natureza, tende para conceder a°s 

seus operários e empregados todos os benefício5 

possíveis duma legislação social humanitária e 

adiantada, adotando o dia de 8 horas, as féria1» 

remuneradas, o descanso semanal, pensão para 3 

velhice e invalidez, e, sobretudo, uma política de
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elevação dos salários pelo qual poderá influir pode­

rosamente sobre o conforto e bem estar de seus 

servidores, concorrendo para a melhoria do “stan­

dard" de vida nacional, com todas as suas conse­

qüências naturais. Bem se pode calcular a in­

fluência que tal política exercerá sobre o mercado 

do trabalho, nível dos salários e de vida, amplia­

ção da capacidade de consumo, etc. Assunto 

de magna importância este, que não pode ser tra­

tado suficientemente no âmbito restrito deste tra­

balho.

Capítulo V 

DESV AN T AG EN S

§ 65.°) — IN FLU ÊN C IA  DA POLÍTICA PARTIDÁRIA

A tradicional ojerisa existente outrora contra 

°s serviços industriais do Estado encontrava seu 

Principal fundamento nas desastrosas influências 

que sôbre os mesmos exerciam as manobras dos 

chefes políticos dominantes. Não temos o intui­

to de recordar todo esse doloroso e prejudicialís- 

simo passado de atividades administrativas exerci­

das quase única e exclusivamente ao sabor dos 

'nteresses partidários. E, vale dizer, partidos no 

brasil, eram organizações desprovidas de idéias, 

e recheiadas de interesses pessoais...

A politicagem enchia os serviços de pessoal 

excessivo e abusivo, que, além de nada fazer, ain­

da prejudicava e entravava o trabalho dos funcio­

nários honestos, pois, instrumentos inconcientes 

dos seus chefes políticos, de quem gosavam abso­

r ta  confiança e incondicional apoio, se julga­

Vam autoridades e pretendiam discutir assuntos 

extranhos à sua competência, criando casos e difi­

culdades, com resultados geralmente prejudiciais 

a boa marcha e moralidade do serviço público.

Reconhecemos e, por mais de uma vez, já pro­

clamamos a importância das transformações polí­

ticas que o nosso país sofreu com o golpe de Es­

tado de 10 de novembro de 1937, golpe de morte 

s°bre os partidos políticos então existentes. Mas 

nao se pense que a simples extinção dos partidos 

e a transformação constitucional sofrida, determi­

naram tambem uma transformação substancial na 

''■da política e social do País.

Pensar assim, seria cometer um erro palmar, 

c°nfundindo a substância da vida política do País, 

COrn a orientação dessa política.

Durante mais de um século (pois os erros 

da República, tiveram sua origem na “herança 

política” da Monarquia), usamos e abusamos das 

práticas políticas, infelizmente tão nossas conhe­

cidas, práticas essas que, em virtude de "condições 

particulares do ambiente nacional, se identifica­

ram profundamente com as normas de procedi­

mento político do nosso povo, e certamente, cria­

ram profundas raizes no espírito de nossa gente. 

E esses hábitos e costumes, que levaram mais de 

um século para se formar, natural e logicamente 

não poderiam ser destruídos, ou melhor, extirpa­

dos do sub-conciente nacional, por via unicamen­

te dum decreto ou duma lei. Serão necessários 

longos anos de prática da “nova política nacional”, 

difundindo, propagando, convencendo, instruindo, 

educando e renovando, para criar um novo espí­

rito, uma nova maneira de pensar e agir politica­

mente, que substitua os velhos processos tão ao 

sabor das tendências nacionais. O  que custou 

socialmente um século para se formar, necessi­

tará pelo menos dezenas de anos para ser des­

truído . A nossa argumentação, eminentemente sin­

cera e realista, visa sobretudo esclarecer certos 

setores mais ou menos bem intencionados da nova 

corrente política nacional, que acreditam já se 

haver realizado a transformação social, prevista 

e almejada pela carta de 10 de novembro.

Não fazemos, crítica, mas procuramos desco­

brir as realidades que muita vez se escondem sob 

aparências enganadoras. E desse modo vamos 

encontrar velhas e poderosas raizes que, profun­

damente arraigadas na vida brasileira, embora 

decepada a velha e carcomida árvore da politi­

cagem, talvez por isso mesmo se fortaleceram, 

e numa evidente demonstração da lei de trans­

formação biológica, assumiram novas formas e 

modalidades, para responder às novas funções. 

Não é no momento o nosso objetivo aprofundar 

esses problemas, embora a sua transcendental im­

portância e por isso nos limitámos a focalizar a 

influência que essas raizes exercem ainda sobre o 

funcionamento dos serviços industriais do Estado.

E ’ mister perseverar no caminho até agora 

seguido pelos supervisionadores da organização 

dos nossos Serviços Públicos para que deles sejam 

paulatina e radicalmente extirpadas essas velhas 

raizes, pois só assim serão atingidos os fins da 

administração nacional.
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§ 6 6 .° )  — - u t i l i z a ç ã o  " e l e i t o r a l ”  d o

FU N C IO N A L ISM O

E ’ uma das pechas lançadas aos serviços 

industriais do Estado a ampliação excessiva dos 

quadros do "pessoal” para aumentar a “clientela 

eleitoral” do Estado, ou melhor dito, da facção 

dominante, à custa dos cofres públicos. Natural­

mente, e isso acontece tambem embora em menor 

grau, no caso das empresas privadas, <—■ há pos­

sibilidade do Estado " influir" mais ou menos efi­

cazmente sobre o “pessoal” dos seus quadros, mas 

isso não quer dizer .que sempre e fatalmente o faça, 

que a sua influência seja decisiva e. que, em certas 

ocasiões, essa influência não constitua um benefí­

cio para a coletividade nacional. O  Estado, mes­

mo quando procura influir positivamente sobre a 

manifestação eleitoral do funcionalismo público, 

não o pode fazer aberta, abusiva e violentamente, 

pois isso concorreria para o seu descrédito e iria 

estimular reações que poderiam originar dificul­

dades e perigos para a administração. Aplicando 

geralmente meios indiretos e subreptícios a influ­

ência do Estado não constitue uma força destrui- 

dora da vontade política do cidadão-funcionário, 

poderá quando muito determinar pequenas altera­

ções sem maiores conseqüências. E caso seja em­

pregado o “voto secreto", essas possibilidades serão 

quase totalmente anuladas. Não devemos porém 

considerar sempre essa influência como um mal, 

pois, em certas ocasiões, principalmente quando 

o País atravessa uma fase política perturbada 

(apetites políticos mesquinhos, setarismo, influên­

cia perniciosa do imperialismo, etc.), ela constitue 

um elemento natural de defesa, não. só do Estado 

como tambem da própria comunidade nacional. 

Esse um aspecto importantíssimo da questão e que 

não deverá ser olvidado sempre que se considere 

o problema versado, embora não exclua absoluta­

mente a desvantagem que a utilização eleitoral 

do funcionalismo apresenta do ponto de vista po­

lítico e social.

§ 6 7 .° )  EN FRA Q U EC IM EN TO  DO “ ESPÍRITO DE 

IN IC IA T IV A " .

Inegavelmente o espírito de iniciativa priva­

da constitue nas sociedades atuais um dos mais 

poderosos, senão o mais poderoso fator de pro­

gresso da humanidade.

Qualquer medida que concorra para o enfra­

quecimento, já não dizemos aniquilamento, do es­

pírito de iniciativa privada, embora as suas mais

brilhantes justificativas, deveria ser necessariamen­

te condenada, pois iria concorrer para, em futuro 

mais ou menos próximo, determinar um pauperismo 

generalizado de toda comunidade. Essa pers­

pectiva, vastamente explorada pelos antagonistas 

das atividades econômicas do Estado, só remota- 

mente constituiria uma conseqüência da interven­

ção do Estado. Tal aconteceria se a questão fos­

se transposta do plano particular para o geral, 

isto é, se de alguns serviços econômicos produzi­

dos pelo Estado, todas as atividades econômicas 

fossem exercidas pelo Estado, o que já pressupo­

ria uma revolução na organização política e social 

do País. Ora, tal não acontece; os serviços in­

dustriais do Estado são em número restrito e ge­

ralmente constituem um "setor” não desejado ou 

“necessariamente vedado” à iniciativa privada. 

No primeiro caso, o Estado supre a deficiência 

da iniciativa privada, e nesta hipótese, não se pode 

falar do seu enfraquecimento, pois, bem ao con­

trário, a atividade do Estado irá repercutir dire(a 

e indiretamente na estrutura econômica do País, 

amplificando as possibilidades e iniciativas parti­

culares ; no segundo caso, em setores relativamen­

te restritos, a atuação do Estado, de todo necessá­

ria em virtude de necessidades políticas, sociais 

ou nacionais, encontra-se plenamente justificada 

e pouquíssimos escritores se arriscam a criticar 

a intervenção estatal.

§ 6 8 .° )  —  O TRABALHADOR N AC IONAL E O 

ALIENÍGENA

Um dos problemas mais complexos, decor­

rentes da amplificação dos quadros do funcionalis- 

público, e que tem sido desconhecido ou descui­

dado pela maioria dos escritores, é o que se refere 

à absorção pelo Estado, em virtude de certas cir­

cunstâncias específicas ao nosso meio, dos elemen­

tos mais “aptos” existentes na sociedade, o que 

naturalmente determina uma redução qualitativa 

no coeficiente dos que vão concorrer no setor 

privado. Se considerarmos que no comércio e 

na indústria principalmente, fontes originárias c 

poderosas da formação de "Capitais”, os nacio­

nais vão concorrer duramente com elementos alie­

nígenas que, pela sua própria condição de aven­

tureiros em terra estranha, estão melhor aparelha­

dos moral e praticamente, veremos a importância



REVISTA DO SERVIÇO PÚBLICO 41

do problema aqui estudado. Ora, o cargo pú­

blico, pela sua estabilidade, garantia, vencimentos 

certos, regalias, aposentadoria, aparência de poder 

e outras vantagens, constitue no Brasil (como em 

°utros países), por motivos históricos e sociais, 

um centro de atração para o mercado do Traba­

lho. Tendo em vista as condições de ingresso 

(concurso rigoroso, etc.), que excluem os inca­

pazes ou inaptos, a maioria do funcionalismo tem 

um apreciavel coeficiente cultural, mutatis mutan- 

dis. ,— Naturalmente, não queremos dizer que os 

funcionários públicos constituem uma elite. O 

nosso ponto de vista é relativo. A massa de fun­

cionários públicos constitue um notável contingen­

te retirado do campo da concorrência entre o tra­

balho indígena e o alienígena. As repercussões 

desse fato são de tal natureza que infuem nos 

Próprios fundamentos do Estado nacional.

Para só lembrarmos um aspecto, queremos 

frisar a importância da questão da formação e de­

senvolvimento no País, duma burguezia alienígena, 

Çue naturalmente não estará nem pode estar iden­

tificada com o Estado Nacional, gerando assim 

Profundas contradições no seio da vida social e 

Política do País.

§ 6 9 .° )  _  r e f l e x o s  s o c ia l is t a s  d e c o r r e n t e s  d a  

a m p l i f i c a ç ã o  d a  in t e r v e n ç ã o  d o  e s t a d o

Por último, não queremos encerrar este capí­

tulo sem uma referência, embora ligeira, sobre os 

reflexos socialistas” da amplificação das atri­

buições ou intervenções econômicas do Estado. 

Sm verdade, se levarmos o problema aos seus úl­

timos desenvolvimentos, a conseqüência lógica será 

0 socialismo” embora de Estado pois a transfor­

mação paulatina de todas as atividades econômi­

cas privadas, em Serviços Públicos, determinará 

Malmente o socialismo. Essa, porém, seria uma 

c°nclusão arbitrária, pois o próprio Estado que 

°rganiza, garante, protege e defende legal e ma­

terialmente a propriedade privada, a qual constitue 

11111 dos seus fundamentos, não iria concorrer di­

retamente para o seu aniquilamento. A verdade 

e 9ue o Estado "oficializa” somente certos servi- 

ç°s que devem ser “necessariamente” de adminis­

traÇão estatal, deixando todo o vasto campo da 

vida econômica do País à iniciativa privada.

Capítulo V I

ASPECTOS E C O N Ô M IC O S  E 

F IN A N C E IR O S

g e n e r a l id a d e s

O econômico e o financeiro são, talvez, os as­

pectos mais importantes do problema da organi­

zação e administração dos Serviços industriais do 

Estado. A questão vital do Brasil é a econômica 

no domínio privado e a financeira no setor oficial. 

Todos os vastos, variados e complexos problemas 

que avassalam o nosso País, têm a sua origem nos 

quadros da Economia, pois as finanças constituem 

tambem um setor do problema econômico dentro 

dos quadros do Estado. Onde quer que encon­

tremos um problema dependendo de solução, po­

demos afirmar que tal situação decorre da defi­

ciência de elementos econômicos. Desde o melho­

ramento do "homem” •— até o da eficiência do 

Estado, tudo está subordinado a necessidades eco­

nômicas de toda ordem.

Se temos um elevado coeficiente de analfa­

betismo, se o Brasil é um “vasto hospital”, se 

não temos boas e suficientes estradas de ferro e 

de rodagem, se não possuímos uma grande ma­

rinha mercante, se a nossa Armada e o nosso 

Exército são insuficientes para defender os 8 1/2 

milhões de quilômetros quadrados do nosso ter­

ritório, tudo isso tem origem na deficiência da ri­

queza nacional privada, única fonte onde o Esta­

do vai encontrar elementos para a organização e 

funcionamento de seus serviços.

Se a riqueza nacional privada é insignifican­

te, —■ insignificante tambem será a riqueza públi­

ca, e consequentemente o Poder do Estado. Não 

existe possibilidade de haver uma Nação pobre 

e um Estado poderoso, rico e eficiente. Natural­

mente, no presente estudo, não poderíamos dei­

xar de apreciar, embora sinteticamente, as relações 

econômicas e financeiras decorrentes dos diversos 

serviços industriais do Estado. A  questão fun­

damental a que todas as outras se subordinam, di­

reta ou indiretamente, e de que decorre o funcio­

namento perfeito dos Serviços, é a sua organi­

zação do ponto de vista econômico-financeiro. 

Enquanto a indústria privada se organiza, sempre, 

tendo em vista o "interesse de lucro" o maior possi­

vel, a indústria oficial pode-se organizar obede­

cendo a diferentes princípios econômico-financei- 

ros, que exercem profunda e permanente influên­

cia na sua administração e funcionamento.
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Isto posto, passaremos a estudar os diferen­

tes princípios econômico-financeiros, a que pode 

ficar subordinada a organização da Régie.

§ 7 0 .° )  —  A REALIDADE SOCIAL

As diversas maneiras por que o Estado pode 

intervir na vida econômica nacional não estão 

nem podem estar subordinadas a determinadas e 

prévias fórmulas, pois a extrema variedade pode 

apresentar na vida de uma Nação, excedem cs 

limitados quadros que a mais apurada previsão 

humana poderia imaginar. Os fatos sociais, de 

uma maneira geral, possuem características de tão 

extrema mobilidade e variedade, que dificilmente 

podem ser subordinados a pré-determinados es­

quemas. Jogando com elementos tão variaveis 

não poderia a intervenção do Estado na ordem 

econômica sujeitar-se a princípios rigida e pre­

viamente determinados. Toda e qualquer limita­

ção ou esquematização estaria de antemão fadada 

ao fracasso. Foi em virtude de se quererem so­

brepor a essa realidade, que as construções teó­

ricas de fins do século passado e princípios deste, 

que tentaram condensar leis ou normas para a ‘‘in­

tervenção" do Estado na ordem econômica, ruiram 

estrepitosamente aos primeiros embates das tem­

pestades desencadeadas pela guerra de 1914-1918. 

Hoje em dia as tendências teóricas se caracteri­

zam pela propensão a considerar os fatos sociais, 

como realidades e portanto, não tentar condicioná- 

los a determinadas formas esquemáticas a priori 

constituídas, tendendo bem ao contrário para adap­

tar as "formas” de acôrdo com a evolução das 

realidades sociais.

§ 7 1 .° )  —  OS PRINCÍPIOS F INANCEIROS

A determinação do princípio financeiro que 

deva presidir à organização e exploração dum 

Serviço Industrial do Estado fica condicionada 

a um prévio e meticuloso estudo das relações polí­

ticas, econômicas e sociais existente entre o Estado 

e a coletividade, — em função do Serviço. Para 

facilidade e clareza do estudo podemos filiar essas 

relações, aos interesses do Estado e da Coletivida­

de que se acham em jogo com a execução do 

Serviço. Duma maneira geral, isto é, sem rigeza 

de classificação, é possivel grupar essas relações 

da seguinte maneira :

a) ■— Interesses soberanos do Estado;

b) ■— Interesses políticos do Estado, entro­

sados com determinadas necessidades coletivas;

c) — Necessidades coletivas, com predomi­

nância de interesses estamentais ;

d) — Interesses de círculos mais ou menos 

amplos de coletividade, com satisfação de necessi­

dades individuais.

A cada uma dessas determinantes correspon­

de um princípio financeiro orientador da atividade 

do Estado :

a) =  Despesa orçamentária pura e simples;

b) =  Taxa, cobrindo total ou parcialmente 

as despesas;

c) =  Lucro, num regime de liberdade;

d) =  Lucro o maior possivel, num regime 

de Monopólio.

§ 7 2 .° )  —  DESPESA ORÇAM EN TÁRIA  PURA K 

SIM PLES

Os serviços industriais do Estado que se vin­

culam profundamente à sua natureza e aos seus 

próprios fins e dos quais depende por vezes o 

exercício de um dos direitos de soberania do 

Estado, (v. g., os arsenais militares, a Casa da 

Moeda, etc. . . . ), logicamente devem ser subor­

dinados ao princípio da despesa orçamentária pura 

e simples, isto é, todas as despesas decorrentes 

da execução do serviço deverão ser, normalmente, 

cobertas pelas receitas gerais do Estado. Esses 

serviços são organizados tendo em vista a pró­

pria sobrevivência do Estado ou consolidam a 

sua posição frente aos interesses particulares, na° 

se compreendendo portanto que a sua execuça0 

ficasse subordinada à percepção dum determinado 

proveito. Em tal hipótese a característica fun­

damental de tais serviços é a gratuitidade, po‘s 

todos os componentes da coletividade têm o di' 

reito ao seu goso, sem que sejam individualmente 

compelidos a indenizar a parcela de “utilidade 

de que se beneficiam ; outro aspecto que distingue 

alguns desses Serviços é a sua "potencialidade • 

Para a manutenção e desenvolvimento desses ser­

viços, concorrem indiretamente todos os compo­

nentes da sociedade, através o sistema geral de 

Impostos. .
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§ 7 3 .° )  —  PRINCÍPIO DA TAXA COBRINDO PARCIAL 

OU TOTALMENTE AS DESPESAS

Os serviços industriais do Estado, de carater 

especial, que satisfazem uma necessidade coleti­

va e que, mais ou menos intensamente, estão 

vinculados aos fins do Estado, devem ser orga­

nizados de acôrdo com o princípio geral das taxas, 

Agora, porém, o problema não se apresenta com 

a simplicidade do estudado no parágrafo ante­

rior, pois determinar o coeficiente de intensidade 

de yinculação dos fins do Estado, é questão de­

licada e que não se pode resolver apressadamente. 

Alem disso, dessa maior ou menor "intensidade’ 

decorre a orientação de serem as despesas com 

os Serviços cobertas parcial ou totalmente com 

o rendimento das taxas. Para seguir uma orien­

tação justa e racional, é necessário pesar cuidado­

samente até onde o serviço satisfaz necessidades 

dos "particulares” e onde começa a correspon­

der a uma necessidade do Estado. A  determina­

ção do regime de taxas segundo devem produzir 

uma receita inferior, igual ou superior às despe­

sas, tem importantes e duradouras repercussões 

na vida econômica nacional. Os serviços que 

beneficiam a amplos setores da coletividade e 

que se acham ligados diretamente a necessidades 

do Estado, devem ficar subordinados ao regime 

de "preço de custo", isto é, o Estado deve limi­

tar -se a cobrar uma importância igual ao dispen- 

dido, teoricamente, com a parcela utilizada pelo 

consumidor. No entanto, caberá neste ponto 

Perguntar : deveria o Estado incluir no "preço” 

a parcela correspondente à amortização do capi­

tal inicial empregado ?

Dum ponto de vista estritamente econômico- 

financeiro, a resposta mais lógica e precisa seria 

afirmativa, mas se considerarmos que em todo 

serviço industrial do Estado sempre existe subs­

tancialmente, um interesse do Estado, mais ou me­

nos evidente, que representa em “ultima ratio” a 

Parcela do benefício usufruído pela Coletividade, 

devemos concluir que não seria justo que os usuá­

rios do serviço pagassem em benefício da Coletivi­

dade, sendo mais razoavel considerar o capital ini­

cial um “investimento à conta do Todo Social” . As­

sim quando a existência do serviço radica no in­

teresse político do Estado entrelaçado a determi­

nadas necessidades coletivas, a execução do Ser­

viço por parte do Estado, dá a este o direito de 

ej£igir dos usuários o pagamento duma contri­

buição monetária destinada a pagar a parcela 

lltilizada.

O indivíduo quando se utiliza do serviço, alem 

de influir para o aumento das Despesas, concorre 

tambem para um aumento no desgaste do material, 

sendo justo que indenize o consumo feito. Essa 

indenização cobrada pelo Estado pode ser par­

cial ou total, segundo a utilidade social do ser­

viço, ou a sua maior importância para a eficiên­

cia do Estado. No primeiro caso, a renda produ­

zida pelas Taxas, sendo insuficiente para cobrir 

as despesas com a manutenção do Serviço, deverá 

a diferença ser coberta com as Receitas gerais 

do Estado, para as quais contribuíram indistinta­

mente todos os componentes da Coletividade, a 

maioria dos quais não se utilizou do Serviço, e, 

ipso facto, pagou por um serviço de que não se 

serviu. Assim sendo, aqueles que se utilizaram 

do Serviço para a realização dos seus interesses 

particulares, só pagaram uma parcela do preço do 

Serviço utilizado, descartando o restante sobre 

os ombros dos seus concidadãos. Se conside­

rarmos que muita vez os usuários do serviço des­

frutam uma situação econômica muito superior à 

da média da população, vemos que devem ser 

cuidadosamente pesadas todas essas circunstân­

cias para que não se realizem injustiças por in­

termédio do Estado que é, por excelência um 

orgão de Justiça !

§ 7 4 ." )  —  PRINCÍPIO ECONÔMICO PRIVADO

Certos serviços industriais do Estado pela sua 

natureza correspondem a setores da atividade par­

ticular, mas o Estado, em virtude de determina­

das circunstâncias transitórias ou permanentes, 

transformou em serviços públicos, os quais estão 

naturalmente indicados para serem organizados 

segundo o princípio econômico privado. Tais 

Serviços correspondem naturalmente a necessida­

des coletivas, com predominância de interesses 

“estamentais”, sendo por isso razoavel que o Es­

tado os explore com intuito de lucro> não só por­

que uma empresa privada teria esse direito, mas, 

sobretudo, em virtude de se utilizarem desses ser­

viços grupos econômicos mais ou menos poderosos 

(fazendeiros, industriais, comerciantes, etc.); não 

é justo portanto que os membros menos favoreci­

dos da comunidade, arquem com parte das des­

pesas decorrentes de transporte de bens perten­

centes aos “estamentos” economicamente supe­

riores, sobre os quais, muita vez, ainda vão pagar 

uma outra taxa mais pesada -— o lucro, incorpora­

do aos preços desses bens. Entretanto, esse as' 

pecto particular, embora predominante, não des-
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trói inteiramente a “eiva social" que caracteriza 

toda e qualquer atividade do Estado e, por isso, 

em tais serviços encontraremos, mais ou menos 

intensa, a preocupação dos interesses gerais da 

coletividade e do Estado, com intuito de concorrer 

para o engrandecimento do país e para o bem 

estar geral. Os serviços explorados segundo o 

princípio econômico privado devem ficar sujeitos 

às mesmas normas de Economia a que estão su­

bordinadas as demais empresas particulares, — 

pois não seria justo que o Estado utilizasse o 

seu "imperium" para eliminar os concorrentes e 

criar para si privilégios excepcionais em virtude 

dos quais usufruísse lucros excessivos. Teorica­

mente deveria ser assim, porém, na realidade, 

mesmo quando não institue "monopólio”, o Es­

tado, fazendo ele próprio as suas leis, regulamentos, 

etc., cria naturalmente para si um regime mais 

ou menos excepcional, dando origem a limitações 

das liberdades individuais.

Em tais circunstâncias, o Estado desempenha 

o papel de “empresário” que no caso iria pagar 

determinada soma de impostos coberta indireta­

mente pelos usuários do Serviço ; ora tendo de­

saparecido o intermediário entre o contribuinte 

usuário e o Estado, este não ficará impedido de 

incluir no preço da venda o imposto que seria 

pago pelo produtor privado, ficando assim com 

uma margem de lucros superior à da empresa 

privada, que poderá ser habilmente utilizada pelo 

Estado afim de realizar indiretamente uma sã 

e prática política social-econômica.

§ 75.°) — PRINCÍPIO DO MONOPÓLIO

Levado por intuitos meramente fiscais, ou 

em face de certas exigências do seu “poder- 

soberano”, ou ainda impulsionado por motivos de 

ordem moral (alcoolismo, fumo, etc..), pode o 

Estado explorar os seus serviços industriais se­

gundo os princípios do Monopólio.

Com a instauração do monopólio, fica parcial 

ou totalmente eliminada a concorrência privada o 

que permite ao Estado ditar os preços de venda 

da sua “produção” sem nenhuma relatividade com 

o preço de custo, — auferindo assim, além do 

lucro decorrente da recepção do imposto, um sobre- 

lucro, constituído pela diferença existente entre o 

preço médio determinado pela concorrência e o 

preço de monopólio, instituído unilateralmente pelo 

Estado. Esse sobre-lucro que o Estado obtem 

com a instituição do monopólio, constitue um ver­

dadeiro imposto direto, sobre os usuários e indireto,

sobre os capitais afastados do mercado. As im­

portantes repercussões econômicas e sociais pro 

duzidas pelo monopólio, exigem que o Estado jus­

tifique a existência desse regime excepcional, apli­

cando rigorosa e judiciosamente os lucros obtidos 

em obras que direta ou indiretamente concor­

ram para o bem-estar e o progresso da Comuni­

dade. O  desperdício em qualquer hipótese des­

ses recursos financeiros, auferidos à custa da li 

mitação das "rendas privadas”, constituirá nefas­

to prejuízo para o País, pois seria “lato senso , 

uma destruição de capitais que, dadas as atuais 

condições do Brasil, — constituiria quase um cri­

me de lesa-Pátria. Afastada esta última hipótese, 

o monopólio do Estado será sempre menos prejudi- 

ciai que o monopólio privado, pois neste caso todos 

os lucros vão beneficiar alguns poucos indivíduos 

em detrimento de vastos círculos da coletividade 

e naquele os resultados irão beneficiar a própria 

Coletividade e, por vezes, os próprios usuários.

Capítulo V II 

ELEM ENTOS EC O N Ô M IC O S

§ 7 6 .° )  —  A ESTRUTURA ECONÔMICA DO BRASIL

A estrutura econômica segundo Wagemann 

(1) determina o carater da economia nacional 

cujo grau de intensidade se mede pelas disponi-" 

bilidade do Capital, de mão de obra, etc.

Segundo a classificação do referido econo­

mista o Brasil é um País neocapitalista ( 2 ) ,  onde  

a densidade de população é pequena, o consumo 

de maquinário mediano, trafego intenso, cota de 

obreiros industriários mediana, — giro de comér­

cio exterior por habitante elevado, — tudo con­

forme o quadro publicado na pág. 418 de sua 

obra. Tendo em vista o  grau de intensidade da 

economia brasileira, adverte-se desde logo a im' 

portância que o problema da intervenção do Es­

tado, mais ou menos extensiva, apresenta para 

os destinos do País. Dada a escassez de “capi' 

tais”, nacionais ou radicados, a atuação capitalista 

do Estado determinará fatalmente um descenso 

no ritmo de formação de capitais, pois os capitais 

adquiridos ou formados pelo Estado têm carater

(1) E. Wagemann — Estrutura y ritmo de Ia eco- 

r.omia mundial — Labor — 1933, pág. 14 e segs.

(2) E . Wagemann •— op. c/f., pág. 35.
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social, verificando-se assim que representam dia- 

leticamente uma negação no seio do sistema eco­

nômico nacional, não possuindo o carater de ele­

mento estrutural da mesma economia. A dilui­

ção desses “capitais sociais”, (teoricamente), por 

todos os componentes da coletividade, não lhes 

aumenta o potencial econômico ; doutro lado, ten­

do em vista a tendência do Estado, entre nós, para 

Vender a sua produção abaixo do custo, não ficá­

ramos longe de concluir que existe verdadeira­

mente uma limitação da formação, um desgaste de 

capitais, — limitação sobre o capital privado, des- 

9aste em relação aos capitais do Estado. O  sim­

Ples enunciado do problema, mostra a sua vasti­

dão, e dado o carater deste trabalho não é pos­

sivel considerar mais detidamente o assunto.

§ 7 7 ." )  —  a  FORM AÇÃ O  DOS CAPITAIS DA “ RÉG IE"

Quando se considera o problema dos servi- 

*>°s industriais do Estado, apresentam-se duas 

hipóteses : ou já existe ou vai ser creado.

Na primeira hipótese a questão da forma­

Ção inicial dos capitais está afastada ; na segun­

da hipótese, ou quando se faz mister ampliar ser- 

v>Ços já existentes, a administração tem necessi­

dade de capitais para a organização e execução 

dos serviços. Onde vai o governo buscar estes 

capitais ? Existem duas soluções : o empréstimo 

e o imposto (sob vários aspectos) . Quando o 

governo utilizando seu crédito lança um emprésti­

mo interno (ou algumas vezes externos), equipa- 

ra~se aos capitalistas privados, pois tambem o 

Crédito público, sofre as mesmas vicissitudes a que 

está sujeito o crédito particular.

Em nosso país porém, o governo, ou melhor 

0 Estado, desfruta uma franca superioridade em 

Relação aos particulares, para a consecução de 

eapitais”, por motivos que dizem respeito à nos­

sa educação econômica, espírito de iniciativa, etc. 

Quando o governo apela para o Público, afim de 

Conseguir os capitais que necessita para a orga­

nização de um serviço, lança mão de uma par­

cela da riqueza nacional, (privada), devendo pa- 

9ar determinados juros, o que vai onerar indi­

retamente o Serviço, e diretamente o orçamento. . . 

^outros casos, o governo pode apelar para o 

'Aposto, isto é, a coletividade vai pagar para a 

Cr*ação do Serviço que beneficiará determinados 

c*rculos sociais, surgindo assim certas relações por 

nós estudadas em outro capítulo.

A  emissão de papel moeda (inflação primá­

ria), para cobrir os gastos de instalação do ser­

viço, constitue tambem um método indireto de 

exação, aliás dos mais perniciosos, pois se o im­

posto absorve uma pequena parcela da riqueza 

privada (dos que pagam), o papel moeda pelas 

suas catastróficas repercussões sobre o sistema 

econômico nacional, concorre para uma desvalo­

rização da riqueza geral do País. Uma outra 

eventualidade seria o Estado organizar o serviço 

com os seus “saldos” orçamentários, — mas tal 

hipótese deve ser definitivamente afastada, pois 

as circunstâncias atuais e quiçá as do decênio 

próximo, não permitem uma previsão favoravel 

a este respeito.

§ 7 8 .° )  —  REPARTIÇÃO DA R IQ U EZA  E DA RENDA 

N AC IONAL

A evolução harmoniosa da Sociedade, do pon­

to de vista econômico, financeiro e político-social, 

está intimamente ligada ao problema de repartição 

de riqueza nacional. Esta, como sabemos, com­

preende duas partes : riqueza pública e riqueza 

privada. Para que uma sociedade prospere e gose 

de Paz e bem-estar, é mister que seja guardada 

uma certa relação entre essas duas partes. A su­

premacia absoluta da riqueza pública anemizaria 

a vida econômica privada, geraria a mediocridade 

econômica generalizada, determinaria o enfra­

quecimento do espírito de iniciativa individual, 

transformaria por fim toda a sociedade num vasto 

organismo burocratizado e apático, fruto cadivo a 

ser colhido pelo socialismo. . .  Doutro lado uma 

esmagadora superioridade da riqueza privada di­

ante do Estado determinaria formas odiosas de 

opressão, pois o Estado não tardaria a se trans­

formar num facil instrumento manejado ao sabor 

dos seus interesses pelos “reis da indústria”, contra 

e sobre os vastos, e gerais interesses coletivos. 

Deve portanto existir uma certa harmonia entre 

essas duas partes da riqueza nacional. Isso não 

quer dizer que deve haver equilíbrio, pois a ri­

queza privada deve ser sempre superior à riqueza 

pública (utilizável, excluida a potencial), para 

que possa oferecer os tributos indispensáveis às 

necessidades econômicas e financeiras do Estado. 

E ’ facil de se compreender que sendo relativa­

mente pequena a riqueza privada (como sóe acon­

tecer nos paises capitalistas e neo-capitalistas) (1),

(1) Vide classificação de Wagemann, op. cit.
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uma forte imposição por parte do Estado com o 

intuito de criar uma vultosa riqueza pública, de­

terminará uma continua e progressiva anemização 

da riqueza privada, o que, mediatamente, enfra­

quecerá o organismo econõmico-financeiro do Es­

tado, caso permaneça fiel aos princípios do “indi­

vidualismo e da propriedade privada”, ou determi­

nará remota ou proximamente o socialismo de 

Estado.

Aliás, embora todas as subtilezas metafísicas 

que se empregam, o progressivo aumento da rique­

za do Estado constitue um movimento inconsciente 

e indireto para uma modalidade especial de pro­

priedade coletiva ; por isso para que uma intensa 

ampliação da riqueza do Estado não determine 

uma marcha forçada para o socialismo "pare e 

passo” das suas necessárias atividades, o Estado 

deve procurar incentivar, proteger e desenvolver, 

por todos os meios ao seu alcance, cada vez mais 

e com maior amplitude, a iniciativa privada. A 

não procurar estabelecer a harmonia a que nos 

referimos, — quando a riqueza privada não puder 

fornecer as "contribuições” necessárias à manu­

tenção dos serviços do Estado, necessariamente 

ampliados, -— este se verá forçado a procurar 

os meios econômicos que lhe faltam, fazendo-se 

cada vez mais empresário em grande escala, o que, 

por sua vez, irá se refletir sobre a riqueza privada 

e, assim, criando um círculo vicioso que terminará 

no socialismo do Estado.

Este enfraquecimento do capitalismo privado, 

principalmente nos paises de estrutura acapitalista 

ou neo-capitalista, constitue um poderoso fator de 

atrazo para o progresso nacional.

Em tais casos, uma “política” bem esclarecida 

procurará, por todos os meios, não absorver ou 

atrofiar os incipientes "capitais” nacionais, amea­

çados de esmagamento pelo capital estrangeiro,

— mas, sobretudo auxiliar, incentivar e proteger o 

seu desenvolvimento.

§ 7 9 .ü ) —  REPARTIÇÃO DA RENDA NACIONAL

A repercussão que a repartição da riqueza 

nacional (pública e privada) exerce sobre a dis­

tribuição da renda nacional, tem amplas resso­

nâncias sobre a vida política e econômica da 

Nação.

Em virtude da distribuição da renda nacional, 

formam-se os diversos grupos de classes econô­

micas e sociais, que representam forças poderosas

na vida da comunidade nacional. O  desenvol' 

vimento do patrimônio produtivo do Estado, au­

mentando a sua parte na renda nacional, permite 

um regime de maior justiça social, na repartição 

do bem-estar geral, pois a renda do Estado, é, 

geralmente, empregada em obras que vão con­

correr para aumentar o conforto de certos grupos 

sociais, menos favorecidos na distribuição das ri­

quezas. Enquanto que a renda privada vai be­

neficiar um ou quando muito alguns indivíduos, a 

renda fornecida por um serviço industrial do Es­

tado, vai proporcionar a este elementos financeiros 

que lhe permitirão criar serviços e instituições so­

ciais, que vão influir grandemente sobre o bem- 

estar de amplos círculos sociais. Acresce que a 

renda do serviço industrial do Estado pode exercer 

indiretamente influência sobre a coletividade que 

se utiliza desse serviço pois possibilitará ao Esta­

do reduzir progressivamente os seus preços de 

venda (quando assim julgar conveniente), o que 

irá aumentar a capacidade de consumo dos usuá­

rios e portanto dar-lhes maior conforto.

§ 8 0 ." )  —  REMUNERAÇÃO —  VENCIMENTOS —  

ORDENADOS —  SALÁRIOS '

A poderosa influência que os salários exercem 

sobre o nivel de vida nacional, pode ser inteligen' 

temente utilizada pelo Estado, através a explora­

ção dos seus serviços industriais, afim de rea­

lizar uma verdadeira obra de política social.

Embora todas as deblaterações em contrário, 

o nivel dos salários tende a se equilibrar com ° 

“nivel de vida dos operários” . O  Estado quando 

se utiliza da força humana se coloca em pé de 

igualdade com o empresário particular e está p°r 

isso subordinado à lei de oferta e de procura da 

mão de obra nacional, isto é, às condições do 

mercado de trabalho. Entretanto, se ao Estado 

não é concedido alterar o preço da oferta quando 

é elevado, pois não pode obrigar o trabalhador 

a receber um salário inferior ao que lhe é ofereci­

do pelo empregador particular, pode contudo, pela 

instituição de padrão de salários e vencimentos 

para determinadas profissões ou ofícios, pagar sa­

lários mais elevados que os normais nos merca­

dos. Essa deliberação do Estado irá determi­

nar um intenso afluxo de trabalhadores melhoi 

classificados para os seus serviços, o que irá re­

percutir sobre a situação geral do mercado. Rea­

liza-se desse modo indiretamente uma valiosa in­

tervenção do Estado sobre o nivel dos salários, 0
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que irá se refletir beneficamente sobre a situação 

geral dos trabalhadores.

A necessidade da instituição de uma padro­

nização racional dos salários corresponde a uma 

necessidade vital, para uma perfeita organização 

dos serviços industriais do Estado. Essa padro­

nização exerce uma benéfica influência sobre a 

Produtividade dos trabalhos que serão pagos equi- 

tativamente de acôrdo com a capacidade de cada 

um. A influência que os salários exercem sobre 

0 custo de produção exige uma rigorosa orienta­

ção quanto à admissão e classificação de novos 

empregados. Uma ampliação desnecessária dos 

quadros do Pessoal irá repercutir prejudicialmen­

te sobre o orçamento geral pondo em jogo a situa­

Ção financeira do Estabelecimento.

3.» SECÇÃ O  

A U T A RQ U IA  

Capítulo I

§ 81.°) — CONCEITO E CARACTERÍSTICOS DA 

AUTARQUIA

A autarquia representa na administração pú­

blica uma aplicação da lei geral da divisão do 

trabalho. O  desenvolvimento e a complexidade 

das variadíssimas atividades do Estado moderno, 

determinando uma inflação cada vez maior dos 

quadros do pessoal e das verbas orçamentárias, 

a9udizando doutro lado o problema da “irrespon­

sabilidade", conseqüência natural da desmedida 

arnpliação da máquina administrativa, — levaram 

0 Estado a procurar uma fórmula que conciliasse 

°s seus interesses "finalísticos” com as imperio­

sas necessidades materiais (mecânica) da admi­

nistração. A concessão e a empresa mista foram 

tentativas para alcançar uma solução satisfatória. 

Ia vimos nos capítulos anteriores as característi­

Cas desses dois regimes e as desvantagens que 

aPresentam. Não satisfazendo plenamente essas 

(h'as tentativas às necessidades do Estado, foi 

'nister lançar mão de uma outra fórmula que atin­

asse os fins visados. Procurou-se uma solução 

que aliasse as vantagens da administração pri­

vada àquelas apresentadas pela administração pú­

bica, conservado porém o Serviço no âmbito do 

Estado — autarquia.

Aprofundando a natureza dessa evolução, des­

cobriremos todos os elementos característicos da 

Autarquia. Aí vemos a personalidade jurídica 

e autonomia patrimonial, (elementos fundamentais 

da empresa privada), determinando a capacidade 

de auto-administração e gestão dos seus próprios 

interesses. Da sua filiação com a administração 

estatal herdou a autarquia o seu carater de "Direi­

to Público”, do qual decorre a parcela de "impé- 

rium" que detem, o exercício de função delegada 

para alcançar com os seus os fins do Estado, e, 

alem de tudo — o seu cordão umbelical com o 

Estado, ■— a tutela administrativa.

Resumindo, podemos discriminar os caracte­

rísticos da instituição autárquica da maneira se­

guinte :

a) — orgão indireto do Estado;

b) — poder de “imperium";

c) — tutela administrativa;

d) — autonomia patrimonial ;

e) — personalidade jurídica de Direito Pú­

blico.

a ) — O  elemento primário da autarquia é o 

seu carater de Serviço Público descentralizado, 

isto é, constituir uma peça da máquina adminis­

trativa do Estado. Conforme dissemos no início 

do presente, dada a amplitude de suas atividades, 

o Estado sente a necessidade de racionalizar-se 

e o faz seguindo os velhos princípios da divisão 

do trabalho, habilmente combinados com os da 

"especialização funcional".

Destacado da máquina geral do Estado, nem 

por isso o Serviço perde o seu carater de Serviço 

Público, e tem em vista alcançar fins do Estado. 

mas, cumpre-lhe tambem, alem desses "fins primá­

rios", a realização daqueles decorrentes da sua 

nova organização.

Outras vezes, a autarquia tem sua origem di­

retamente na lei, isto é, o Estado tendo necessida­

de de criar um Serviço Público, ao envés de su­

bordiná-lo à Administração Geral, prefere dar-lhe 

uma organização autônoma. Neste caso, à lei 

instituidora da antarquia cabe delimitar, explicita­

mente, os fins que deve alcançar e as funções que 

deve exercer. Em qualquer das hipóteses a au­

tarquia caracteriza-se como administração indireta 

do Estado e é esse vínculo que lhe dá o carater 

de “Direito público” .

b) — Exercendo funções atribuídas elemen­

tarmente ao Estado, sendo um orgão de adminis­
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tração indireta do Estado, a autarquia para cum­

prir eficientemente os seus fins, tem necessidade 

dos mesmos “meios de ação” utilizados pelo Esta­

do. Aí encontramos a razão de ser concedido 

à autarquia o direito de praticar certos atos de 

"imperium”, que constituem um atributo inheren- 

te à natureza soberana do Estado, mas que este 

delega à instituição autárquica como meio de rea­

lização dos fins que ele Estado lhe encomendou 

alcançar. Esse poder de “imperium” se refere 

às relações intrínsecas e extrínsecas, podendo se 

exercer sobre os funcionários e componentes da 

própria autarquia ou em relação a terceiros.

c) — A utilização desse poder não poderia 

ficar ao arbítrio do orgão autárquico. O  Estado' 

quando delega essa parcela de sua soberania, o faz 

com o objetivo de assegurar a realização dos fins 

para que a autarquia foi criada. Aí vamos des­

cobrir a determinante da "tutela administrativa” 

pela qual o Estado controla o emprego desse "po­

der” pela autarquia. Essa tutela administrativa, 

(de carater potencial), quando há um desvirtua- 

mento da instituição autárquica, se transforma na 

“intervenção administrativa", pela qual pode o 

Estado alterar os estatutos, modificar os regula­

mentos e, em último caso, tirar a autonomia con­

cedida à autarquia.

d) •—' Como uma condição "sine qua” para a 

realização dos seus “fins” a autarquia tem ne­

cessidade de elementos econômicos. Esses, qual­

quer que seja a sua natureza, formam uma “uni- 

versitas bonorum”, um patrimônio autônomo, sepa­

rado do patrimônio geral do Estado, — administra­

do e utilizado independentemente pela autarquia 

para a consecução dos seus fins.

e) ~  Mas, para administrar com eficiência 

e independência esse patrimônio, praticando to­

dos os atos necessários à sua conservação e desen­

volvimento, é mister que a autarquia desfrute de 

“personalidade jurídica” que é de Direito Público, 

por ser um orgão indireto do Estado.

Dessa personalidade, que lhe é atribuída pelo 

Estado, decorre a capacidade de comprar, vender, 

transacionar, receber, dar, pagar, enfim praticar 

todos os atos que se façam necessários à sua boa 

gestão, desde que não lhes sejam defesos pela 

sua Lei institucional. Da capacidade jurídica 

da autarquia, como corolário necessário, decorre 

a sua autonomia administrativa, que se acha pro­

fundamente vinculada ao elemento econômico pa­

trimonial .

§ 8 2 .° )  —  VANTAGENS ADMINISTRATIVAS DA 

AUTARQUIA

O regime autárquico, embora constitua uma 

modalidade de administração pública, não possue 

as mesmas características da “Régie” . Em vir' 

tude da sua estrutura e das particularidades de sua 

organização oferece certas vantagens administra­

tivas que passaremos em revista, as quais eviden­

ciarão a superioridade da autarquia sobre os de­

mais regimes de administração dos Serviços in­

dustriais do Estado.

§ 8 3 .° )  —  ESPECIALIZAÇÃO FUNCIONAL E 

ORGÂNICA

A  autarquia, conforme já dissemos, constitue 

um orgão de administração indireta do Estado- 

Entre outras forças que determinaram esse m°' 

vimento centrífugo na máquina administrativa es* 

tatal, desempenha papel saliente a impossibilidade 

material do Estado dispor dum pessoal técnico 

e especializado para dirigir e executar os comple­

xos Serviços que exigiam a sua intervenção p°r 

força da ampliação das suas atividades econôm> 

co-sociais. Se o Estado tomasse a iniciativa de 

organizar e fazer funcionar dentro nos seus qua­

dros burocráticos ,todos esses Serviços de caratei 

econômico, cultural ou social, os quadros da buro' 

cracia atingiriam tal amplitude e complexidade qUc 

tornariam quase fatal um processo de "desorgani" 

zação” que determinaria balbúrdia, confusão e pre­

juizos ao Serviço Público brasileiro. A imensi­

dade dos quadros do pessoal intensificaria o pr°' 

blema da irresponsabilidade, pela impossibilidade 

de se instituir um eficiente controle administrativo, 

o que seria agravado pelo aumento do "papeló- 

rio” . . .

Essas dificuldades e desvantagens não es­

caparam à argúcia dos nossos administradores 

que procuraram uma solução coerente com o sen' 

tido dinâmico do Estado Novo. A  impossibiü 

dade de entregar a administração desses “interes­

ses” em mãos de particulares, por motivos qUc 

já foram estudados anteriormente, determinaram a 

criação das entidades autárquicas que possuind0 

ou podendo utilizar as vantagens que apresenta 3 

administração privada, constituem no entanto of' 

gãos indiretos da administração estatal, re p re'  

sentantes "ipso facto” dos interesses sociais.

A  autarquia corresponde assim a uma exigên' 

cia social, mas antes de tudo é uma imposição de 

carater administrativo pela necessidade de espe'
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cialização funcional, isto é, a execução duma de­

terminada função que constitue a finalidade da 

autarquia, para a qual ela se organiza e emprega 

todos os esforços dos seus componentes. A au­

tarquia sendo um orgão especializado poderá atin­

gir um grau elevado de aperfeiçoamento em rela­

ção à administração pessoal e do material, como 

decorrência material dessa especialização.

§ 84 .") —  AUTONOMIA ADMINISTRATIVA

Como já vimos no § do presente traba­

lho, quando tratamos da “Régie”, uma das maiores 

desvantagens da administração burocrática é a 

sua relação de dependência política e adminis­

trativa .

Na autarquia a autonomia administrativa cons 

titue um dos postulados da sua existência ; a sua 

administração gosa de plena liberdade de movi­

mentos na gestão dos seus interesses particulares 

e na realização dos seus “fins" que são tambem 

indiretamente os do Estado. Naturalmente o 

Estado delegando o exercício duma determinada 

função à autarquia, dela não se pode desinteres­

sar, em virtude das profundas ressonâncias polí­

ticas, sociais e econômicas que decorreriam da sua 

•nexecução e aí encontramos uma das razões da 

tutela administrativa, a que já nos referimos an­

teriormente. •

Essa tutela, porém, não destrói a autonomia 

administrativa da autarquia, •—■ não apresenta 

ldentidade com a subordinação jerárquica, existen­

te entre os orgãos superiores e inferiores da ad­

ministração geral do Estado. O  poder jerárqui- 

co permite ao orgão superior determinar, orien­

tar e fiscalizar o procedimento dos orgãos subor­

dinados, de modo permanente, contínuo e, po­

demos dizer, normal.

O  mesmo já não acontece na tutela adminis­

trativa, onde não existe liame de subordinação. — 

O poder de supervisão dos orgãos superiores é 

acima de tudo potencial; só se exercita e se efe­

tiva, em casos anormais, quando, por qualquer cir­

cunstância, a administração autárquica exorbita doa 

poderes que lhe foram atribuídos ou desvirtua a 

sua finalidade. Fora desses casos excepcionais, 

~~ a instituição autárquica gosa de plena autono­

mia, — não podendo o Estado, — valendo-se do 

seu poder tutelar, interferir na sua administração 

interna e nas suas relações com o público.

Essa liberdade (no sentido legal) constitue 

Um dos mais importantes fatores de eficiência da

administração autárquica — quer nas suas rela­

ções intrínsecas, quer extrínsecas. No primeiro 

caso, a autarquia pode instituir processos admi­

nistrativos mais eficientes, — concentrando a ad­

ministração orgânica, •—- estreitando a interdepen­

dência do pessoal, — estabelecendo um regime 

disciplinar mais operante e, principalmente, um 

controle mais eficaz. No segundo caso, — po­

dem ser instituídos pela autarquia, nas suas rela­

ções com o público, processos mais "maleaveis",

— escoimados do excesso de formalismo que ca­

racteriza a administração burocrática, permitindo 

assim maior rapidez nas deliberações e na execu­

ção, o que representa um fator importante no 

âmbito dos interesses econômicos privatísticos, on­

de a autarquia vai atuar geralmente.

§ 8 5 .u ) —  INDEPENDÊNCIA ORÇAMENTÁRIA

A autarquia, geralmente, não está sujeita 

como os demais Serviços do Estado ao regime 

das dotações orçamentárias. O  Estado faculta- 

lhe o exercício de certos direitos de imposição, 

(direito regálicos), podendo cobrar taxas, contri­

buições, quotas, etc., de acôrdo com os Serviços 

que prestam ; essas taxas concorrem para formar 

o patrimônio financeiro da autarquia, o que lhe 

permite prover as suas próprias necessidades in­

dependente das dotações orçamentárias. Esse 

princípio de autonomia financeira deve ser rigoro­

samente aplicado, salvo absoluta impossiblidade, 

pois constitue um dos fundamentos da eficiência 

da administração autárquica. Não é menor a sua 

importância em relação à ampliação do Serviço 

que fica profundamente entrosada com as neces­

sidades reais e as possibilidades financeiras, ha­

vendo assim um desenvolvimento proporcional e 

harmonioso.

§ 86 .°) —  INDEPENDÊNCIA DO CONTROLE DO T . C .

Como uma decorrência lógica da sua inde­

pendência orçamentária a autarquia não está su­

jeita ao controle do Tribunal de Contas que, em­

bora a sua função altamente moralizadora, crea- 

ria sérias dificuldades ao funcionamento da au­

tarquia em virtude da meticulosidade e, portanto, 

lentidão dos seus processos. Essa independên­

cia, não quer dizer arbítrio (stricto sensu), pois a 

' movimentação dos capitais financeiros da autar­

quia depende do acôrdo dos elementos diretores, 

além da tomada de contas anual na qual são cui­
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dadosamente examinados todos os investimentos 

do Capital.

§ 8 7 .° )  —  INDEPENDÊNCIA  POLÍTICA

A autonomia financeira tem uma salutar in­

fluência na vida dos orgãos autárquicos, pois 

furtando-os ao controle, imposições e exigências 

parlamentares (através as dotações orçamentárias), 

lhes permite uma ampla independência em relação 

às intromissões de carater "político”, que tantos 

prejuízos podem causar à administração burocrá­

tica do Estado.

Pressuposta uma administração honesta e bem 

intencionada, a autarquia pode ser considerada 

uma “zona interdita” à perniciosa influência da 

politicagem ; aí não poderão os partidos, por in­

termédio dos seus representantes no Parlamento 

impôr a sua política, sob a pressão de córtes e res­

trições nas dotações orçamentárias. Não desco­

nhecemos a inexistência de "partidos” no pano­

rama político nacional mas, desde que se instaure 

o regime cameral da Constituição de Novembro, 

se recordarmos que os antigos partidos não de­

fendiam ideais políticos, mas sim interesses de gru­

pos mais ou menos poderosos, vemos que há pos­

sibilidade da sua reaparição, mais ou menos meta- 

morfoseados. . .

§ 8 8 .° )  —  REG IM E DO PESSOAL

Duma maneira geral o regime do pessoal das 

instituições autárquicas tem certas analogias com 

o funcionalismo público, chegando mesmo alguns 

autores a considerar como tal o pessoal das au­

tarquias. .

Os elementos de direção são recrutados pelo 

mesmo processo de confiança política, utilizada 

na administração direta, oferecendo portanto cer­

tas desvantagens já estudadas no § . Porém, 

merece ser considerado que, tendo em vista a 

especialização funcional da autarquia, o campo 

de seleção sendo restrito as mais das vezes aos 

especialistas, não se apresentam com a mesma in­

tensidade as referidas desvantagens.

Quanto ao pessoal agente ou de execução, 

as analogias se referem à seleção inicial, pois 

o ingresso nos quadros de funcionalismo da au­

tarquia está condicionada à prestação e aprovação 

em concurso, este segundo as últimas diretrizes, 

organizado e orientado pelo DASP .

Já na movimentação interna dos quadros e do 

' pessoal, no sistema de promoções e de vencimen­

tos, o regime autárquico pode oferecer profundas 

divergências em relação à administração pública.

A inflação dos quadros do pessoal na admi­

nistração burocrática é um mal de origem, pois 

decorre da própria natureza política do Estado. 

O  excesso de pessoal impede um eficiente sis­

tema de promoções por merecimento e a institui­

ção de padrões elevados de vencimentos.

Na autarquia a sua independência politica 

e a sua organização funcional, permitem um mais 

perfeito apro^itamento dos valores reais pela 

instituição dum maleavel sistema de promoções, 

subordinado principalmente à eficiência, e de ele­

vados padrões de vencimentos. Não hav e n d o  

a grande massa do pessoal supérfluo existente nos 

quadros burocráticos, é possivel empregar a inr 

portância que em tal seria dispendida na me­

lhoria dos vencimentos do pessoal estritamente 

necessário. Pessoal especializado, predominância 

de merecimento, dutilidade do sistema de promo­

ções e vencimentos compensadores resultam em 

eficiência. Deve ser afastada a hipótese de interes- 

sar todo o pessoal da autarquia nos resultados 

financeiros. Mais prático e eficiente seria ins­

tituir para os elementos de direção participação 

nos lucros e para o pessoal executante, salários 

compensadores, segundo já dissemos.

§ 8 9 .° )  —  ADAPTAÇÃO ÀS NECESSIDADES

Doutro lado amplas perspectivas se oferecem 

para a instituição na autarquia dum sistema or­

gânico menos rígido que o existente na adminis­

tração burocrática do Estado. Essa maleabili­

dade de organização permite uma relativa adapta' 

ção às variações conjunturais. Embora não pos­

sa fugir totalmente ao "virus” do formalismo, em 

virtude da sua condição de administração pública, 

pode a autarquia limitar as formalidades e os 

canais competentes ao estritamente indispensável 

de modo que, sem prejudicar a segurança, regula' 

ridade, e moralidade do serviço, seja conseguida 

uma suficiente agilidade na sua organização ad­

ministrativa. Essa possibilidade decorre da au­

tonomia administrativa e financeira de que des­

fruta a autarquia que constituem elementos fun­

damentais da sua eficiência.

§ 9 0 .“ ) —  VANTAGENS POLÍTICO-SOCIAIS

Não se faz necessário repetir todas as van­

tagens políticas e sociais que a autarquia apre­

t
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senta como Administração Pública, as quais foram

devidamente estudadas nos § .............. a .................

guando analisamos a Régie. Além de oferecei 

todas as vantagens referidas, em virtude das suas 

características particularíssimas, a autarquia pode 

neutralizar muitas das desvantagens apresentadas 

Pela Régie, conforme deflue da análise que fize­

mos nos § 84 a 87. Cumpre-nos portanto fazer 

referência exclusivamente às vantagens políticas 

e sociais que a autarquia oferece e que não são 

apresentadas igualmente pela Régie.

§ 92.“) RECENTRALIZAÇAO POLÍTICA

§ 91.») EXPERIENCIA CORPORATIVISTA

Um dos aspectos mais importantes da Re­

volução de 10 de Novembro de 1937, foi a cria- 

Çao das bases constitucionais para a organização 

corporativista da economia nacional. Essa dire­

triz tem um cunho profundamente democrático, 

n° sentido largo do termo, ■—< se levada às suas 

últimas conseqüências. A nossa Carta Magna 

Procurou instituir uma estrutura econômica de 

fundo eminentemente social, enlaçando, organi- 

2ando e estreitando num mesmo organismo a corpo­

raÇão, os interesses justos dos diferentes "esta­

mentos” sociais. Levado as suas últimas conse­

qüências, esse movimento, sob a égide dum Es­

tado justo, determinará a transformação da So­

ledade Civil em uma verdadeira Comunidade 

^acionai. O  mais avançado passo nesse senti­

do, é representado pelos “Institutos”, (Açucar, 

^ate, Sal, e tc . . . . ) ,  que tão profundas reper­

cussões teem determinado na vida econômica, polí­

tica e social do País, embora ainda um pouco des­

percebidas da maior parte do nosso Povo.

Os Serviços Industriais do Estado, até agora 

amda não enveredaram pelo caminho corporati- 

vista, em virtude de certas particularidades que 

a sua natureza apresenta. Naturalmente com o 

c°rrer do tempo, e essa tendência é incoercivel 

Melhorado o “espírito” do nosso funcionalismo. 

esclarecida a posição e colaboração das classes 

c°nservadoras e estratificado o conteúdo da nossa 

^arta Magna, surgirão as circunstâncias propi­

nas à “corporativizàção” dos Serviços Industriais 

d° Estado.

Tal evolução será facilitada com a transfor­

mação desses Serviços em Autarquias, com um 

Slstema de administração onde colaborem os in­

gressados aproximando paulatina e insensivel­

mente a forma específica autarquia, do gênero —■ 

a Corporação.

O  movimento de descentralização administra­

tiva, além de facilitar a administração pública per­

mite uma condensação da orientação política do 

Estado, que estabelece vínculos mais poderosos 

entre o poder central e os orgãos descentralizados. 

Opera-se assim, eficientemente, uma recentraliza- 

ção que contrabalança o “imperativo categórico" 

da descentralização territorial, permitindo e asse­

gurando um poderoso movimento de unificação 

nacional.

CONCLUSÕES

I ) ■— O  desenvolvimento extraordinário das 

"forças econômicas” derrubaram estrepitosamente 

os princípios básicos da Economia Clássica. A 

concorrência, pedra angular do sistema econômico 

liberal, foi destruída pela supremacia dos “trusts” 

“pools" “cartells” "holdings” etc., e o que devera 

ser uma evolução natural se transformou num mo- 

viento catastrófico que ameaçava subverter a or­

dem social e còm ela o Estado. A liberdade 

econômica ameaçava destruir as liberdades sociais,

— os interesses individuais sobrepunham-se ao 

interesse coletivo, — o homem avançava contra 

a coletividade. Ante a iminência do choque, o 

Estado foi obrigado a intervir, para defender a

sua e a existência da coletividade (Ref. § ..........

a .......... ) .

II) — Essa intervenção do Estado ora visava 

tão somente "harmonizar interesses", ora a direção 

e execução de certas atividades econômicas. Sur­

giram ,assim, as diversas modalidades do Serviço 

Público de carater econômico, administrados me- 

diata ou imediatamente pelo Estado. (Concessão, 

Regie e Autarquia) (Ref. § 5 a 10).

III) — Na concessão o Estado apela para a 

colaboração privada, afim de organizar e explo­

rar um serviço público, mas o capital privado tem 

como objetivo fundamental a obtenção de lucros, 

a que subordina todos os outros ; surgem assim 

duas dificuldades : 1.°) — o serviço deve ofere­

cer margem de lucros; 2.°) ■— a conciliação desse 

interesse de lucro com os interesses sociais em 

jogo. Em tais casos é necessário que o Estado, 

no respectivo contrato, assegure ao concessioná­

rio uma certa margem de lucros, embora sem pre­

juízo dos interesses sociais, não podendo, "ipso 

facto” se desinteressar completamente pela sua 

exploração.

Embora todas as vantagens que a empresa 

privada oferece, as suas repercussões políticas e
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sociais, o antagonismo entre o interesse individual 

e o interesse social, que certos serviços apresen­

tam, tornam inaplicavel esse regime ou dificultam 

seriamente o seu funcionamento. Existem além 

desses, certos serviços que não oferecem mar­

gem de lucros, estando implicitamente excluida a 

colaboração do Capital privado e impõe-se, por­

tanto, que o Estado os administre direta ou in­

diretamente (Ref. § 11 a . . . ) .

IV  ■—■ A administração direta (Régie) se 

acha indicada para aqueles Serviços mais profun­

damente ligados à própria ordem “estatal" (Casa 

da Moeda, Arsenais e Fábricas Militares, etc.) 

e onde são quasi inexistentes relações econômicas 

de carater privado (venda de bens, utilidades ou 

serviços). As características da Régie (norma- 

tivismo, rotina, rigidez, etc. ) embora dificultem 

a administração, não constituem obstáculos fatais, 

pois esses serviços, satisfazendo necessidades do 

Estado que são previamente calculadas e em qual­

quer hipótese limitadas e exclusivas, se prestam à

“marcha rotineira da burocracia” . (Ref. § ..........

a ............ ) •

V  ■—- Outros serviços, porém, possuem mais 

intensamente as características de exploração in­

dustrial (navegação, estradas de ferro, portos, 

Correios e Telégrafos, etc. ) e não resistiriam fa­

cilmente às delongas e exigências burocráticas, im- 

pondo-se necessariamente a adoção dum regime 

mais maleavel. Não sendo possivel entregar a sua 

exploração a uma empresa privada, em virtude 

dos motivos já referidos, torna-se imperativo de 

eficiência a instituição de um regime autárquico, 

que alie às vantagens d uma administração ma­

leavel a segurança da organização pública.

V I -— Entretanto, a simples instituição do re­

gime autárquico, embora neutralize muito dos ma­

les que afligem a administração dos Serviços In­

dustriais do Estado, talvez não tivesse a virtude 

de transformá-los em organizações eficientes e ren­

dosas. Dadas as circunstâncias que atravessa­

mos e as características atuais desses Serviços, é 

necessário realizar certas transformações, introdu­

zindo na sua administração, no seu funcionamen­

to, e na sua organização os princípios da raciona­

lização, (1) já largamente empregados com ex­

celentes resultados pelas empresas públicas e pri­

vadas de outros países.

(1) Um dos movimentos mais empolgantes dos últi­

mos tempos e certamente, o que maiores transformações 

tem operado e ainda irá operar no seio da coletividade

V II ■— Um dos primeiros e mais importantes 

passos nesse sentido seria a introdução dum sis­

tema de organização científica, estabelecendo uma 

divisão orgânica do trabalho, o que importaria 

numa especialização funcional, delimitando preci­

samente os setores de atividade de cada orgão, 

permitindo assim uma “concentração” dos esfor­

ços e das pesquizas, resultando economia e eficiên­

cia. Não seria possivel fixar de antemão as 

"funções” que deveriam existir em cada Serviço, 

pois cada um possue as suas peculiaridades que 

exigem naturalmente uma organização específica ; 

entretanto, em quasi todos, encontramos funções 

que se poderiam denominar essenciais, entre as 

quais teem primazia as necessidades administrati­

vas, técnicas, financeiras, comerciais, de contabili­

zação e estatísticas.

V III — Direção : Um dos princípios mais im­

portantes em que se funda a administração cien-

é a Racionalização, palavra que define a introdução da 

Razão no jogo até então empirico das forças econômicas.

A grande guerra "(1914-1918)" foi o fator que mais 

diretamente provocou e acelerou o movimento de raciona­

lização, pelas necessidades decorrentes do aparelhamenfo 

das forças combatentes e tambem pela exigência de “sub­

stituir a mão de obra” que estava no front. As tropas 

mobilizadas necessitavam de milhões de objetos esfan- 

dardizados, armas, munições, uniformes e materiais diver­

sos. A necessidade imperiosa duma “mais rápida” reno­

vação do material bélico em relação ao inimigo, constituía 

um fator estratégico importantíssimo, o que determinava 

uma intensificação do trabalho- Mas, a mobilização havia 

deslocado para as trincheiras milhares e milhares de ope­

rários, principalmente qualificados, o que ocasionava uma 

deficiência aguda de “mão de obra”, mesmo nos países 

neutros (América no início da guerra), dadas as exigên­

cias da guerra e a ausência de imigração. E como as 

exigências eram vitais e urgentes foi necessário substituir 

a mão de obra o que foi conseguido pela introdução cada 

vez mais ampla de Racionalização no setor da produção. 

Dado o primeiro passo o movimento avançou cada vez 

mais rapidamente superando as previsões mais arrojadas-

Nos Estados Unidos a publicação do “Waste in iO' 

dustry" seguida dos trabalhos de Taylor. Gilbreth, Gannt. 

etc.......  encontrou um ambiente propício ao desenvolvi­

mento da “técnica’, pela necessidade de reduzir o custo 

de produção e assim ampliar indiretamente a capacidade 

dos mercados consumidores e diretamente o índice de 

produção do país.

Na Alemanha o desgaste do material e do homem, de­

terminou a necessidade duma "recuperação” que só a ‘ téc­

nica” poderia oferecer; isto foi conseguido com a n o rm a ' 

lização da economia alemã que aproveitou largamente os 

trabalhos dos técnicos americanos melhorados e adaptados 

por Münstenberg, Atzler, Neurath e outros tantos.

Os resultados práticos da racionalização foram tão 

evidentes que os industriais de todos os países do mundo, 

procuraram introduzi-la nas suas fábricas com o intuito
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tífica de uma organização industrial qualquer, é 

o que se refere à unidade de direção, isto é, a ori­

entação de todos os esforços para a consecução 

de um objetivo determinado. E ’ óbvia a pernicio­

sa influência que exerceria sobre a vida de uma 

empresa a multiplicidade de objetivos, determi­

nando uma dispersão de esforços, uma diversida­

de de orientação e certamente uma perda de ener­

gias. E ’ mistér imprescindível mesmo, haja unida­

de de direção, pois uma empresa que variasse cons­

tantemente de objetivo marcharia a passos lar­

gos para a "liquidação" ; uma condição essencial. 

Porém, para a existência dessa unidade de dire- 

Çao é a continuidade administrativa, que se vincula 

a problemas políticos e administrativos ; políticos 

Porque, sendo os cargos de direção providos, geral­

mente, pelo critério da confiança, a mutação dos 

quadros políticos importaria necessariamente numa 

alteração nos cargos de direção dos diversos Ser­

viços administrativos, porque a ausência de "pro­

gramas” de administração, dá origem à uma "íen- 

dência à variedade” que repercute prejudicialmen­

te em toda a administração pública.

Impõe-se, portanto, instituir nas autarquias es­

sa imperiosa “unidade de direção" pelo que se faz 

Mistér: 1.°) nomeação dos diretores por um prazo 

mais ou menos longo, em condições semelhantes

melhorar, baratear e ampliar a produção aparelhando-se 

Melhor para a concorrência internacional.

Hoje em dia a Racionalização constitue mais uma 

c°nquista incorporada ao patrimônio da Humanidade, que 

Se souber utilizá-la poderá trilhar estradas menos som­

brias que as prognosticadas pdas Cassandras do Socialis-

010 • Os processos de Racionalização podem ser em­

Pregados sobre o Homem, sobre a máquina, e sobre as 

relações entre o homem e a máquina. Sobre o homem a 

Racionalização estuda-o em si e no trabalho, aplicando 

n° primeiro caso a "psicotécnica", e no segundo a “biotéc- 

nica” . A psicotécnica importa mais uma questão de se- 

^Ção, enquanto a biotécnica constitue verdadeiramente o 

campo onde se encontram as mais amplas possibilidades 

Para alcançar o máximo de eficiência do trabalho humano, 

c°m um mínimo de esforço. A Racionalização do traba­

lhe1 do homem em relação a máquina, é representada pela 

lntensi[icação, utilizando processos contínuos, rítmicos, a ca- 

^e>a sem fim, etc. Sobre a matéria a Racionalização se 

realiza pela modernização, aperfeiçoamentos na substância 

e nos processos, padronização, localização no tempo e no 

esPaço, iluminação e arejamento das oficinas, etc. Entre­

tanto, uma das condições fundamentais imprescindíveis para 

® racionalização do trabalho e do material propriamente 

lt°s, é a aplicação dos princípios de administração cien- 

^ ' Ca tão sábia e precisamente expostas por H . Fayol.

acionalizada a administração poder-se-á racionalizar a 

°r9anização, a produção, a distribuição e a circulação.

aos diretores das Sociedades Anônimas. 2.°) 

adoção de "programas” administrativos, realizaveis, 

de acôrdo com as necessidades e peculiaridades 

do Serviço.

IX ) — A unidade de comandamento : Signi­

fica a existência de um único chefe em cada es­

calão, corresponde a uma exata delimitação de 

competências e autoridades, de modo a não ha­

ver interferências indébitas e conflitos prejudi­

ciais ao conjunto da administração. Na autarquia, 

dado o seu poder de "auto-organização” existem 

largas possibilidades para a instituição desse prin­

cipio, do qual resulta logicamente a “responsa­

bilidade” pedra angular da eficiência.

X ) — A hierarquia constitue um pressuposto 

da administração autárquica, como modalidade de 

administração pública. Do ponto de vista prá­

tico, a hierarquia existente nos Serviços Públicos, 

antes d» Estatuto, era inoperante em virtude da 

ausência de um sistema disciplinar orgânico que 

positivasse o “poder hierárquico” . Com a expe­

riência advinda da prática do Estatuto, a admi­

nistração autárquica pode instituir um sistema hie­

rárquico prático e eficiente, o que facilitará a 

realização do controle administrativo. E ’ fator 

fundamental na eficiência dum sistema hierárqui­

co a capicidade funcional dos que detêm parce­

las de autoridade.

X I — A Centarlização está intimamente li­

gada à unidade de direção e de comandamento, 

para que exista aquela é necessário que existam 

estas.

Nas autarquias, que constituem um fenômeno 

de descentralização administrativa, há possibili­

dades de se instituir uma centralização da orien­

tação, que melhor se diria da administração or­

gânica .

A esse movimento centrípeto deve correspon­

der uma descentralização burocrática, isto é, am­

pliação do poder de deliberação (comandamento, 

lato-senso), dos diretores de divisões e departa­

mentos.

As reuniões semanais em “conselho de admi­

nistração”, a troca de informações entre as di­

visões, a articulação e ligação permanentes entre 

todos os departamentos, instituindo um sistema 

orgânico de colaboração, dariam unidade ao con­

junto ; doutro lado a centralização permitiria rea­

lizar um eficiente controle que demonstraria a 

eficiência do Serviço.

X II — Teria benéfica repercussão sobre a 

eficiência da administração a instituição de orde­

nados elevados para o pessoal, segundo as possi­
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bilidades do Serviço e de percentagens progressi­

vas sobre a redução dos “déficits” (inicialmente) 

e depois percentagens fixas sobre os lucros, para os 

Diretores.

X III — Em relação ao pessoal executantc. 

o primeiro passo seria a sua redução ao estrita­

mente necessário, estornando o excedente para 

outros Serviços. Racionalizados os “quadros” 

seria possivel instituir um maleavel e criterioso 

sistema de promoções com acesso funcional e mo­

netário, permitindo o aproveitamento dos “valores 

reais” sem as restrições necessariamente existen­

tes na burocracia. Deveria haver predominância 

do “merecimento”, sem que no entanto ficasse 

sem recompensa a antiguidade que poderia gozar 

de aumentos periódicos. O  merecimento seria 

apurado pela eficiência no Serviço (boletins) pro­

dução intelectual (livros, artigos, monografias, 

etc.) ,  e pela realização de “exames de apuração 

de eficiência” (não concursos), organizados dentro 

dum critério de absoluta objetividade e especia­

lização.

Reunindo a esses fatores o principio de "de- 

missibilidade”, a eficiência seria uma resultante ne­

cessária.

X IV  — Uma perfeita e rigorosa contabili­

zação permitiria calcular exatamente o preço de 

custo do Serviço, evitando assim vender em perda, 

o que acontece geralmente com a utilização de 

processos aproximativos.. .

X V  •— Racionalizada a administração, o se­

gundo passo seria a introduzir os mesmos prin­

cípios na produção. Aí surgiriam duas ques­

tões r-

1) •— Racionalização do trabalho ;

2) .—■ Racionalização do material .

No primeiro caso, estudadas minuciosamente 

as condições de trabalho por técnicos especializa­

dos que apresentariam relatórios das suas pesqui­

sas, seriam aplicados os processos de divisão e 

intensificação do trabalho adaptaveis às nossas 

possibilidades atuais (técnicas e financeiras); pos­

teriormente, melhorado o nosso “balanço de con­

tas”, estabilizada a nossa moeda, aumentadas as 

nossas reservas de “divisas”, o que permitiria 

uma modernização do nosso “vetusto” maquinário, 

seria possivel introduzir reformas radicais que de­

pendem estreitamente do emprego de novos mo­

delos de máquinas.

Embora não seja exequivel imediatamente 

uma racionalização integral sobre todos os “meios

de produção”, existem, utilizando os elementos de 

que dispomos, muitas possibilidades de melhorar 

as condições de produção dos atuais Serviços In­

dustriais do Estado. Sem pretendermos chegai 

às culminâncias do trabalho rítmico, do trabalho 

rolante, da “banda sem fim”, etc., poderemos 

melhorar as condições em que se realiza o tra­

balho, (ventilação, iluminação, disposição das fer­

ramentas, colocação dos trabalhadores) etc., aft 

modo a se conseguir uma maior e melhor pro­

dução.

X V I — Sobre o Maerial é necessário esta­

belecer uma divisão inicial, isto é, o material de 

expediente e materiais de consumo e o maquinário. 

No primeiro caso muito se poderá conseguir pela 

adoção de tipos padronizados, que além de evitar 

certos “negócios”, muito concorrerão para a uni­

formidade e economia da administração pública.

Neste sentido a instituição do D . F . C .  repre­

senta uma das realizações mais notáveis do Go­

verno Vargas cujas repercussões sobre o Serviço, 

Público, e, indiretamente, sobre a nossa industria 

e o nosso comércio serão das mais importantes .

Quanto ao maquinário, no momento, a mais 

importante medida que se poderia tomar seria ü 

sua conservação (lato sensu), na qual se incluem 

as reformas que se fizeram possiveis, pois, como- 

já vimos a sua necessária renovação não está den­

tro das nossas atuais possibilidades.

BIBLIOGRAFIA

I .— Constituição dc 10 dc novembto.

II — Nova Política — do Presidente Vargas.

III — Boletim do Ministério do Trabalho, n- 40 -­

1937.

IV  — Direito Administrativo, de Tito Prates da. 

Fonseca. . ■ . ‘ •

V  — Direito Administrativo, de Aarão. Reis.

V I — Idem, de Temistocles Brandão Cavalcanti.

V II — Idem, de Viveiros de Castro.

V III — Derecho Administrativo, de R . Bielsa.

IX: — Idem, de F. Fleiner.

X  — Droit Administraii[, de M . Hauriou.

X I — Derecho Politico General y Constitucional, de 

G. Fischbach.

X II —• Derecho Administrativo, de I . Spiegel.

X III — Economia Política, de C. Gide.

X IV  — Idem, de A . Crew.

XV  -r Ciência das Finanças, de Veiga Filho.

X V I — Idem, de A . Cavalcante.

XV II ■— Economia Financicra, de Viti dc Marco.

X V III — Rationalisation, de A . Fourgeaud.

X IX  -— L'organisation des Entreprises, de Chevalie1'-

XX  — E . Wagemann — Estrutura y ritmo de la ccQ‘ 

nomia mundial ■—.Labor — 1933.


